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ARGUICAO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.

Descabea alegacéo de nulidade do auto de infracéo, se o fiscal autuante
observa os procedimentos previstos na legislacéo tributéria.
DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.

Para os tributos sujeitos a langamento por homologacao, o prazo decadéncia de
cinco anos conta-se a partir da data da ocorréncia do fato gerador. Esta regra é
excepcionada nas hipdteses em que for constatada a ocorréncia de dolo, fraude
ou simulacdo, situacbes em que 0 prazo de cinco anos é contado a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado.

DADOS BAN~CARIOS. SIGILO. TRANSFERENCIA. POSSIBILIDADE.
AUTORIZACAO LEGAL. PROVAS ILICITAS. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

N&o ha que se falar em nulidade do lancamento por utilizacdo de provas
ilicitas, consistentes em dados obtidos da movimentacdo bancéaria da
impugnante, quando esses elementos foram obtidos segundo a legislacdo de
regéncia, cujo rito procedimental impde a transferéncia do sigilo bancério a
Autoridade Fiscal. As informacbes bancarias assim obtidas e usadas
reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, ndo caracterizam
violacao do sigilo bancario.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DOS SOCIOS DE FATO.

E correta a caracterizacdo dos impugnantes como sujeitos passivos solidarios,
visto que as provas trazidas aos autos demonstram a evidéncia que, embora ndo
integrassem formalmente o quadro societario da empresa autuada, eles ndo sé a
controlavam de fato, como também tinham interesse comum na situacdo que
veio a constituir o fato gerador da obrigacao tributéaria.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

Sédo solidariamente responsaveis as pessoas fisicas que participem efetivamente
do processo decisorio para engendrar operagdes com 0 objetivo de reduzir a
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 ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.
 Descabe a alegação de nulidade do auto de infração, se o fiscal autuante
 observa os procedimentos previstos na legislação tributária.
 DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
 Para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadência de cinco anos conta-se a partir da data da ocorrência do fato gerador. Esta regra é excepcionada nas hipóteses em que for constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, situações em que o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 DADOS BANCÁRIOS. SIGILO. TRANSFERÊNCIA. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO LEGAL. PROVAS ILÍCITAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
 Não há que se falar em nulidade do lançamento por utilização de provas ilícitas, consistentes em dados obtidos da movimentação bancária da impugnante, quando esses elementos foram obtidos segundo a legislação de regência, cujo rito procedimental impõe a transferência do sigilo bancário à Autoridade Fiscal. As informações bancárias assim obtidas e usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, não caracterizam violação do sigilo bancário. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS DE FATO. 
 É correta a caracterização dos impugnantes como sujeitos passivos solidários, visto que as provas trazidas aos autos demonstram à evidência que, embora não integrassem formalmente o quadro societário da empresa autuada, eles não só a controlavam de fato, como também tinham interesse comum na situação que veio a constituir o fato gerador da obrigação tributária. 
 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. 
 São solidariamente responsáveis as pessoas físicas que participem efetivamente do processo decisório para engendrar operações com o objetivo de reduzir a carga tributária, demonstrando o interesse comum ao auferir, direta ou indiretamente, os benefícios delas decorrentes. 
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
 Somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de multas, sendo incabível, para a consecução dessas finalidades, a aplicação do princípio da insignificância ou da bagatela, por parte do órgão julgador administrativo. 
 PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INSTITUTOS DE DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE AO DIREITO TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATÓRIA. 
 A lei não confere discricionariedade à autoridade julgadora administrativa para aplicar, no âmbito do Direito Tributário, institutos próprios do Direito Penal, face tratar-se de atividade vinculada e obrigatória, estando subordinado aos comandos que estiverem expressamente previstos em lei. 
 MULTA DE OFÍCIO. EFEITO CONFISCATÓRIO. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. 
 Os princípios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedação ao confisco são dirigidos ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade. No mérito, acordam os membros do colegiado em negar provimento aos recursos dos responsáveis (i) por unanimidade de votos em relação às pessoas físicas Paulo Cesar Verly e João Natal Cerqueira e (ii) por voto de qualidade em relação às pessoas físicas João André Escobar Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira e Rafael Escobar Cerqueira, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo Monteiro Cardoso, que os excluíam do polo passivo da obrigação tributária.
  (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
  Trata-se de Recursos Voluntários interpostos contra o Acórdão n° 10-57.131, proferido pela 3a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS, pelo qual, por unanimidade de votos, decidiu por: i) Afastar as preliminares de decadência e de nulidade; ii) declarar definitivas as glosas de créditos por uso de notas fiscais inidôneas, visto não terem sido expressamente impugnadas, mantendo na íntegra o auto de infração de IPI e indeferindo os pedidos de perícia, e, no mérito, iii) julgar improcedentes as impugnações apresentadas para manter a imputação de responsabilidade solidária dos impugnantes João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz. 
Nos autos do processo conexo de n. 10932.720041/2015-43 tratam-se de lançamentos de IRPJ/CSLL, referentes aos mesmos fatos e mesmos anos calendários, lançamentos estes  julgados procedentes no Acórdão CARF 1201002.254, de 13 de junho de 2018. A decisão foi parcialmente revertida através do 10932.720041/2015-43 da E. 1ª Turma da CSRF, em 08 de novembro de 2022.
Reconhecendo a conexão entre este processo de IPI e o processo de IRPJ/CSLL, a 3a Seção de Julgamento/4a Câmara/2a Turma, através da Resolução n. 3402-007.144, de 21 de novembro de 2019, resolveu em não conhecer do Recurso Voluntário, para declinar da competência de julgamento para a Primeira Seção, nos seguintes termos: 
(...)
Como constatado no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal (fls. 3517-3559) e Relatório Geral de Auditorias (fls. 3668-3781), a motivação fática da exigência decorre dos mesmos elementos de prova que resultou na conclusão pela prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ, objeto das autuações acima mencionadas. Com isso, a competência para decidir passa a ser regida pelo artigo 2°, inciso IV do Anexo II do Regimento Interno do CARF, que assim dispõe:
Art. 2° À 1a (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
(...)
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016) (sem destaque no texto original)
Assim dispôs em Relatório aquela Turma Ordinária da 3a Seção:
(...)
A decisão recorrida foi proferida com a seguinte Ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/04/2011
MULTA DE OFÍCIO MAJORADA. DOCUMENTOS INIDÔNEOS E CRÉDITOS INEXISTENTES. CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICATIVA.
A motivação da qualificação da infração se fundamenta em ilicitude cometida pelo contribuinte com o uso de notas fiscais inidôneas, as quais não representaram qualquer negócio mercantil, utilizando-se de créditos inexistentes. É cabível a aplicação de multa majorada (150%) quando comprovado o dolo na prática das infrações apuradas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/04/2011 
DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
Para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadência de cinco anos conta-se a partir da data da ocorrência do fato gerador. Esta regra é excepcionada nas hipóteses em que for constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, situações em que o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
DADOS BANCÁRIOS. SIGILO. TRANSFERÊNCIA. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO LEGAL. PROVAS ILÍCITAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
Não há que se falar em nulidade do lançamento por utilização de provas ilícitas, consistentes em dados obtidos da movimentação bancária da impugnante, quando esses elementos foram obtidos segundo a legislação de regência, cujo rito procedimental impõe a transferência do sigilo bancário à Autoridade Fiscal. As informações bancárias assim obtidas e usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, não caracterizam violação do sigilo bancário.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS DE FATO.
É correta a caracterização dos impugnantes como sujeitos passivos solidários, visto que as provas trazidas aos autos demonstram à evidência que, embora não integrassem formalmente o quadro societário da empresa autuada, eles não só a controlavam de fato, como também tinham interesse comum na situação que veio a constituir o fato gerador da obrigação tributária.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
São solidariamente responsáveis as pessoas físicas que participem efetivamente do processo decisório para engendrar operações com o objetivo de reduzir a carga tributária, demonstrando o interesse comum ao auferir, direta ou indiretamente, os benefícios delas decorrentes.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
Somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de multas, sendo incabível, para a consecução dessas finalidades, a aplicação do princípio da insignificância ou da bagatela, por parte do órgão julgador administrativo.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INSTITUTOS DE DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE AO DIREITO TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATÓRIA.
A lei não confere discricionariedade à autoridade julgadora administrativa para aplicar, no âmbito do Direito Tributário, institutos próprios do Direito Penal, face tratar-se de atividade vinculada e obrigatória, estando subordinado aos comandos que estiverem expressamente previstos em lei.
MULTA DE OFÍCIO. EFEITO CONFISCATÓRIO. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
Os princípios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedação ao confisco são dirigidos ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR MULTA DE 100%. IMPOSSIBILIDADE.
Os percentuais da multa, exigível em lançamento de ofício, são determinados expressamente em lei, descabendo a substituição por multa moratória em patamar diverso (100%).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/04/2011 
NULIDADE. CAUSA NÃO PRESENTE.
Não constatada preterição ao direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal do contribuinte e tendo sido lavrado por autoridade competente o hostilizado Auto de Infração, não se cogita de possibilidade capaz de nulificar o lançamento.
INCONSTITUCIONALIDADE.  IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO POR AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DEFINITIVIDADE.
Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelos impugnantes.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO.
A juntada de documentos deverá ser feita por ocasião da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em momento posterior, salvo nos casos expressamente previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
Indefere-se pedido de perícia que, apesar de apresentar seus motivos e conter a formulação de quesitos e indicar seu perito, seja prescindível para a composição da lide.
Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de impugnação ao Auto de Infração das fls. 3482 a 3489, lavrado pela fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Bernardo do Campo/SP para formalizar a exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados, acrescido de juros de mora e multa de ofício, perfazendo o crédito tributário o valor de R$ 10.517.778,39 à data da autuação.
Foram arrolados por responsabilidade solidária de fato, os sujeitos passivos constantes do demonstrativo das fls. 3485 e 3486.
O enquadramento legal das infrações consta das fls. 3487 e 3488 e o da multa de ofício, inclusive a majorada para o percentual de 150%, e dos juros de mora no demonstrativo da fl. 3494.
As infrações estão descritas no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal das fls. 3517 a 3559: (...)
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Bernardo do Campo/SP empreendeu auditorias fiscais em várias empresas, a maioria delas citadas no relatório preliminar que a sua congênere DRF - Nova Iguaçu/RJ havia confeccionado, demonstrando que através de dados extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED - Nota Fiscal Eletrônica, foram detectadas várias pessoas jurídicas com domicílios fiscais registrados nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo que apresentaram nos anos-calendário 2010 e 2011 milhares de notas fiscais de vendas de produtos e/ou mercadorias, com indícios de serem inexistentes. A DRF - Nova Iguaçu/RJ encaminhou cópia do referido relatório a esta Delegacia, tendo em vista que uma dessas empresas, a STAR METAL'S, inseria-se no contexto do referido relatório e pertencia a esta circunscrição fiscal.
A informação completa do modo como se efetuavam as operações referentes às aquisições das notas fiscais, dos pagamentos, e dos respectivos registros contábeis consta do Relatório Geral de Auditorias (RELATÓRIO GERAL DE AUDITORIAS), elaborado pela Chefia do Setor de Fiscalização - SEFIS desta Delegacia. A cópia íntegra deste Relatório integra o presente processo.
No curso da ação fiscal constatamos que a autuada STAR METAL'S simulava ter comprado mercadorias e/ou matérias-primas de várias outras empresas que atuavam como pseudofornecedoras, as chamadas "noteiras", que não possuíam existência de fato, conforme comprovado por esta Delegacia e pelo trabalho do Escritório de Pesquisa e de Investigação da 7a Região Fiscal da Receita Federal do Brasil, através de diligências "in loco", a serem mostrados ao longo desse Termo. Nessa acepção fática, a STAR METAL'S transacionou fictamente com as seguintes empresas inexistentes, totalizando mais de RS 74 milhões no período de 2010 em notas fiscais emitidas de forma fraudulenta, conforme mostrado em sua Contabilidade apresentada via SPED, e abaixo demonstrado: (... )
A STAR METAL'S simulava em sua contabilidade operações comerciais que não existiam, sendo que estas representavam meras simulações com o objetivo de aumentar o passivo da conta de fornecedores, através de valores que não representavam reais operações mercantis. Tal fato é corroborado tanto pela própria inexistência da maioria das empresas fornecedoras, tanto pela própria mecânica das operações mercantis fictas.
A simulação consistia na emissão de um determinado cheque para o pagamento de um título comercial que, contabilizado em sua escrita fiscal, transparecia aos olhos dos Fiscos Estadual e Federal a efetiva realização da transação comercial que representava. O rastreamento dos recursos em nível de conta-corrente bancária demonstrava a improcedência do lançamento, já que os recursos, em verdade, eram direcionados a terceiras pessoas, físicas e jurídicas, totalmente estranhas às operações que representavam, tudo isso obviamente à margem da escrita contábil e fiscal
Durante os andamentos dos trabalhos, constatamos que, dentre alguns de seus fornecedores, constavam empresas com registros no relatório produzido pela DRF Nova Iguaçu/RJ.
Nas diligencias realizadas nessas empresas, constatamos que as mesmas apresentam "inexistências de fato" e servem para a produção de notas fiscais para o acobertamento da saída de recursos financeiros, com finalidades distintas de operações comerciais de compra c venda. Tais transações comerciais são meras simulações.
Em que pese a inexistência de fato dessas empresas, que atuavam na condição de pseudo-fornecedoras da contribuinte STAR METAL'S. as mesmas eram movimentadas mediante interposição de pessoas, já que os respectivos quadros sociais de direito eram compostos por pessoas cujo patrimônio declarado não apresentava representatividade econômica, conforme demonstram as declarações de Imposto de Renda Pessoa Física das mesmas.
Mesmo pelo fato de serem inexistentes de fato e de seus respectivos quadros societários não ostentarem bens de raiz, essas pessoas jurídicas movimentavam recursos em instituições financeiras, especialmente no Banco Bradesco S/A, e praticavam diversas operações interbancárias com alto volume de recursos movimentados, causando risco de abalo ao Sistema Financeiro Nacional, face à inidoneidade das empresas e à ilicitude de seus quadros societários.
Essas empresas juntas, conforme constam das respectivas Declarações de Movimentações Financeiras - DIMOF, giraram recursos que juntos perfizeram o montante de RS 3.629.320.077,03 (três bilhões, seiscentos e vinte e nove milhões, trezentos e vinte mil, setenta e sete reais e três centavos) em valores nominais: (...)
Como o contribuinte não apresentou os livros fiscais, e não apresentou a Escrituração Fiscal Digital, não há possibilidade, portanto, de creditamento do IPI incidente sobre compras de fornecedores. Como consequência, o IPI devido será o incidente sobre as notas fiscais eletrônicas de saída emitidas pelo contribuinte STAR METAL'S no período de 2010 e 2011. As notas fiscais se encontram elencadas no ANEXO I - VALORES DEVIDOS DE IPI - NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SAÍDA - 2010 e 2011 deste Auto de Infração. De fato, esses valores devidos de IPI no ano de 2010 conferem com os valores contabilizados na Escrituração Contábil Digital, na conta 23053 - IPI a Recolher.
(...) CONCLUSÃO
A partir das irregularidades apontadas nesta ação fiscal e acima descritas, ao investigar as empresas fornecedoras, constatamos que várias empresas fornecedoras se apresentam em Situação Cadastral irregular e supostamente teriam vendido ao contribuinte fiscalizado no ano calendário de 2010, integrando desta forma o esquema fraudulento.
Apesar de intimado, o contribuinte não apresentou elementos que pudessem dar validade e que pudessem comprovar a veracidade e a materialidade de suas aquisições de mercadorias dos fornecedores, conforme intimado, que, somado ao fato de termos constatado a inexistência de fornecedores, a fiscalização concluiu pela inidoneidade das notas fiscais que lastreariam tais aquisições.
Desta forma, prejudicado o valor probatório das notas fiscais, e incomprovada por outros meios a efetividade das respectivas operações de compra de matéria prima, procedemos a correspondente glosa por apropriação indevida destes custos. (...)
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
O Código Tributário Nacional (CTN) em seu artigo 121 aponta o contribuinte e o responsável como sujeitos passivos da obrigação tributária. Assim, a pessoa jurídica quando revestida da qualidade de contribuinte, é a responsável pela satisfação do crédito tributário.
O artigo 135 do CTN prevê as hipóteses em que os sócios respondem solidariamente pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias da empresa, quando resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
Da mesma forma a Portaria RFB n° 2.284, de 29/11/2010 e a Portaria PGFN n° 180 de 25/02/2010, determinam a inclusão do responsável solidário no procedimento de constituição do crédito tributário, no caso de ocorrência de ao menos uma das quatro situações a seguir:
Excesso de poderes; 
Infração à Lei; 
Infração ao contrato social ou estatuto; 
Dissolução irregular da pessoa jurídica.
O artigo 124 inciso II prevê que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei Por todo o exposto, conclui-se que os sócios realizaram a prática de atos ilícitos com intuito doloso de sonegação de tributos, condição na qual a Fazenda deve responsabilizá-lo solidariamente, nos termos do Artigo 135 combinado com o Artigo 124, inciso II da Lei n. 5172/66-CTN.
Assim, foi lavrado o Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal - Responsabilidade Tributária, em nome do sócio responsável à época do fato gerador:
ANTÔNIO UBIRATÃ BIANCHI - CPF 270.014.528-31 (NA SOCIEDADE DE 20/02/2008 A 03/05/2011)
DO MENTOR INTELECTUAL DA FRAUDE
Durante os procedimentos fiscais realizados nas fornecedoras da STAR METAL'S em conjunto com as outras ações fiscais realizadas nesta Delegacia (que fizeram parte da operação que deflagrou todo o esquema criado para promover a simulação dos pagamentos dos títulos a empresas inidôneas, partícipes das fraudes, através da emissão dos cheques e notas fiscais, bem como as respectivas contabilizações desses eventos, e visando transparecer plena legalidade aos olhos dos Fiscos Estaduais e Federal), constatamos que os recursos, após circularem entre as empresas participantes, retornavam às contas correntes daqueles que possuíam o chamado "domínio de fato" de toda a operação: João Natal Cerqueira - CPF 652.867.828-68. sócio das empresas KOPRUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 08.759.416/0001-08, EMPÓRIO DE METAIS LTDA - CNPJ 01.571.597/0001-97. CIMEELI COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE METAIS E LIGAS I.TDA � CNPJ 01.134.263/0001-56 e NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ 07.775.829/0001-05.
Essas informações constam do Relatório de Auditorias, elaborado pela chefia do SEF1S desta Delegacia, cuja cópia integra o presente processo, e do qual transcrevemos os tópicos pertinentes ao presente lançamento para melhor entendimento dos fatos. (...)
Visando sempre se manter oculto sob os nomes das empresas do esquema, as empresas acima, que tinham como principal articulador JOÃO NATAL CERQUE1RA, realizavam investimentos que tinham como origem os recursos advindos das empresas "noteiras". Ao cumprirem seus respectivos papéis de abastecerem as empresas inidôneas com recursos necessários para a simulação de transações comerciais conforme já demonstrado, os recursos retornavam ao "caixa" da organização em forma de transferências bancárias e/ou depósitos.
No curso dos trabalhos de auditorias, prosseguindo no rastreamento dos recursos financeiros dessas empresas inidôneas, verificamos de que modo os recursos circulavam através das empresas até alcançar os destinatários finais, reais beneficiários de toda a operação 
DO RETORNO DE RECURSOS AOS REAIS BENEFICIÁRIOS E SUAS EMPRESAS
A base de operações da organização sediada no Estado de Minas Gerais tinha como principal protagonista o empresário JOÃO NATAL CERQUEIRA, sócio em várias empresas e investimentos que, nessas condições, abasteciam as contas correntes mantidas em instituições financeiras em nome das empresas inidônea "noteiras", principalmente as contas mantidas na agência 0559-SP/USP -Radial Leste do Banco Bradesco.
Em face das facilidades encontradas tanto na abertura dessas contas como na sua movimentação pelos referidos funcionários dessa instituição financeira, os recursos retornavam aos "caixas" da organização em forma de depósitos e/ou transferência bancárias advindos dessas empresas inidôneas, simulando operações comerciais que jamais existiam, tanto pela própria inexistência dessas empresas, tanto pela própria mecânica fraudulenta das operações que simulavam a quitação de títulos, quando em verdade os recursos favoreciam os reais beneficiários. (...)
Foi lavrada a competente Representação Fiscal para Fins Penais, objeto do Processo n°. 10932.000003/2014-90, de acordo com a Lei n° 8.137/90 que define os crimes contra a ordem tributaria e econômica.
O responsável solidário JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 078.463.276-66, apresenta sua impugnação, representado por sua procuradora habilitada nos autos, através do arrazoado das fls. 3785 a 3814, sintetizado na sequência.
Inicialmente, em preliminar, alega que a pretensão fiscal esbarra no óbice da decadência pela aplicação da regra do artigo 150, § 4° do CTN em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como é o caso do IPI. Diz que tal regra é especial em relação àquela constante no inciso I do art. 173 do CTN, preferindo à esta que é regra geral, não havendo que se falar em interpretação conjunta ou cumulada.
Ainda, em sede de preliminar, alega a nulidade do lançamento por vício insanável na motivação da sujeição passiva solidária, pela impossibilidade de imputar responsabilidade tributária solidária invocando simultaneamente as hipóteses previstas nos arts. 124, inciso I e 135, inciso III, ambos do CTN. Aduz que o TERMO DE VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO DE AÇÃO FISCAL é expresso ao fundamentar a sujeição passiva solidária imputada ao impugnante nos arts. 124, inciso I, combinado com o artigo 135, inciso III, ambos do Código Tributário Nacional, como se dissessem respeito à mesma situação, quando na verdade, esses dispositivos tratam de institutos essencialmente diferentes e que, na prática implicam em situações excludentes.
A seguir alega a ilegitimidade passiva do impugnante pela inocorrência da hipótese do artigo 124, I, do CTN, pois a empresa autuada e o próprio não ocupam o mesmo lado da relação jurídica pela ausência de sua participação na realização do fato gerador do IPI, e pela impossibilidade do mesmo se beneficiar diante a ausência de interesse comum na situação que o constitui. Ressalta que inexiste no TERMO DE VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO DE AÇÃO FISCAL qualquer comprovação ou indicio da existência de uma relação direta entre o impugnante e a empresa autuada. Dessa forma, impossível se cogitar na presença do mencionado interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal daquela empresa. Com efeito, o Fisco não demonstra qualquer remessa de valores da contribuinte autuada para o impugnante, tampouco o inverso, como também não demonstra objetivamente qualquer ligação direta entre ambos, o que se revela imprescindível para a sua inclusão no rol dos responsáveis tributários solidários. Além disso, inexiste no TERMO DE VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO DE AÇÃO FISCAL qualquer imputação ao impugnante da condição de sócio de fato ou administrador da empresa autuada donde se conclui que o mesmo não possuía junto à empresa autuada qualquer poder de gestão, comando e decisão, sendo certo, obviamente, que as operações comerciais praticadas pela empresa autuada, sejam reais ou simuladas, não recebem qualquer interferência do impugnante, que delas sequer têm conhecimento. Afirma que a solidariedade fundada no art. 124, I, do CTN, somente pode existir entre sujeitos que figurem no mesmo polo de relação obrigacional, ou seja, é necessário que o devedor solidário seja contribuinte na mesma relação tributária, em relação à parte da obrigação. Prossegue alegando que a solidariedade irá decorrer da participação da pessoa responsabilizada na realização do fato gerador, de modo que esta tenha executado, por si mesma, os fatos geradores da obrigação tributária, em concurso com outras. Nesta hipótese, o sujeito passivo será contribuinte em relação ao seu quinhão na participação do fato gerador, e será, ao mesmo tempo, responsável solidário pelo quinhão dos demais correalizadores do fato gerador. Aduz ainda que a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, exige que tenha havido a prática conjunta do fato gerador por duas ou mais pessoas que são contribuintes, portanto, não se revestindo da qualidade de contribuinte, resta afastada qualquer possibilidade de imputação da referida responsabilidade ao impugnante. No presente caso, quando a empresa autuada fez circular, mesmo que ficticiamente, a mercadoria, ou quando auferiu renda, não se pode considerar que o impugnante teria também, pessoalmente, realizado a materialidade tributária. Quem praticou estes atos foi apenas a pessoa jurídica. Ainda que terceiros possam ter recebido benefícios econômicos advindos da realização daquele fato gerador, não o praticaram. A prática pessoal do fato gerador de forma conjunta é requisito intransponível para a caracterização do interesse jurídico comum, e sem haver o interesse comum, não há solidariedade com base no artigo 124, I do CTN.
Alega da ilegitimidade passiva do impugnante pela inconsistência dos fatos indicados no trabalho fiscal para tentar fundamentar a sujeição passiva solidária. Aduz que no criativo "itinerário" elaborado pelo Fisco inexiste qualquer valor transferido ou depositado para a pessoa física do impugnante, sendo que sequer consta seu nome no referido "itinerário" pelo que tem-se como totalmente absurda a alegação do Fisco de que seria real beneficiário do suposto "esquema fraudulento". Além disso, compulsando o TERMO DE VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO DE AÇÃO FISCAL, verifica-se que o trabalho fiscal em momento algum indica qualquer depósito ou transferência bancária que a empresa autuada STAR METAL'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA teria efetuado em favor do impugnante. Com efeito, no tópico 7 do TERMO DE  VERIFICAÇÃO E CONSTATAÇÃO DE AÇÃO FISCAL, denominado 'MODUS OPERANDI', o trabalho fiscal narra algumas operações realizadas pela empresa autuada, no intuito de demonstrar como se operacionalizava a suposta fraude fiscal. Nestas operações, sustenta a fiscalização que a contabilidade da empresa autuada não espelhava a realidade, posto que a referida empresa contabilizava um cheque como sendo para o pagamento de títulos e duplicatas de determinado fornecedor quando, na verdade, este cheque se destinava a liquidar diversos pagamentos diferentes, em benefício de terceiros. O subitem 7.14 descreve as operações realizadas em 24/05/2010, 07/10/2010, 17/11/2010, 02/12/2010 e 07/12/2010, sendo certo que em nenhuma delas figura o impugnante como beneficiário dos recursos enviados pela empresa autuada. Forçoso concluir, portanto, que o trabalho fiscal não conseguiu comprovar sequer a existência de seu eventual proveito econômico ou interesse financeiro nas situações que motivaram a lavratura do Auto de Infração, sendo imperioso o reconhecimento da ilegitimidade passiva do impugnante.
Aduz que em caso de dúvida quanto a autoria da infração deve ser aplicado o princípio in dúbio pro contribuinte, previsto no art. 112 do CTN, pois, considerando que não há nos autos prova robusta a comprovar sua efetiva participação no aludido esquema de fraude imperioso seja julgada procedente a impugnação, para reconhecer a ilegitimidade do impugnante e determinar sua exclusão do polo passivo da autuação fiscal.
Alega, sucessivamente, nulidade e contradição do auto de infração que, por um lado, defende serem as operações comerciais da empresa autuada, classificada como "noteira", meras simulações e, de outro, realiza a cobrança do IPI, a qual pressupõe a efetiva ocorrência de seu fato gerador.
Defende a ilegitimidade da multa qualificada em relação ao impugnante, vez que a circunstância que enseja a qualificação da multa foi praticada pela pessoa jurídica que não se comunica com os responsáveis solidários pela aplicação do princípio da personalização da pena, segundo o qual somente aquele que deu ensejo ao ilícito pode se sujeitar às suas sanções. Alega, ainda, a inconstitucionalidade da multa em valor superior ao valor do tributo exigido, por atentar contra o princípio da vedação ao confisco.
Requer a realização de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente técnico.
Encerra pedindo a total procedência da presente impugnação, para que, preliminarmente, seja declarada: i) a decadência; ii) a nulidade do lançamento. Ultrapassadas as preliminares, no mérito, requer seja julgada procedente a presente impugnação, para declarar a ilegitimidade passiva do impugnante, e determinar a sua exclusão do rol dos responsáveis tributários solidários do presente Auto de Infração. Sucessivamente, requer que seja reconhecida a nulidade do auto de infração, face a ausência de fato gerador do IPI e ainda, sucessivamente, requer seja reconhecida a inexigibilidade da multa qualificada.
Comparece também aos autos, às fls. 3888 a 3918, para apresentar as razões de sua impugnação, por meio de sua procuradora habilitada, o responsável solidário PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 060.046.146-70, reprisando, em suma, as mesmas alegações e pedidos, requerendo a realização de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente técnico.
Também comparece aos autos o responsável solidário RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 070.444.786-03, para impugnar sua sujeição passiva, por meio do arrazoado das fls. 3970 a 4001, firmado por sua procuradora habilitada nos autos, com fundamento nos mesmos argumentos já expendidos, acrescendo a ausência de individualização e quantificação do crédito tributário sob a suposta corresponsabilidade do impugnante, dado os valores irrisórios apontados pelo fisco como supostos indícios da participação do impugnante no "esquema fraudulento". Acusa a desproporcionalidade entre o valor dos recursos direcionados ao impugnante e o montante envolvido no suposto esquema, o que ofende o principio da insignificância. Acresce aos pedidos que seja julgada procedente a impugnação para determinar a desconstituição ao lançamento fiscal, com a extinção ex tunc do credito tributário, face à franca ofensa ao principio da insignificância, corolário dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como face à ausência de quantificação e individualizarão do crédito tributário de sua corresponsabilidade, ou ainda, sucessivamente, que o valor de R$ 50.241,20 (cinqüenta mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos) que teria sido realizado pela devedora principal em sua conta corrente, sirva como base de cálculo do tributo a ser apurado e em relação ao qual se responsabilizará solidariamente. Requer a realização de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente técnico.
JOÃO NATAL CERQUEIRA, CPF 652.867.828-68, também arrolado como sujeito passivo solidário, vem contestar a imputação por meio do arrazoado das fls. 4076 a 4113, firmado pela sua procuradora habilitada, forte nas alegações já expendidas, acrescendo os seguintes pontos: i) a ausência de envolvimento da empresa Nature Empreendimentos e Participações Ltda., da qual seria sócio, na suposta "fraude fiscal", tratando-se de prova imprestável para fundamentar a responsabilidade tributaria solidária imputada; ii) a verdadeira relação do impugnante com a empresa Cimeeli Comércio e Indústria de Metais e Ligas Ltda, nos anos-calendário 2010 e 2011 foi de mero acionista e quotista não exercendo a sua administração e gestão; iii) a inexistência de participação societária da denominada "família Cerqueira" na empresa Koprum Indústria e Comércio Ltda, então denominada Comércio de Metais Jardinópolis Ltda, nos anos-calendário 2010 e 2011; iiii) a inexistência de participação societária do impugnante na empresa Empório de Metais Ltda desde o ano de 2002; e iiiii) ser inverídica a suposição fiscal de que o impugnante seria um dos reais beneficiários da suposta fraude fiscal e um dos detentores das riquezas auferidas, vez que, considerando os milhares de reais mencionado pela Autoridade fiscal que estariam circulando no suposto esquema fraudulento, afigura-se proporcionalmente irrisório o valor total destinado (R$ 175.420,90) ao impugnante pela devedora principal caindo por terra a acusação fiscal de que seria o grande "mentor intelectual da fraude". Defende, ainda, a ausência de comprovação do suposto redirecionamento dos recursos financeiros hipoteticamente recebidos pelas empresas Koprum, Cimeeli e Empório dos Metais aos "reais beneficiários" e, por consequência, a ilegalidade da sujeição passiva solidária imputada ao impugnante. Quanto aos pedidos requer, ainda, que o valor de RS 175.420,90 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais e noventa centavos) (sic) que teria sido realizado pela devedora principal na conta corrente do impugnante, sirva como base de cálculo do tributo a ser apurado e em relação ao qual se responsabilizará solidariamente. Requer a realização de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente técnico.
Por fim se apresenta nos autos refutando a imputação de responsável solidário PAULO CÉSAR VERLY DA CRUZ, CPF 496.131.207-00, por meio do arrazoado das fls. 4205 a 4247, firmado pelo seu procurador devidamente habilitado, alegando, em síntese, o que segue.
Em sede de preliminar:
i) a decadência do crédito tributário constituído após o decurso do prazo de cincoanos contados a partir da ocorrência do fato gerador, pela aplicação do art. 150, § 4° do CTN, vez que, em relação ao impugnante, a autoridade fiscal não logrou comprovar sequer a sua efetiva participação no suposto esquema delituoso sob investigação, muito menos qualquer ato pelo mesmo praticado com dolo, fraude ou simulação, razão pela qual resta totalmente afastada a possibilidade de aplicação da regra prevista no art. 173, I, CTN;
ii) a nulidade do lançamento por incompatibilidade na fundamentação legal da sujeição passiva solidária posto que, na página 42 do Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, a autoridade fiscal faz referência concomitante aos artigos 124, inciso I, e 135, inciso III, ambos do CTN, como se dissessem respeito à mesma situação, quando, na verdade, estes dispositivos tratam de institutos essencialmente diferentes que, na prática, implicam em situações excludentes; e
iii) a nulidade do lançamento baseado em prova ilícita por conta da ilegal quebra do sigilo bancário sem autorização judicial que fere os princípios da intimidade e da privacidade, afrontando precedentes do STF e STJ.
Quanto ao mérito, alega:
i) a ilegitimidade passiva do impugnante pela impossibilidade de sua responsabilização com fundamento no artigo 124, I, do CTN, pela ausência de interesse comum nas situações que constituem os fatos geradores das obrigações tributárias da devedora principal, portanto, não sendo sócio de direito e tampouco de fato da devedora principal, o que é reconhecido pela própria fiscalização, sem qualquer poder de gestão ou comando sobre a referida empresa, não se vislumbra qualquer possibilidade de ter se beneficiado, faltando nexo causal à sua sujeição passiva solidária, e ainda, a hipótese prevista no art. 124, I, do CTN, exige que o coobrigado tenha praticado o fato gerador conjuntamente com o devedor principal, e que ambos se revistam da condição de contribuintes, e mesmo que um terceiro tenha interesse financeiro na realização daquele fato gerador, não o praticou, não se configurando a hipótese prevista no art. 124, I, CTN, para responsabilizá-lo solidariamente;
ii) a ilegitimidade passiva do impugnante em razão do lançamento com base em presunções, sem a existência de prova de que teria envolvimento com a suposta fraude fiscal, tampouco se beneficiado com o produto do suposto ilícito diante à fragilidade das alegações fiscais pois o Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, basicamente, se limita a transcrever participações do impugnante no quadro societário de outras pessoas jurídicas que sequer foram incluídas na autuação fiscal, nem mesmo na qualidade de coobrigadas, invocando diante da dúvida quanto a sua efetiva participação no suposto esquema fraudulento mencionado pela autoridade fiscal, seja aplicado o princípio In dúbio pro contribuinte, previsto no artigo 112 do Código Tributário Nacional;
iii) a inexistência de remessa de recursos da devedora principal ao impugnante e, sucessivamente, uma vez demonstrado pelo fisco um único depósito em seu favor por terceira empresa e de inexpressivo valor, configura-se a hipótese de aplicação do princípio da insignificância, derivado do princípio da razoabilidade, bem como do princípio da proporcionalidade; e
iv) a inaplicabilidade da multa qualificada no ano de 2010 pelo seu nítidocaráter confiscatório que impõe a necessidade de sua redução por ultrapassar o valor doprincipal, devendo ser observado o efeito vinculante das decisões do Supremo TribunalFederal.
Requer a realização de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente técnico.
Encerra pedindo que: i) seja acatada a preliminar de decadência parcial; ii) sejam acatadas as preliminares de nulidade do lançamento; iii) seja reconhecida e declarada a ilegitimidade passiva do impugnante; iiii) seja determinada a aplicação do princípio da insignificância; e iiiii) a exclusão da multa qualificada.
Os Autuados João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz foram intimados e interpuseram os Recursos Voluntários (fls. 4398-4647), nos quais reiteraram os argumentos de defesa acima relatados.
É o relatório
A 3a Seção de Julgamento/4a Câmara/2a Turma, através da Resolução n. 3402-007.144 (e-fls. 4952 e ss), resolveu em não conhecer dos Recursos Voluntários, para declinar da competência de julgamento para a Primeira Seção. Assim fundamentou aquela Turma:
1. A ação fiscal em análise teve origem no Mandado de Procedimento Fiscal n° 08.1.90.00-2013-01627-9, referente aos anos-calendários de 2010 e 2011.
2. Igualmente foram lavradas as seguintes autuações:
- Auto de Infração que tem por objeto os tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre os mesmos fatos geradores (anos-calendários 2010 e 2011), o qual tramita perante este Tribunal Administrativo sob o n° 10932720.041-2015/43;
- Auto de Infração que tem por objeto os tributos IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2009, o qual tramita sob o n° 10932-720.130/2014-17.
3. Como constatado no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal (fls. 3517-3559) e Relatório Geral de Auditorias (fls. 3668-3781), a motivação fática da exigência decorre dos mesmos elementos de prova que resultou na conclusão pela prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ, objeto das autuações acima mencionadas. Com isso, a competência para decidir passa a ser regida pelo artigo 2°, inciso IV do Anexo II do Regimento Interno do CARF, que assim dispõe:
Art. 2° À 1a (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
(...)
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016) (sem destaque no texto original)
Os Recursos Voluntários apresentados pelos autuados João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz (fls. 4398-4647) são semelhantes aos apresentados nos autos do processo n. 10932.720041/201543, conexo que trata de IRPJ/CSLL referentes aos mesmos fatos e mesmo ano calendário, excetuando-se a apelação contra o arbitramento de lucros. Pelo exposto, reproduzo a descrição dos recursos naquele processo:
(...)
 - João Natal Cerqueira
Em suma o recorrente reproduz os mesmos argumentos trazidos em sede de impugnação.
Traz, no entanto, novo tópico arguindo o cerceamento de seu direito de defesa, diante do indeferimento da produção de prova pericial. Alega que os quesitos formulados oportunamente visavam justamente comprovar que este não foi beneficiado com o produto do suposto esquema fraudulento.
Por fim, o recorrente traz outros apontamentos acerca da sua ilegitimidade passiva. Neste tópico inova sua argumentação trazendo alegações de que:
i)o trabalho fiscal realizado na empresa ANSESIL INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, defende que as remessas de valores realizadas pelas empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ E ALUMIBRÁS para a conta bancária de uma das pessoas físicas beneficiárias ou para a conta bancária de uma das pessoas físicas beneficiárias ou para a conta bancária de uma das empresas por estas controladas têm origem nos recursos enviados àquelas pela ANSESIL e não pela STAR METAL;
ii)a tabela reproduzida em fls. 4707, constante do "Relatório Geral deAuditoria", contém erro grave que assola o trabalho fiscal, de modo que o recorrente a reelabora, trazendo aos autos comprovação (documentos integrantes do "DOCTO. 183") de que na verdade todas as operações financeiras indicadas na tabela como "transferências", se tratam, na verdade, de remessa de valores da KOPRUM para a PERFIBRÁS, ao contrário do que sustenta o equivocado trabalho fiscal. Afirma, então, que tais valores saíram do caixa da KOPRUM, com lastro em operações comerciais bem como em devoluções de adiantamentos. No entanto, salienta que realizados os adiantamentos, a KOPRUM não consegui entregar as mercadorias, razão pela qual foi obrigada a devolver os recursos adiantados à PERFIBRÁS;
iii)a KOPRUM realizou operações de aquisições de mercadorias daPERFIBRÁS, cujos pagamentos totalizaram R$ 1.002.848,00 (trazendo tabela e as respectivas Notas Fiscais em fls. 4727 a 4749);
iv)a Autoridade Fiscal não informa a operação financeira através da qualsupostamente houve as remessas dos recursos da INGAÍ para a CIMEELI, como também não identifica a fonte utilizada para a identificação de tais remessas.
 - Paulo Cesar Verly da Cruz
O recorrente reproduz exatamente os mesmos argumentos expendidos em sede de impugnação, aqui já delineados.
 - Rafael Escobar Cerqueira/ João André Escobar Cerqueira/Paulo Henrique Escobar Cerqueira
Os recorrentes também mantêm a maioria dos pontos consignados na peça de impugnação.
Da mesma forma que João Natal Cerqueira, acrescentam um tópico, delineando os mesmos argumentos, vale dizer, quanto ao cerceamento de seu direito de defesa, diante do indeferimento do pleito concernente a realização de perícia.
Ainda acrescentam que, visando exclusivamente garantir a sucessão familiar e por ser uma preocupação de seu pai, a fim de evitar conflitos familiares por ocasião de seu falecimento, fora constituída a pessoa jurídica ELECTA cujo quadro societário era composto pelos três recorrentes (irmãos). Deste modo, alegam não ser cabível a imputação de responsabilidade por serem tão somente sócios quotistas da referida entidade.
 Conselheiro  Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo. Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 3482/3489), para formalizar a exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados, acrescido de juros de mora e multa de ofício, perfazendo o crédito tributário o valor de R$ 10.517.778,39 à data da autuação.
Foram arrolados por responsabilidade solidária de fato, os sujeitos passivos constantes do demonstrativo correspondente (e-fls. 3485/3486).
Declararam-se definitivas, nestes autos, as glosas de créditos por uso de notas fiscais inidôneas, visto não terem sido expressamente impugnadas, mantendo na íntegra o auto de infração de IPI.
De acordo com o enquadramento legal das infrações (e-fls. 3487 e 3488) a multa de ofício foi majorada para o percentual de 150%.  As infrações estão descritas no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal (e-fls. 3517/3559).
Segundo a Fiscalização, a autuada STAR METAL'S simulava ter comprado mercadorias e/ou matérias-primas de várias outras empresas que atuavam como pseudo-fornecedoras, as chamadas "noteiras", que não possuíam existência de fato. Como o contribuinte não apresentou os livros fiscais, e não apresentou a Escrituração Fiscal Digital,  a Fiscalização concluiu que não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre compras de fornecedores. Como consequência, o IPI devido deve ser o incidente sobre as notas fiscais eletrônicas de saída emitidas pelo contribuinte STAR METAL'S no período de 2010 e 2011, na forma do art. 35, II e 36, VI do Regulamento do IPI de 2010. 
Durante os procedimentos fiscais realizados nas fornecedoras da STAR METAL'S em conjunto com outras ações fiscais realizadas (que fizeram parte da operação que deflagrou todo o esquema criado para promover a simulação de pagamentos de títulos a empresas inidôneas, partícipes das fraudes, através da emissão dos cheques e notas fiscais, bem como as respectivas contabilizações desses eventos, e visando transparecer plena legalidade aos olhos dos Fiscos Estaduais e Federal), constatou-se que os recursos, após circularem entre as empresas participantes, retornavam às contas correntes daqueles que possuíam o chamado "domínio de fato" de toda a operação: João Natal Cerqueira - CPF 652.867.828-68. sócio das empresas KOPRUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ 08.759.416/0001-08, EMPÓRIO DE METAIS LTDA - CNPJ 01.571.597/0001-97. CIMEELI COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE METAIS E LIGAS I.TDA - CNPJ 01.134.263/0001-56 e NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ 07.775.829/0001-05. Comprovou-se que as demais pessoas indicadas como responsáveis, bem como as pessoas jurídicas de cujo quadro social faziam parte, auferiram vantagem econômica advinda das operações fraudulentas citadas, representadas pelos ingressos de valores nas contas pessoais e nas contas das respectivas empresas que faziam parte do esquema ( TVF, e-fls. 3517/3559). Cientificados dos autos de Infração os responsáveis tributários apresentaram impugnações.
A Primeira Instância afastou as preliminares de decadência e de nulidade, declarou definitivas as glosas de créditos por não terem sido expressamente impugnadas, mantendo na integra o auto de infração, indeferiu os pedidos de perícia, e, no mérito, julgou improcedentes as impugnações apresentadas para manter a imputação de responsabilidade solidária dos impugnantes João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz. A fim de refutar os fatos e conclusões da DRJ e autuação, os responsáveis solidários apresentaram Recursos Voluntários em que repetem os argumentos das impugnações. Por concordar plenamente, adotamos os termos do voto condutor da Decisão Recorrida abaixo reproduzidos:
(...)
Cumpre inicialmente dizer que a Fiscalização da DRF em São Bernardo do Campo lavrou contra a mesma contribuinte os Autos de Infração para formalizar a exigência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, arrolando os mesmos responsáveis solidários, relativo aos mesmos períodos de apuração e com base nos mesmos elementos de prova, objeto do processo n° 10932.720041/2015-43.
O referido processo foi apreciado pela 1a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba, em sessão de 9 de maio de 2016, resultando no Acórdão 06-054.657 cujo voto condutor, acolhido por unanimidade, adoto neste voto, no que é pertinente, com base no § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784 , de 29 de janeiro de 1999:
(...)
237. Antes de tratar das impugnações apresentadas, impõe-se declarar que a pessoa jurídica autuada - STAR METAL'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 08.218.322/0001-13 - não ofereceu impugnação contra o lançamento. Também deixou de se manifestar o responsável solidário indicado, ANTONIO UBIRATÃ BIANCHI, CPF 270.014.528-31, razão pela qual, ambos devem ser declarados revéis.
238. Assim, em relação à autuada e ao responsável solidário que não se manifestou nos autos, os fatos afirmados no relatório fiscal e no documento intitulado Relatório Geral das Auditorias, que deram origem ao crédito tributário lançado, bem como à imputação de responsabilidade, são matéria incontroversa no presente processo.
(...)
240. No que diz respeito aos responsáveis solidários, JOÃO NATAL CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA e PAULO CÉSAR VERLY DA CRUZ, configuram-se os requisitos de admissibilidade das respectivas defesas, tendo sido as impugnações apresentadas com a observância do prazo e requisitos estipulados nos art. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72.
241. Considerando que as alegações produzidas nas peças de defesa apresentadas têm o mesmo conteúdo, diferindo apenas no quesito referente à participação de cada um deles nas empresas auditadas, a análise e decisão realizada neste voto aproveita todos os impugnantes.
242. Observa-se, ainda, que a doutrina e a jurisprudência, referente a processos dos quais não tenham participado ou que não apresentem eficácia erga omnes, apresentadas nas impugnações servem apenas de reforço aos seus argumentos, não vinculando a Administração àquelas interpretações vez que não têm eficácia normativa (art. 100 do CTN).
243. Isto posto, vamos às análises propriamente ditas.
Da Decadência
244. Os impugnantes argumentam que os lançamentos em questão são indevidos tendo em vista a ocorrência da decadência, uma vez que a ciência dos autos de infração ocorreram em junho de 2015.
245. Nesse sentido, a regra geral para a contagem do prazo decadencial está prevista no artigo 173 do Código Tributário Nacional, que dispõe que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados (i) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ou (ii) da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
246. No entanto, nas situações em que a legislação impõe ao sujeito passivo o dever de antecipar-se à atuação da autoridade administrativa apurando o montante e efetuando o recolhimento do tributo ou contribuição devidos, o prazo decadencial é de cinco anos contados da data do fato gerador, nos termos do artigo 150, § 4°, do referido Código, o qual dispõe que se a lei não fixar o prazo para a homologação, ele será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador, excepcionada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação no procedimento do sujeito passivo, quando a regra aplicável é a do artigo 173 do Código Tributário Nacional.
247. No caso dos autos, a suposta alegação de decadência, em face do disposto no art. 150, § 4° , do CTN, tem-se como descabida. Não é esta a regra aplicável, haja vista o lançamento consubstanciado no auto de infração ter imputado que os impugnantes atuaram com dolo, razão pela qual foi aplicada a multa qualificada no percentual de 150%, causa excludente da aplicação do citado dispositivo legal e da conseqüente incidência da regra estabelecida pelo caput do art 173, do CTN, exigência a qual é mantida no presente voto como veremos na análise feita sobre o assunto mais adiante.
248. Dessa forma, em relação à decadência, não cabe razão aos impugnantes.
Da Nulidade - Concomitância dos arts. 124 e 135 do CTN
249. Prosseguem os impugnantes invocando a nulidade do lançamento que, ao imputar-lhes a responsabilidade solidária, utilizou-se da hipótese prevista no incso (sic) I do artigo 124 do CTN, sendo que também teria feito alusão à hipótese destacada no inciso III do artigo 135, conforme consta do Termo de Verficação e Constatação de Ação Fiscal Fiscal. O argumento utilizado é de que não podem ser aplicadas as duas hipóteses, simultaneamente, pois são situações que não se confundem.
250. Importante reforçar, haja vista as alegações produzidas pelos impugnantes, que as hipóteses de lançamento fiscal encontram-se previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72:
Art. 59. São nulos;
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
251. O Auto de Infração foi elaborado por autoridade competente, devidamente investida das atribuições legais inerentes ao cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (art. 6°, incisos I e II, da lei n° 10.593/02, na redação da Lei n° 11.457/07).
252. Estão presentes no processo administrativo todos os relatórios e demonstrativos necessários para cientificar a autuada e os responsáveis solidários dos tributos lançados na presente autuação, tendo sido respeitado o contraditório e a ampla defesa, não havendo como se cogitar em cerceamento de seu direito de defesa.
253. Assim, não se vislumbra qualquer vício insanável no lançamento tributário que integra o presente processo administrativo. Observa-se que quaisquer outras irregularidades, incorreções e omissões cometidas em Auto de Infração não importariam em nulidade e seriam sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio, nos termos do art. 60 do PAF (Decreto n° 70.235/72).
254. Quanto à adequação do enquadramento utilizado para imputar a responsabilidade solidária (inciso I do artigo 124) e ao fato de ter sido mencionada outra hipótese (inciso III do artigo 135) entendo que se trata de matéria de prova a ser analisada no seu devido tempo.
255. Portanto, resta afastada a preliminar de nulidade invocada.
Da Nulidade - Quebra de Sigilo Bancário
256. O impugnante argumenta que a Fiscalização procedeu, por conta própria e sem autorização judicial, à quebra do sigilo bancário da devedora principal STAR METAL'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Tal situação se caracterizaria como quebra de sigilo bancário de forma ilícita e, assim, os autos de infração seriam nulos.
257. Antes de partir para o deslinde da questão, importante trazer à baila o art. 6° da LC 105/2001:
Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária. (grifou-se).
258. Veja-se que o referido dispositivo deixou clara a possibilidade de as autoridades fiscais examinarem documentos, livros e registros de instituições financeiras, sem a prévia autorização do Poder Judiciário, desde que existente processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
259. Nesse sentido, constata-se que havia um procedimento fiscal em curso, consubstanciado pelo Termo de Início do Procedimento Fiscal juntado às folhas ... (vide fls 30/34), vinculado ao MPF n° .... (08.1.90.00-2013-01627-9), e os exames da movimentação bancária eram indispensáveis para o andamento da ação fiscal.
260. O ato administrativo que justifica a quebra do sigilo bancário está no documento de folhas ... (vide fls. 38/40) (Solicitação de Emissão de Requisição de Informação Sobre Movimentação Financeira - RMF). Em tal documento a empresa foi enquadrada nas hipóteses previstas no inciso I do art. 33 da Lei n° 9.430/1996 e consta um relatório pormenorizado o qual justifica plenamente o acesso da fiscalização à documentação bancária da empresa.
261. Registre-se que, inobstante a Lei Complementar n° 105/2001 fazer uso da expressão "quebra de sigilo", em quatro ocasiões, não se trata, efetivamente, de violação legal a um direito do cidadão e do contribuinte, eis que, as informações obtidas pelo Fisco têm um escopo específico, amparado no interesse público, qual seja, o de verificar, tão somente o cumprimento de suas obrigações tributárias. Haveria, assim, não propriamente uma "quebra", mas uma "transferência de sigilo", a que estão sujeitos os funcionários das instituições financeiras, para as autoridades fazendárias (de sigilo bancário para sigilo fiscal).
252. Dessa forma, só restaria caracterizada a quebra de sigilo pela Autoridade Fiscal se ela divulgasse essas informações, sujeitando-se por tal ato ilícito, todavia, às penalidades funcionais, penais, e à reparação por perdas e danos causados ao contribuinte.
263. Assim, considerando que todas as determinações, precauções e garantias exigidas pela aludida Lei Complementar n° 105/2001, com o intuito de garantir a mais perfeita inviolabilidade, por terceiros, dos dados bancários da defendente foram, e estão sendo adotadas, no curso do presente procedimento, há que se considerar perfeitamente lícita e respaldada na lei a utilização dos extratos bancários na apuração do crédito tributário.
264. Nesse sentido, cabe ressaltar recente julgado do STF, o qual acolheu a constitucionalidade da transferência de dados de operações financeiras ao Fisco por meio de decisão proferida no RE 601.314-SP:
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, conheceu do recurso e a este negou provimento, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O art. 6° da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1°, do CTN", vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Carmen Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 24.02.2016. RE 601.314   Relator: Min. Edson Fachin.
265. Não há, portanto, qualquer ilicitude no procedimento adotado pelaAutoridade Fiscal no caso em tela e, por esse motivo, não merece acolhida a pretensãodos impugnantes.
Da Alegada Ilegitimidade Passiva dos Responsáveis Solidários
265. Os arrolados responsáveis solidários pelo crédito tributário em análisesão unânimes em contestar a legitimidade de sua inclusão no pólo passivo dasobrigações tributárias pelas seguintes razões:
a) primeiro ante o fato de a Autoridade Fiscal, embora tendo enquadrado a conduta na hipótese do artigo 124, inciso I do CTN, no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, ter também, enquadrado os interessados na hipótese prevista no III do artigo 135 do mesmo comando legal; e
b) alegam que teria havido inconsistência nos fatos indicados pela autoridade fiscal para fundamentar a sujeição passiva solidária; que não constariam provas robustas de que seriam os reais detentores das riquezas e os reais beneficiários do esquema; que a responsabilidade tributária não é objetiva e não comporta presunções.
267. Estes são os argumentos comuns a todos os impugnantes.
268. Em primeiro lugar, cumpre analisar o descontentamento dos indicados frente aos comentários feitos no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal acerca do enquadramento dos mesmos para a imputação de responsabilidade.
269. A causa para a criação de normas de responsabilidade tributária tem natureza de arrecadação, em que, por motivos de conveniência e necessidade, a lei elege um terceiro para ser o responsável pelo pagamento do tributo, em caráter pessoal, subsidiário ou solidário.
270. O art. 124 do CTN trata da responsabilidade solidária das pessoas expressamente designadas por lei e das que tiverem interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, sendo ele aqui apontado como supedâneo legal nos termos de responsabilização por crédito tributário. Este é o dispositivo mencionado no Termo de Sujeição Passiva Solidária que prevalece na presente situação.
271. Contudo, no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, a Autoridade menciona expressamente que a hipótese aplicada como fundamentação para a imputação de responsabilidade (inciso I do artigo 124 do CTN) restaria combinada com a hipótese prevista no caput do artigo 135 do mesmo diploma legal. Aqui cabe destacar que a menção aos dois diplomas legais não conflita com aquilo que foi desenvolvido pela auditoria, à medida que, se verifica que os detentores de fato, do poder de gestão, incidiram na prática do que deve ser observado para a aplicação do dispositivo legal previsto no mencionado artigo 135 do CTN: i) a prática de atos de gestão, mesmo que utilizando-se de "laranjas" e; ii) que o inadimplemento da obrigação tributária decorreu de atos contrários à lei.
272. Em conformidade com o que foi relatado no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, bem como no Relatório Geral das Auditorias, verifica-se que os fatos apurados representam ofensa à lei, materializada na figura da sonegação, caracterizada pela utilização de empresas que não possuíam existência de fato, denominadas "noteiras", com as quais a autuada efetuou compras fictícias, durante os ano-calendário de 2010, totalizando mais de R$ 74 milhões em notas fiscais fraudulentas.
273. Assim, a empresa STAR METAL'S simulava em sua contabilidade operações comerciais que não existiam, sendo que estas representavam meras simulações com o objetivo de aumentar o passivo da conta de fornecedores, através de valores que não representavam operações mercantis reais. Tal fato é corroborado tanto pela própria inexistência da maioria das empresas fornecedoras, tanto pela própria mecânica das operações mercantis fictas.
274. A simulação prosseguia com a emissão de determinado cheque para o pagamento de um título comercial que, contabilizado na escrita fiscal, transparecia aos olhos do Fisco Federal e dos Fiscos Estaduais a realização efetiva da transação comercial que representava. Contudo, o rastreamento dos recursos junto à conta corrente bancária demonstrava a improcedência do lançamento contábil, uma vez que os valores, em verdade, eram direcionados a terceiras pessoas, físicas e jurídicas, totalmente estranhas às operações que lhes teriam dado origem, tudo à margem da escrita contábil e fiscal. Estas pessoas físicas e jurídicas pertenciam à família Cerqueira e ao Sr. Paulo César Verly da Cruz.
275. Durante as investigações comprovou-se que as empresas pseudo-fornecedoras, "inexistentes de fato", constituídas por interposição de pessoas, se prestaram à produção de notas fiscais inidôneas que acobertavam a saída dos recursos financeiros, com finalidade distinta das operações comerciais de compra e venda que, deveriam acobertar.
276. Intimado, o contribuinte não apresentou duplicatas e os respectivos comprovantes de pagamentos de tais fornecedores, conforme relatado acima, que, somado ao fato de ter sido constatada a inexistência de fato daquelas empresas, a autoridade fiscal concluiu pela inidoneidade das notas fiscais que lastreariam tais aquisições.
277. Em que pese a inexistência de fato dessas empresas, que atuavam na condição de pseudofornecedoras da contribuinte STAR METAL'S, as mesmas eram movimentadas mediante interposição de pessoas, já que os respectivos quadros sociais de direito eram compostos por pessoas cujo patrimônio declarado não apresentava representatividade econômica, conforme demonstram as declarações de Imposto de Renda Pessoa Física das mesmas.
278. Perceba-se que as infrações seriam suficientes para responsabilizar solidariamente os reais beneficiários do esquema, aqui arrolados como responsáveis solidários, pelos créditos tributários apurados pela fiscalização, não só sob a óptica da regra do art. 124, inciso I, que atribui responsabilidade pelos créditos decorrente do interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária, mas, também, pela regra prevista no caput do artigo 135 que impõe a responsabilidade decorrente de atos praticados com infração de lei, uma vez que existe comprovação de que os ora impugnantes são os reais responsáveis por todo o esquema apurado.
279. Assim, considerando que a autuação imputou a responsabilidade com base no disposto no inciso I do artigo 124, mencionado no Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, cumpre destacar que, o fato de ter sido atribuida a responsabilidade aos beneficiários, utilizando-se também a regra estampada no artigo 135 ora combatido, a autuação não merece reparos, conforme restou demonstrado.
280. Portanto, em face do trabalho fiscal que demonstrou serem os sócios arrolados no contrato social e suas diversas alterações interpostas pessoas ("laranjas"), sem ingerência alguma na empresa, restou atribuir a responsabilidade aos seus administradores de fato. Sobre esses há indícios e provas que levaram à elaboração dos termos de responsabilização por crédito tributário.
281. Outrossim, em cada uma das impugnações apresentadas os interessados desenvolvem suas razões de defesa sempre no sentido de negar qualquer vinculação com a autuada, envolvida no esquema de utilização de documentos inidôneos para subsidiar transações fictas.
282. As razões de defesa insistem em tentar afastar o envolvimento dos impugnantes com a autuada, ao argumento de que, no período autuado, não possuíam qualquer participação societária na contribuinte.
283. Bem, isso se mostra redundante à medida que consta da conclusão das investigações, que a pessoa jurídica tinha como sócios, pessoas sem qualquer aporte financeiro e que, sequer existe de fato, posto não ter sido localizada no endereço informado no cadastros da Receita Federal do Brasil.
284. Conforme demonstrado, o fundamento para que estas pessoas fossem erigidas à condição de responsáveis solidários pelo crédito tributário em discussão, não está amparada na hipótese de terem o real e efetivo controle do quadro societário da pessoa jurídica, muito embora, tal situação tenha investigações feitas, mesmo que de forma transversa.
285. Portanto, é solidária a pessoa, física ou jurídica, que realiza, conjuntamente com outra ou outras pessoas, a situação que constitui o fato gerador, ou que, em comum com outras pessoas, esteja em relação econômica com o ato, fato ou negócio que dá origem à tributação, ou seja, todas as pessoas que tiram uma vantagem econômica do ato, fato ou negócio tributado, conforme nos ensina Rubens Gomes de Souza (in Compêndio de Legislação Tributária - 3a edição, RJ, Ed Financeiras, 1964, pg 67).
286. Para uma melhor visualização das situações constatadas, seguem abaixo as esquematizações das operações e a demonstração da participação de cada responsável solidário:

Pagamento das compras fictícias efetuado pela STAR METAL'S para a PERFIBRÁS IND. E COM. DE METAIS e posterior remessa de recursos desta para pessoa jurídica controlada pelos responsáveis solidários, conforme demonstrado ao lado:

Pagamento das compras fictícias efetuado pela STAR METAL'S para a FRAGA COM.DE METAIS e posterior remessa de recursos desta para os responsáveis solidários ou pessoa jurídica de seu controle, conforme demonstrado ao lado:


Pagamento das compras fictícias efetuado pela STAR METAL'S para a INGAÍ ALUMÍNIO E METAIS e posterior remessa de recursos desta para os responsáveis solidários ou pessoa jurídica de seu controle, conforme demonstrado ao lado:


Pagamento das compras fictícias efetuado pela STAR METAL'S para a ALUMIBRAS IND. E COM. E posterior remessa de recursos desta para os responsáveis solidários ou pessoas jurídicas de seu controle, conforme demonstrado anteriormente:

287. Os quadros acima demonstram com clareza a participação dos responsáveis solidários e, portanto, não há que se falar em ilegitimidade passiva dos mesmos.
288. Quanto à pretensa falta de robustez das provas angariadas aos autos, tal alegação não merece prosperar. 
289. Se, o fato de as pessoas indicadas como responsáveis, bem como as pessoas 
jurídicas de cujo quadro social fazem parte, auferirem vantagem econômica advinda das operações fraudulentas aqui demonstradas, representadas pelos ingressos de valores nas contas pessoais e nas contas das empresas, tudo comprovado pelo extenso trabalho desenvolvido pelas autoridades fiscais envolvidas não constituir prova robusta, então que prova os impugnantes pretendem ver constituída?
290. A título de exemplo, seguem algumas movimentações financeiras:
Cheque de PERFIBRAS IND. E COMÉRCIO emitido em favor de COMÉRCIO DE METAIS JARDINÓPOLIS (atual KOPRUM IND. E COM. LTDA):


Obs.: A conta de n° 49702/9 é da PERFIBRÁS e a de n° 5359/7 é da KOPRUM 
Cheque de ALUMIBRAS IND. E COMÉRCIO emitido em favor dela mesma para pagamento diversos:


Obs.: Conforme a fita detalhe acima, parte do valor do cheque foi destinado à pessoa jurídica EMPÓRIO DE METAIS, titular da conta de n° 30250/3 (em destaque), a qual é controlada por JOÃO NATAL CERQUEIRA e por PAULO CÉSAR VERLY DA CRUZ.
Cheque de ANSESIL COM. DE PAPÉIS emitido em favor dela mesma, para efetuar pagamentos diversos:


Obs.: Conforme a fita detalhe acima, parte do valor do cheque foi destinado a RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, titular da conta de n° 14255/7 (em destaque).
Cheque de STAR METAL'S emitido em favor dela mesma, para efetuar pagamentos diversos:


Obs.: Conforme a fita detalhe acima, o valor do cheque, somado a outros recursos, foi destinado diretamente (ou indiretamente por intermédio da empresa FRAGA COM. DE METAL - C/C 50384/3) à pessoa jurídica EMPÓRIO DE METAIS, titular da conta de n° 30250/3 (em destaque), a qual é controlada por JOÃO NATAL CERQUEIRA e por PAULO CÉSAR VERLY DA CRUZ.
291. Por fim, ressalte-se que no curso da ação fiscal as autoridades já deixaram registrado que os responsáveis solidários não constam à frente de nehuma das empresas noteiras, cuja existência se mostrou irregular, justamente para não serem associados ao esquema de fraudes que agora se analisa. E mais, também registraram que eles contavam com assessoramento jurídico contábil eficiente para mantê-los sempre à sombra dos acontecimentos.
292. Com relação à caracterização do interesse comum dos impugnantes, saliento que os mesmos possuíam o chamado "domínio do fato" representado pelos membros do Clã Cerqueira citados neste processo, encabeçado por seu patriarca João Natal Cerqueira em conjunto com o Sr. Paulo César Verly da Cruz, bem como as empresas de direito e de fato desse nefasto grupo econômico:
? CIMEELI COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE METAIS E LIGAS LTDA, inscrita no CNPJ 01.134.263/0001-56, constituída em 20/03/1996, com endereço situado à Rua Luiz Ferreira 139, Galpão - Sala "A" - Bairro Maré - Rio de Janeiro RJ, que tinha como quadro societário a empresa NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ 07.775.829/0001-05 com 99,99% de participação societária, JOÃO NATAL CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 com 0,01% de participação societária e PAULO CESAR VERLY DA CRUZ, CPF 496.131.207-00 com 0,00% de participação na sociedade e FRANCISCO COIMBRA DE MACEDO NETO - CPF 500.435.107-44 (Doc. 168);
? NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 07.775.829/0001-05, constituída em 05/01/2006, com endereço a Rua Joaquim José, 1120 -Sala 4 - Fonte Grande - Contagem - MG, que tinha como quadro societário os empresários nacionais JOÃO NATAL CERQUEIRA � CPF 652.867.828-68 com 99,99% de participação societária e PAULO CESAR VERLY DA CRUZ - CPF 496131207- 0, com 0,01% de participação societária respectivamente (Doc. 169);
? P.R.J. PARTICIPAÇÕES, EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.030.272/0001-10, constituída em 13/11/2003, com endereço situado a PC JK 16, Centro-Juquitiba - MG, tendo como quadro societário os empresários nacionais PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 060.046.14670 com 33,33% de participação societária, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 070444786-03 com 33,33% de participação societária e JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA, com 33,33 de participação societária respectivamente. Tramitou ainda na sociedade, JOÃO NATAL CERQUEIRA, CPF 652.867.82868 no período de 01/04/2011 a 14/01/2014 (Doc. 170);
? XPTO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.° 16.509.511/0001-73, constituída em 09/07/2012, com endereço situado à Rua Rio de Janeiro, 410 - Sala 313 - Centro - Betim - MG, tendo como quadro societário as empresas ELECTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ 10.461.488/0001-08, com 50% de participação societária, DAMP ASSESSORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ 10.407.133/0001-30 com 50% de participação societária e RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 070.444.786-03 com 0% de participação societária, figurando como administrador. Tramitou também nesta sociedade, o nacional LUCAS NECESSIAN DE CARVALHO, CPF 091.896.717-16 no período de 09/07/2012 a 18/12/2013 (Doc. 171);
? ALCICLA ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 17.026.746/0001-77, constituída em 21/09/2012 tendo como endereço a Avenida Edméia Mattos Lazzarotti, 3195 - Loja C - Ingá - Betim - MG, tendo como quadro societário as empresas DAMP ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA,  CNPJ   10.407.133/0001-30  com  50%  e  participação  societária, ELECTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 10.461.488/0001-08 com 50% de participação societária, e como administrador, a pessoa física de RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA-CPF 070.444.786-03 com 0% de participação societária respectivamente. Tramitou por esta sociedade, o nacional LUCAS NECESSIAN DE CARVALHO - CPF 091.896.717-16 no período de 21/09/2012 a 18/12/2013 (Doc. 179);
? KOPRUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.759.416/0001-08, constituída em 13/04/2007, com endereço informado Rua Santiago Ballesteros, 260 - Bairro Cinco - Contagem - MG, tendo como quadro societário as empresas TELLUS ASSESSORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ   13.576.294/0001-46  com  0,01   de  participação  societária,  XPTO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 16.509.511/0001-73, com 99,99% de participação societária, as pessoas físicas de PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 060.046.146-70 com 0% de participação societária e RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA CPF 070.444.786-03, como responsável pelo CNPJ na Secretaria da Receita Federal do Brasil (Doc. 172);
? TELLUS ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.576.294/0001-46, constituída em 29/03/2011, com endereço à Avenida Edméia Mattos Lazzarotti, 3195 - Loja E - Ingá - Betim - MG, tendo como quadro societário as empresas DAMP ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA � CNPJ 10.407.133/0001-30 com 50% de participação societária,  ELECTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 10.461.488/0001-88 com 50% de participação societária e a pessoa física de RAFAEL ESCOBAER CERQUEIRA - CPF 070.444.786-03 com 0% de participação societária, figurando como administrador no CNPJ. (Doc. 173);
? ELECTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.461.488/0001-08, constituída em 07/11/2008, tendo como quadro societário os nacionais PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 060.046.146-00 com 33,33% de participação societária, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 070.444.786-03 COM 33,33% de participação societária e JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA, com 33,33% de participação societária respectivamente (Doc. 174);
? RAFAEL ESCOBAR EMPREENDIMENTOS LTDA -inscrita no CNPJ sob o n.° 05.860.204/0001-16, constituída em 18/08/2003, com endereço a Rodovia BR 356 3049 LUC NL 04 - Belverede - Belo Horizonte MG, tendo como quadro societário os nacionais RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 070.444.78603 com 95% de participação societária e MARIA ANGELINA ZAIA ESCOBAR CERQUEIRA CPF 007.216.688-60 com 5% de participação societária respectivamente (Doc. 175);
? MARALINDAN EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.701.183/0001-11, constituída em 12/09/2005, com endereço a Rua Desembargador Jaime, 255 - Sala 105 - Centro - Anápolis - GO, possuindo quadro societário composto pelas pessoas físicas PAULO CESAR VERLY DA CRUZ - CPF 496.131.207-00 com 99,99% de participação societária e JOÃO NATAL CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 com 0,01% e participação societária respectivamente (Doc. 176);
? DAMP ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.° 10.407.133/0001-00, constituída em 16/07/2009, com endereço situado à Avenida Edméia Mattos Lazarotti, 3195 Loja B, Ingá � Betim MG, que tinha em seu quadro societário familiares de PAULO CESAR VERLY DA CRUZ e compunha tal empresa, ao mesmo tempo, a participação acionária em várias outras conforme acima demonstrado (Doc. 177);
? EMPÓRIO DE METAIS LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.° 01.571.597/0001 - 97, constituída em 03/12/1996, com endereço à Rua Delfim de Souza, 68-A -Bairro Raiz - Manaus AM, tinha em seu quadro societário os empresários PAULO CÉSAR VERLY DA CRUZ - CPF 496.131.207-00 e JOÃO NATAL CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 respectivamente (Doc. 178).
293. Conforme consta do Termo de Verificação e Constatação de Ação Fiscal, durante os procedimentos realizados nas fornecedoras da empresa Star Metal's, bem como nas demais empresas fiscalizadas na Operação Corrosão, criadas mediante a interposição de pessoas, para promover a simulação de pagamentos de títulos a empresas inidôneas, partícipes das fraudes, através da emissão de cheques e notas fiscais, bem como a contabilização desses eventos, visando transparecer plena legalidade aos olhos dos Fiscos Estaduais e Federal, constatou-se que os recursos, após circularem pelas empresas participantes, retornavam às contas correntes das pessoas que possuíam o chamado "domínio dos fatos", sendo uma delas João Natal Cerqueira, que é sócio das empresas Koprum Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 08.759.416/000108, Empório de Metais Ltda, CNPJ 01.571.597/0001-97, Cimeeli Comércio e Indústria de Metais e Ligas Ltda, CNPJ 01.134.263/0001-56 e Nature Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ 07.775.829/0001-05.
294. Consta do Relatório Geral de Auditorias que a ação fiscal inicialmente desencadeada frente a empresa Transforme Indústria e Comércio de Metais e Papeis Ltda, CNJ 08.904.157/0001-53, demonstrou que as notas fiscais de fornecedores que constavam do seu passivo contábil, apresentavam suspeitas de serem documentos inidôneos.
295. Diligências realizadas in loco, comprovaram a inexistência de tais pessoas jurídicas, as quais serviam apenas para a produção de notas fiscais para o acobertamento de saída de recursos, simulando operações que, em verdade, jamais existiram.
296. Na contabilidade da contribuinte Transforme, constatou-se que, embora devidamente contabilizadas as falsas transações de compras de mercadorias com as também falsas empresas fornecedoras, respaldadas pela emissão de cheques a débito de suas contas correntes simulando o pagamento de títulos, as fraudes sucumbiram mediante os exames das transações bancárias à níveis de análises das fitas detalhes dos caixas operadores de tais transações.
297. Com a identificação das fraudes na contabilidade da Transforme, simulando pagamentos de títulos inidôneos à pseudas-fornecedoras, inexistentes de fato, visando com isso a geração de créditos na contabilidade, famigerada prática conhecida como "operação de noteiras", já que tal prática a princípio compreende a geração de créditos de ICMS - Imposto sobre a Circulação Mercadorias e Serviços e IPI - Imposto Sobre Produtos Industrializados, com repercussão nos demais tributos, já que tal prática ocasiona também a supressão de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, além de ocultar a compra de ativos para favorecer pessoas físicas e jurídicas, que atuam nos bastidores das operações como reais beneficiários, à margem da tributação, realizou-se operação de auditoria em outras 22 (vinte e duas) empresas que se inter-relacionavam com a Transforme, simulando tanto operações de compra de produtos, bem como operações de vendas, sendo 18 delas sediadas no Estado de São Paulo e quatro delas no Estado do Rio de Janeiro.
298. No decorrer dos trabalhos de auditoria nessas empresas, comprovou-se que 04 (quatro) delas, possuiam o "status" de "empresas de fachada", com endereço certo, uma ou duas pessoas que se intitulavam como funcionários e/ou representante das mesmas, possuíam contabilidade e dentro do contexto organizacional desse grupo, ostentavam a função de serem as "empresas geradoras de créditos", sendo elas, Transforme Indústria e Comércio de Metais e Papéis Ltda, Perfibrás Indústria e Comércio de Alumínio e Metais Ltda, Carmax Comercial Ltda e Spartaco Metais e Ligas Ltda, muito embora todas elas estejam sob a titularidade de direito de interpostas pessoas que figuravam como "testas de ferro" visando encobrir os reais detentores das riquezas conforme foi devidamente demonstrado no relatório geral.
299. As demais empresas partícipes dessa empreitada, entre elas a ora autuada (Star Metal's) eram constituídas de direito através de "laranjas", grande parte deles cônscios
e coniventes com o esquema, ostentando a falsa imagem de prósperos empresários, contrapondo-se às suas reais situações patrimoniais retratadas pelas humildes residências, declarações de Imposto de Renda Pessoa Física sem lastro financeiro. Essas empresas inexistentes de fato, recebiam recursos financeiros em transferências, através de suas respectivas contas correntes, todas mantidas na Agência 0559 - SP/USP-Radial Leste do Banco Bradesco, em face evidentemente, da facilitação proporcionada pelos administradores da referida agência bancária na abertura e movimentação dessas contas, algumas sem possuir até mesmo cartões de autógrafos/assinaturas e outras contas correntes pertencentes às empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro RJ.
300. No rastreamento dos recursos financeiros, observou-se que as empresas inexistentes de fato e mantidas sob a interposição de pessoas, além de atuarem como "noteiras", emitentes de notas fiscais para simular operações com as empresas "produtoras de créditos", também emitiam cheques e transferiam dinheiro para compra de bens de raiz de interesses dos reais beneficiário do esquema, tais como compra de imóveis, veículos, investimento em novos negócios, sempre de forma dissimulada e ao arrepio da contabilidade e das respectivas declarações de IRPJ e IRPF dessas pessoas físicas e jurídicas reais beneficiárias.
301. Em um dos "modus operandi" adotados, constatou-se que os reais beneficiários deste gigantesco embuste, que possuem o chamado "domínio dos fatos", pessoas físicas e jurídicas, abasteciam financeiramente essas empresas, injetando recursos que peregrinavam entre as diversas contas correntes mantidas em sua grande parte na Agência 0559 SP/USP Radial Leste do Banco Bradesco S/A e retornavam ao coração financeiro do grupo, seu caixa, mantido através de várias empresas ligadas aos empresários João Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, seus familiares e suas empresas, estas sediadas nos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.
302. O trabalho fiscal compreendeu auditoria em 22 (vinte e duas) empresas nessas condições, que se interligavam, as quais devem ser vistas e compreendidas como células de uma entidade econômica única, pois as empresas foram criadas para favorecem um grupo único de pessoas, possuindo partícipes de primeiro, segundo e terceiros escalão, dentro desse grupo conforme consta de cada uma dessas autuações.
303. Como já explicitado, restou cabalmente demonstrado no processo a atuação da "Família Cerqueira" e a cumplicidade de todos os ora impugnantes no esquema montado, com a criação de empresas cuja existência não restou comprovada, tendo à frente das mesmas, pessoas sem qualquer suporte econômico, e a utilização de notas fiscais inidôneas para gerar créditos podres de IPI e ICMS, e justificar pagamentos que na realidade não tinham causa, mas que comprovadamente voltavam às contas dos beneficiários de fato, o que a contribuinte não logrou descaracterizar.
304. Assim, entendo que não cabe razão aos impugnantes.
Das Alegações Sobre a Aplicação do Princípio da Insignificância e da Individualização da Pena
305. Outro ponto atacado se refere à "insignificância" dos valores recebidos frente ao volume movimento pelo esquema, razão pela qual pedem que seja aplicado o princípio da bagatela, com o escopo de excluir a tipicidade da infração administrativa e, por conseguinte, afastar a imposição da multa qualificada.
306. Por primeiro, cabe salientar que os impugnantes estão se apegando apenas e tão somente aos valores que eventualmente tenham auferido como pessoas físicas, sendo que há quem alegue não ter tido qualquer benefício pessoal. Ocorre que mesmo aqueles que não obtiveram proveito pessoal no caso sob análise, restaram beneficiados pelos valores que transitaram pelas empresas de que são sócios e saliente-se que estas tem em seu quadro societário os aqui relacionados como responsáveis solidário.
307. Como se sabe do estudo jurisprudencial da matéria, o referido princípio é instituto de direito penal e, embora não contando com previsão normativa explícita em nosso ordenamento jurídico, tem sido reconhecido pela jurisprudência, quando atendidos certos requisitos. Pode ser definido como um princípio implícito de interpretação do direito penal que permite afastar a tipicidade material de condutas que provocam ínfima lesão ao bem jurídico tutelado. Ora, essas considerações trazidas a lume conduzem à conclusão de que é infundada a pretensão de aplicar mencionado princípio à espécie dos autos, porquanto está fora do âmbito penal.
308. A regra geral acerca da responsabilidade por infrações administrativas da legislação tributária está estampada no art. 136 do CTN:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (grifou-se)
309. Da disposição legal acima enunciada infere-se que impera no Direito Tributário o princípio da responsabilidade objetiva, segundo o qual não é necessária a presença do aspecto volitivo para caracterizar a infração, a qual independe também da efetividade, natureza e extensão do resultado provocado pela conduta ilícita, ou seja, do grau de lesão ao bem jurídico tutelado. Nessa espécie, prevalece o elemento objetivo na atribuição de responsabilidade por infração, porquanto sua tipicidade funda-se unicamente na prática da ação definida como ilícito na lei. Uma vez ocorrida a conduta típica descrita na norma, não é preciso considerar a vontade do agente ou o grau de lesão provocado, ficando caracterizado a infração administrativa qualquer que seja a intenção ou relevância da conduta ou do resultado.
310. Na esteira desse raciocínio, ressalte-se que a atividade administrativa do lançamento é obrigatória e vinculada, sob pena de responsabilidade funcional, consoante disposição expressa do art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Portanto, a autoridade fiscal não pode eximir-se de cumprir seu dever legal de aplicar a multa, no exato quantum previsto em lei, sendo-lhe vedado dispensar ou reduzir penalidades sem previsão legal. É o que dispõe o art. 97, inciso VI, do Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
(... )
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Poder-se-ia argumentar que o CTN contém disposição que abriga instituto de natureza similar ao princípio da insignificância penal, a qual, conquanto exclua a tipicidade da infração, prevê in abstrato a remissão do crédito tributário de valor diminuto, conforme art. 172, inciso III, do Códex tributário:
Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:    
(... )
III - à diminuta importância do crédito tributário; (grifou-se)
312. Observe-se, contudo, que, consoante expressamente preceitua a norma acima, a remissão de crédito tributário in concreto carece de previsão legal expressa que a autorize. Assim, a referida norma, isoladamente, não produz a plenitude de seus efeitos, por não conter todos os elementos necessários para sua executoriedade, dependendo, assim, da integração de outra lei. Ocorre que não há, no ordenamento jurídico, lei que conceda tal autorização ao julgador administrativo, sendo inócua qualquer pretensão neste sentido, tendo em vista o princípio da legalidade a que se sujeita o agente público.
313. Ademais, a pretensa aplicação do princípio da insignificância ao campo administrativo-tributário ensejaria verdadeira concessão de anistia ou remissão sem autorização legal, contrariando o art. 150, § 6°, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3/1993, o qual exige lei específica para essas finalidades.
314. Cumpre observar que a exigência de crédito tributário atende a preceitos legais de ordem cogente e de natureza pública, não dispondo, a autoridade julgadora, de poder para remitir dívidas tributárias, ainda mais sob a guarida do indeterminado conceito de "diminuta importância" do crédito tributário.
315. Solução inversa, ou seja, assentir com a exclusão da tipicidade ou dispensa de multa, sem que isso esteja previsto em lei, implicaria sustentar que a vontade da autoridade administrativa sobrepõe-se à norma escrita, alterando, dessa maneira, a própria obrigação tributária, o que resultaria afronta ao princípio da legalidade, que norteia toda a atividade do setor público.
316. Cabe ressaltar que o presente julgamento constitui atividade vinculada e, assim, cinge-se aos ditames legais aplicáveis à espécie, o que impede a adoção de quaisquer orientações doutrinárias ou jurisprudenciais que, fundadas no princípio da insignificância ou da bagatela, propugnam pela exclusão da infração ou dispensa de multas, estando, fora da esfera de competência da autoridade julgadora administrativa a quem cabe tão-somente aplicar a lei.
317. Portanto, diante da legislação vigente, o órgão julgador administrativo não detém competência legal para dispensar ou reduzir multas, com fundamento no princípio da insignificância, sem que isso esteja expressamente previsto em lei.
318. Observe-se também que, ainda que fosse aplicado ao caso o princípio da insignificância, o que não é o correto,
319. as pessoas físicas envolvidas extraíram da situação em questão vantagem muito superior do que os depósitos diretamente direcionados a elas, dado que controlavam as pessoas jurídicas que receberam valores milionários de operações que concretamente não existiram.
320. Pois bem, a simples leitura dos parágrafos acima já mostra que não há que se falar em valores insignificantes. Aquilo que foi efetivamente transferido às contas pessoais das pessoas físicas dos indicados como responsáveis até pode parecer de pequena monta, contudo, quando se comprova que foram as empresas por eles geridas, mesmo que via interpostas pessoas, sem qualquer representatividade, as maiores beneficiárias do esquema fraudulento afasta-se, de pronto, essa alegação, bem como fica inegavelmente demonstrada a extrema reprovabilidade e lesividade da conduta dos envolvidos.
321. Cumpre esclarecer, que pelas mesmas razões, impõe-se indeferir o pedido de aplicação do princípio da individualização da pena, por também ser instituto de direito penal.
322. Assim, entendo que não cabe razão aos impugnantes. (...)
324. A partir das irregularidades apontadas na ação fiscal e já descritas, ao investigar as empresas fornecedoras, constatou-se que várias empresas fornecedoras se apresentam em situação cadastral irregular e supostamente teriam efetuado vendas ao contribuinte fiscalizado no ano calendário de 2010, integrando desta forma o esquema fraudulento.
325. Apesar de intimada, a contribuinte não apresentou duplicatas e respectivos comprovantes de pagamentos de fornecedores, conforme relatado no autos, fato que somado à constatação da inexistência dos fornecedores, possibilitou à Autoridade Fiscal concluir pela inidoneidade das notas fiscais que lastreariam tais aquisições.
326. Desta forma, restando prejudicado o valor probatório das notas fiscais, e incomprovada por outros meios a efetividade das respectivas operações de compra de matéria prima, ocorreu a glosa dos valores por apropriação indevida destes custos.
(...)
329. Assim, entendo que não procedem as alegações dos impugnantes.
(... )
Nesta esteira, cabe referir que está correta a glosa de créditos imposta pela fiscalização neste processo, matéria que não foi objeto de contestação nas impugnações e, portanto, se torna definitiva na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 1997)
Da alegação de nulidade ante a inocorrência do fato gerador do IPI
A autuada emitiu centenas de notas fiscais eletrônicas com lançamento do IPI, conforme se verifica no Anexo I ao Auto de Infração "Valores Devidos de IPI - Notas Fiscais Eletrônicas de Saída - 2010 e 2011", às folhas 3495 a 3516.
Vejamos o que preceitua o Regulamento do IPI de 2010:
TÍTULO VII 
DA OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL CAPÍTULO I DO FATO GERADOR
Hipóteses de Ocorrência
Art. 35. Fato gerador do imposto é (Lei n° 4.502, de 1964, art. 2°):
I - ; ou
II - a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial. (...)
Art. 36. Considera-se ocorrido o fato gerador: (...)
VI - no quarto dia da data da emissão da respectiva nota fiscal, quanto aos produtos que até o dia anterior não tiverem deixado o estabelecimento do contribuinte (Lei n° 4.502, de 1964, art. 2° e art. 5°, inciso I, alínea "d", e Decreto-Lei n° 1.133, de 1970, art. Io);
(...)
Seção II 
Dos Documentos Fiscais 
Subseção I 
Das Disposições Preliminares (...)
Inidoneidade dos Documentos
Art. 394. É considerado inidôneo, para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em _ favor do Fisco, sem prejuízo do disposto no art. 427, o documento que:
I- ;
II - omita indicações exigidas ou contenha declarações inexatas;
III - ........................................................ ; ou
IV - não observe outros requisitos previstos neste
Regulamento. (...)
Saliente-se que o Direito Tributário admite prova por presunção, é o caso dos dispositivos acima transcritos, aplicados no presente caso.
As citadas disposições já eram previstas nos arts. 34, inciso II, 35, inciso VI e 322 do RIPI, de 2002.
Diante disso o argumento de inocorrência do fato gerador do IPI deve ser rejeitado.
Da multa majorada no percentual de 150%
Os interessados argumentam que a multa majorada no percentual de 150% padece de constitucionalidade ao se apresentar superior ao próprio tributo exigido, ou seja, consideraram a mesma como confiscatória e que infringe o princípio da razoabilidade.
Ademais, os impugnantes pleiteiam que, ao menos, o valor da multa seja reduzido ao limite do valor dos tributos exigidos.
Entretanto, entendo que é inaplicável o conceito de confisco, de ofensa aos princípios da razoabilidade ou proporcionalidade em relação à aplicação da multa de ofício.
A Constituição da República de 1988, em seu art. 145, § 1°, determina que os impostos serão graduados em função da capacidade contributiva do contribuinte. E mais, em seu artigo 150, inciso IV, veda a utilização de tributo com efeito de confisco. Ocorre que tributo não deve ser confundido com penalidade.
O princípio que norteia a imputação penal, cujo caráter é agressivo, tem o condão de compelir o contribuinte a se afastar de cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. Nessa linha, tem-se orientado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
Os princípios da vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade insculpidos pela Constituição Federal são dirigidos ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos moldes da legislação que a instituiu. Nesta via administrativa é inoperante a arguição de inconstitucionalidade de dispositivos da legislação tributária, material e formalmente válidos. Considerá-los é tarefa de competência exclusiva do poder Judiciário.Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. (Ac. 3803-000.995, sessão de 08/12/2010).
Outrossim, a aplicação de multa de ofício (regulamentar, majorada ou agravada) está devidamente fundamentada na legislação tributária, qual seja, art. 80 da Lei n° 4.502, de 1964:
Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.(Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007). (...)
§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: (Incluídopela Lei n° 11.488, de 2007)
1 - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto a reincidência específica; (Incluídopela Lei n° 11.488, de 2007)
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 11.488, de 2007)
As alegações de ofensa aos princípios da vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, não podem ser oponíveis às autoridades administrativas, posto que estas se encontram totalmente vinculadas aos ditames legais (art. 116, inc. III, da Lei n.° 8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN). Da mesma forma, não é possível a incidência de multa não prevista na legislação (100%), conforme pleiteiam os impugnantes.
Em verdade, de acordo com o parágrafo único do art. 142 do CTN, a autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais restrições para examinar questões outras como as suscitadas na impugnação em exame. Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir a lei e obrigar seu cumprimento.
Acrescente-se que o art. 7.° da Portaria MF n° 341, de 2011, determina que a autoridade julgadora administrativa deve observar o conteúdo das disposições legais, observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei n° 8.112/1990, bem como o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos.
Por fim, o art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 1972, determina que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009).
Dessa forma, entendo como improcedentes as considerações que visam elidir a penalidade aplicada.
Da Juntada Posterior de Provas
Os impugnantes protestam pela possibilidade de apresentação posterior de provas.
Para se apreciar o pedido dos interessados, esclareça-se que o Decreto n° 70.235, de 1972), em seus arts. 15 e 16, assim estabelece:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação  mencionará: (...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifou-se) (...)
§ 4.°. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (grifou-se)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
§5°. A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
Assim, resta claro que a impugnação deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do auto de infração e conter os argumentos e provas de que dispuser o contribuinte, sendo possível a juntada posterior de prova documental, desde que observadas as condições previstas no §4° supra. Inexiste previsão legal para complementação dos argumentos defendidos na impugnação.
De qualquer forma, não restou demonstrada a ocorrência de qualquer condição prevista nas alíneas do §4° e tampouco o atendimento ao §5°, acima transcritos, não sendo possível atender ao pedido dos interessados.
Dos Pedidos de Perícia
Acerca do pedido de produção de prova pericial, pelos impugnantes, cabe, inicialmente, fazer menção aos artigos 16, IV e 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, que regula o processo administrativo fiscal:
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993) (...)
§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IVdo art. 16. (Incluído pela Lei n° 8.748, de 1993) (...)
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entende-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n°8.748, de 1993) (grifos acrescidos)
No caso em exame, estão presentes requisitos basilares cumulativos: os motivos, a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico. Todavia, não há a necessidade de realização de perícia, pois tanto as razões que levaram ao lançamento, quanto as provas da conduta ilícita dos envolvidos estão ampla e perfeitamente delineadas nos autos. Qualquer exame é totalmente prescindível.
Desse modo, indefiro os pedidos de perícia.
Conclusão
De todo exposto, voto por:
a) afastar as preliminares de decadência e de nulidade;
b) declarar definitivas as glosas de créditos por não terem sidoexpressamente impugnadas, mantendo na integra o auto de infração;
c) indeferir os pedidos de perícia; e 
d) no mérito, julgar improcedentes as impugnações apresentadas paramanter a imputação de responsabilidade solidária dos impugnantes João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz.
Os Recursos Voluntários apresentados pelos responsáveis tributários João Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz (fls. 4398-4647) repetem os mesmos argumentos que os  apresentados à Segunda Instância nos autos do processo (10932.720041/201543), processo conexo que trata de IRPJ/CSLL, referentes aos mesmos fatos e mesmos anos calendários. Mas, nestes Recursos os responsáveis trazem novos tópicos, não apresentados à Primeira Instância,  arguindo o cerceamento de seu direito de defesa, diante do indeferimento da produção de prova pericial, e outros apontamentos acerca da suas ilegitimidades passiva, acrescentando considerações sobre as remessas de valores correspondentes às denominadas transferências bancárias e seus destinatários, além de afirmar que, visando exclusivamente garantir a sucessão familiar e por ser uma preocupação do patriarca, a fim de evitar conflitos familiares por ocasião de seu falecimento, fora constituída a pessoa jurídica ELECTA cujo quadro societário era composto pelos três recorrentes (irmãos). Deste modo, alegam não ser cabível a imputação de responsabilidade por serem tão somente sócios quotistas da referida entidade.
Os argumentos não infirmam a conclusão da autuação de que os recursos movimentados pelo grupo, após circularem entre as empresas participantes, retornavam às contas correntes daqueles que possuíam o chamado "domínio do fato'' de toda a operação.
Deve, portanto, prevalecer a constatação de que os recorrentes, aqui incluídos também as pessoas de João Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, buscam, a todo momento, invalidar a sua relação com quaisquer empresas aqui elencadas, sejam elas remetentes ou destinatárias dos recursos financeiros, alegando não ter qualquer participação societária efetiva à época da constatação dos fatos apurados (2010 e 2011). Mas, tais alegações não se confirmam quando levada em consideração a interposição de pessoas nestas entidades e todo o esquema fraudulento que as permeiam. Independentemente de quem constava como sócio de  
direito das empresas à época dos fatos, os sujeitos que efetivamente geriam-nas e se beneficiavam dos recursos dali advindos, direta ou indiretamente, eram aqueles que tinham o domínio de fato da operação. A respeito, e por concordar plenamente, adotamos os termos do voto condutor da decisão de Segunda Instância, deste CARF, no processo conexo n. 10932.720041/2015-43 de IRPJ/CSLL, abaixo reproduzidos:
Parte dos recorrentes suscitam o cerceamento de seu direito de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial.
Ora, as provas dispostas nos autos são suficientes para o convencimento deste julgador, do mesmo modo que o foram para a autoridade julgadora de primeira instância.
Não há que se falar em preterição da defesa dos recorrentes quando ao ver do julgador os documentos e alegações dispostos nos autos são bastantes para formar sua convicção e seu posterior juízo, nos termos do que dispõe o art. 18 do mesmo Decreto n° 70.235/72. É, por óbvio, um conceito um pouco subjetivo, que pode apresentar inúmeras variantes, a depender de condições pessoais e naturais de cada indivíduo que se encontre nesta posição.
No entanto, a partir do momento em que foram oportunizadas inúmeras formas do contribuinte provar o quanto alegado, seja durante o procedimento fiscal, seja por meio da impugnação ou até mesmo do recurso voluntário, se levarmos em consideração a aplicação ferrenha o princípio da verdade material, não há como se cogitar a ofensa a ampla defesa e ao contraditório inerentes aos recorrentes.
As provas essenciais e basilares para identificação de um esquema fraudulento e da responsabilização tributária atribuída aos recorrentes estão aqui presentes. Quaisquer outras provas contaminam os autos com fatos inverídicos e distorções prejudiciais à busca pela verdade e ao atingimento da justiça, ao menos aquela almejada por este julgador.
Ademais, quanto ao pleito de nulidade pela cumulação dos arts. 124, inciso I do CTN e 135, inciso III do CTN, faço minhas as conclusões atingidas no v. acórdão, no sentido de que tal matéria traz em seu bojo um caráter meritório, que será oportunamente enfrentado a seguir.
Não há como se cogitar, quanto a este ponto, que houve cerceamento do direito de defesa. Os recorrentes detêm a certeza de aplicação de tais dispositivos legais e podem a partir deste patente conhecimento da infração e da responsabilidade tributária atribuída, eventualmente enfrentá-los e lançar argumentos e provas em sentido contrário. Foi exatamente o que fizeram, vale dizer.
Portanto, os recorrentes tinham pleno conhecimento de todos os fatos lhes imputados.
Não são percebidas quaisquer nulidades contaminando os atos da Administração, a qual a todo o custo evidenciou os pormenores da infração tributária identificada, bem como ofertou diversas chances ao contribuinte de se manifestar e de trazer provas que comprovassem seu eventual direito.
Deste modo afasto as nulidades pleiteadas.
Premissas
Ao presente voto cumpre, inicialmente, traçar algumas premissas e pressupostos que em muito serão úteis para o entendimento da análise aprofundada da preliminar invocada e da autuação fiscal propriamente dita, aqui incluído, a própria infração e a consequente quantificação do crédito tributário, a responsabilidade tributária atribuída e as respectivas penalidades aplicadas.
Esta potencial base ideológica elide-se na investigação minuciosamente detalhada pelo procedimento fiscalizatório da "DRF - São Bernardo do Campo - SP", mediante as constatações e conclusões atingidas tanto por meio do Termo de Verificação Fiscal (fls. 3599 a 3644) quanto pelo "Relatório Geral de Auditorias" (fls. 3753 a 3866) elaborado. Também são levadas em conta todas as provas e alegações trazidas aos autos pelos recorrentes, mas, adianta-se, são prevalecentes aqui os fatos e assertivas firmados pela fiscalização.
A empresa autuada (STAR METAL) recebeu uma série de notas fiscais, emitidas por entidades diversas, a saber: DOGMA, FUNDIÇÃO SIDERAL, KROMAL, MEGA METAL, FRAGA, POLIMET, MURION, ROTHAPLASMET e TEKNOYA, no período de 2010 e 2011.
No total, foram emitidas notas fiscais para a autuada no montante de R$ 64.957.320,60. Apesar de intimada, a contribuinte não apresentou elementos que pudessem dar validade e que pudessem comprovar a veracidade e a materialidade de suas aquisições de mercadorias dos fornecedores.
Entendeu a autuante que uma série de indícios de irregularidade motivaram, então, a instauração de procedimento fiscal, dentre eles: a empresa não possuir registro de movimentação financeira, no entanto ter emitido a documentação comercial de modo eletrônico; estar omissa em relação à entrega das declarações à Receita Federal; a arrecadação tributária e os vínculos empregatícios serem nulos; a empresa ser inexistente de fato; os sócios da entidade possuírem perfil econômico-fiscal incompatível com o volume supostamente transacionado por ela.
Portanto, concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais. Os indícios compulsaram a instauração do procedimento fiscal e, durante os trabalhos promovidos, estes foram robustecidos e comprovados. Além do recorrente não apresentar provas em contrário, foram sendo juntados cada vez mais elementos de que houve patente simulação nesta operação.
De fato, fora constatado neste procedimento que não só a autuada, mas várias das empresas fornecedoras se apresentavam em Situação Cadastral irregular, nunca apresentaram GFIP ou quaisquer declarações à RFB, não possuíam funcionários registrados e ainda não eram localizáveis nos respectivos endereços cadastrais (ou domicílio tributário). Revelou-se, portanto, serem empresas de fachada.
Estas conclusões foram fortalecidas de forma latente com as informações obtidas através do "Relatório Geral de Auditorias", o qual, ao ver deste julgador, é a prova mais contundente destes autos.
Este documento instrumentaliza uma operação de auditoria em 22 (vinte e duas) empresas que se inter-relacionavam, simulando tanto operações de compra de produtos, como operações de vendas, sendo 18 delas sediadas no Estado de São Paulo e quatro delas no Estado do Rio de Janeiro-RJ.
Fora identificado, então, que a conduta do recorrente, aqui já delineada, na verdade, era a mesma de tantas outas empresas, e que estas tantas outras entidades também não revestiam-se das formalidades legais, tão pouco exerciam qualquer atividade de fato.
Ainda além, evidenciou o referido relatório a patente interposição de pessoas nestas firmas. Em que pese a inexistência de fato destas, apurou-se que eram movimentadas mediante "laranjas", já que os respectivos quadros sociais de direito eram compostos por pessoas cujo patrimônio declarado não apresentavam representatividades econômicas compatíveis com as vultuosas transferências financeiras que supostamente materializavam.
Grande parte destes falsos representantes legais seriam cônscios e coniventes com o esquema, ostentando a falsa imagem de prósperos empresários, contrapondo-se às suas reais situações patrimoniais retratadas pelas humildes residências e pelas declarações de Imposto de Renda Pessoa Física sem lastro financeiro.
No entanto foi mais além ainda a fiscalização, identificando aqui uma estrutura organizacional complexa, visando conjuntamente e, sob um comando oculto, o enriquecimento ilícito, ludibriando a atuação fiscal.
O modo como eram operadas as atividades das entidades deste grupo era tal que, ao final, visava a destinação, direta ou indiretamente, dos recursos favorecendo a algumas pessoas físicas pontuais, os reais beneficiários, quais sejam, JOÃO NATAL CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA (Família Cerqueira) e PAULO CESAR VERLY DA VRUZ.
A inter-relação de remessas de recursos financeiros entre as empresas que fazem parte do esquema fraudulento, demonstram de que forma os recursos econômicos circulavam entre as empresas até atingir aos reais beneficiários.
O "modus operandi", então, fora assim resumido pela DRF-São Bernardo-SP (fls. 3863/3865 - "Relatório Geral de Auditorias"):
"(...)
Conforme expostos de forma ampla neste relatório de auditorias, foram efetuados trabalhos de verificações em 22 (vinte e duas) empresas, em sua maioria inexistentes de fato, as chamadas "empresas de papel", já que possuíam existência somente documental (de direito) e sob titularidades de quadros societários constituídos por interpostas pessoas, (laranjas) operando todas mediante o abuso da forma jurídica anômala, visando com isso ocultar os reais beneficiários das riquezas, que desde o ano de 2004 já eram denunciados pelos organismos de fiscalização de tributos Federal e Estaduais como mentores intelectuais da constituição de várias empresas nessa condições em vários estados da federação, simulando transações comerciais de compra e venda de mercadorias e/ou serviços, emitindo notas fiscais umas em favor das outras, como se fossem atividades comerciais que em verdade jamais existiam, tanto pela própria inexistência das empresas, tanto pela inexistências das operações subjacentes, falsas em suas essências, já que sucumbiram diante dos criteriosos exames empregados nas respectivas auditorias, detectando através das documentações bancárias, que essas operações, muito embora quando contabilizadas, pretendo dar aparência de legalidade, de fato não ocorriam, sendo que os cheques destinados a quitar esses falsos fornecedores, tinham finalidades outras, lastreando depósitos em contas correntes de terceiros de interesse da organização, com valores discrepantes dos que haviam sido inseridos nas contabilidades, visando com essa engenharia delituosa, a geração de créditos tributários de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e créditos do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, estadual e interestaduais, já que entre essas 21 empresas examinadas, haviam empresas de São Paulo e Rio de Janeiro, com conotação em tantas outras, em vários estados da federação conforme ficou comprovado, denominando-se tal atividade "operações de noteiras" que além da geração de créditos fiscais podres, serviam também par aquisição de "bens de raiz" em favor dos reais beneficiários, tais como veículos, imóveis, investimentos em outras sociedades, pagos com recursos dessas empresas inidôneas, à margem da tributação, já que foram detectadas pela auditoria, operações de compra de ativos em nome dos reais beneficiários, utilizando-se de sociedades não personificadas, que denominava-se "Sociedade em Conta de Participação � SCP" , composta de sócios ostensivos e sócios ocultos, sendo que os reais beneficiários se valiam de tal figura jurídica para adquirirem ativos e promoverem investimentos com terceiros interessados na condição de "sócios ocultos" , utilizando-se de recursos das empresas inidôneas objeto das auditorias, por eles mantidas sorrateiramente em nome das interpostas pessoas (laranjas) grande parte partícipes coniventes com o esquema em troca de favores, fazendo-se passar por empresários prósperos, em que pese a miserabilidade dos respectivos patrimônios individuais, retratados por residências alugadas, protestos, antecedentes criminais, dependência financeira de cônjuge, genitor etc, sendo que auditoria comprovou também que uma parcela dessas interpostas pessoas tiveram também seus nomes utilizados indevidamente nas fraudes, já que alguns ostentavam a situação de "analfabetos" e outros tinham o Cadastro de Pessoas Físicas � CPF registrados na condição de "suspensos", "isentos", e outros, na condição de "idosos", se sujeitavam a emprestar seus nomes para a constituição das empresas em troca de favores financeiros.
A maior parte do volume de recursos que ingressavam nessas empresas para a geração de créditos tributários fictícios, se processavam através do Banco Bradesco S/A - Agência 0559 SP/USP-Radial Leste, em face da facilidade encontrada pela organização criminosa para abertura das contas correntes bancárias, muito provavelmente em decorrência do aliciamento ao "esquema criminoso" de funcionários da referida agência bancária, haja vista que várias das empresas, algumas sediadas no Estado do Rio de Janeiro, possuíam contas na referida agência bancária, e os exames da numeração dessas contas revelavam que foram abertas simultaneamente, algumas com numeração seqüenciais, algumas contas correntes sequer possuíam cartões de autógrafos ou cadastros como ficou comprovado, tudo contrapondo-se a que a boa técnica bancária, aliada a percepção do "homus médius", que exigiria, no mínimo, exames das declarações de impostos de renda das empresas e respectivos sócios, sendo que nos casos vertentes nunca existiram de fato, situação esta que vem alimentar ainda mais a percepção de facilitação por funcionários da referida agência bancária na movimentação dessas contas pela quadrilha.
(...)"
Portanto, a operação fraudulenta se perfectibilizava quando os recursos decorrentes das simulações procedidas em cada entidade (como a que se percebeu no caso da autuada), eram transferidos diretamente aos reais beneficiários, ou transferidos a outras entidades cujo quadro societário era ocupado por estes reais beneficiários, de modo indireto, portanto.
Pois bem, da mesma forma que muitas outras empresas desta organização costumavam fazer, a ora autuada (STAR METAL), usava como contrapartida ao lançamento  de despesas, a conta de fornecedores, sem qualquer lastro documental da operação. Quando do pagamento das mercadorias, lançava a saída de caixa (através da emissão de cheques geralmente), à crédito, em contrapartida a satisfação da obrigação com fornecedores, à débito.
Ocorre que a simulação consistia na emissão de um determinado cheque para o pagamento de um título comercial que, contabilizado na escrita fiscal, transparecia aos olhos do Fisco estadual e Federal a efetiva realização da transação que representava. O rastreamento dos recursos em nível de conta-corrente bancária (apurado por meio do RMF e, consequentemente, da análise da fita detalhe do caixa e dos cheques emitidos) demonstrava a improcedência do lançamento, já que os recursos, em verdade, eram direcionados a terceiras pessoas, físicas ou jurídicas, totalmente estranhas às operações que representavam, tudo isso obviamente à margem da escrita contábil e fiscal.
Em suma, portanto, a autuada registrava em sua contabilidade operações que não existiam, sendo que estas representavam meras simulações com o objetivo de aumentar o passivo da conta de fornecedores, através de valores que não perfaziam reais operações mercantis. Tal fato é corroborado tanto pela própria inexistência fática da maioria das empresas, quanto pela própria mecânica das operações mercantis fictas e a patente ausência de documentação contábil, fiscal ou comercial apta a respaldá-la.
A referida conduta simulatória fora identificada por meio do trabalho fiscal desenvolvido especificamente em relação à STAR METAL, e ratificada cabalmente através da recorrência de tais operações na organização criminosa evidenciada no "Relatório Geral de Auditoria".
Ressalte-se que essas empresas inidôneas movimentavam grande parte de seus ativos financeiros na mesma Agência 0559-SP-USP-Radial Leste do Banco Bradesco S/A, "em face evidentemente, da facilitação proporcionada pelos administradores da referida agência bancária na abertura e movimentação dessas contas, algumas sem possuir até mesmo cartões de autógrafos/assinaturas e outras contas correntes pertencentes às empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro-RJ."
O elenco de empresas nessas condições, conjuntamente, conforme consta das respectivas Declarações de Movimentações Financeiras - DIMOF, giraram recursos no montante de R$ 3.629.320.077,03 (três bilhões, seiscentos e vinte e nove milhões, trezentos e vinte mil, setenta e sete reais e três centavos) em valores nominais.
Em suma, portanto, a simulação constatada na STAR METAL representava apenas uma manifestação fática e peculiar de um conjunto de outras simulações, todas visando a mesma finalidade.
A finalidade aqui já evidenciada, qual seja, o enriquecimento ilícito dos representantes de fato das empresas, traz a motivação da atribuição de responsabilidade tributária para além do autuado (STAR METAL), alcançando, de forma exorbitante, estes reais beneficiários, os verdadeiros mentores, provedores ou gozadores desta operação fraudulenta.
Concomitante ao fato dos recursos não serem oferecidos à tributação, estes eram remetidos direta ou indiretamente a "Família Cerqueira" e a Paulo Cesar Verly da Cruz. Há claramente aqui a tentativa conjunta de ocultação da ocorrência do fato gerador do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, não devendo limitar-se a autuação somente em direção a autuada, a qual é apenas uma ponta de todo um esquema estrategicamente engendrado, mas também àqueles que se beneficiaram desta fraude e, até por isso, foram os percussores de sua execução e planejamento.
Sob o mesmo contexto fático, é aplicada a multa qualificada ao valor do crédito tributário. Diante de todo o exposto, há aqui o elemento doloso e simulatório capaz de nortear o enquadramento da conduta da autuada e dos respectivos responsáveis tributários nos termos do art. 44, §1°, da Lei n° 9430/96.
A responsabilidade atribuída de forma solidária aos reais beneficiários e a aplicação da multa qualificada, no entanto, são pontos que serão apropriadamente discutidos em tópicos específicos adiantes. Ficam aqui, então, apenas as premissas sob as quais partirão as conclusões dali extraídas de modo definitivo.
 (...)
Responsabilidade Tributária
Apesar das premissas neste voto delineadas, os recorrentes trazem por meio de suas peças recursais, argumentos e provas inéditas que visam afastar suas respectivas responsabilidades solidárias pela satisfação do crédito tributário, tentando a todo custo se isentar do efetivo recebimento dos recursos remetidos pela autuada (STAR METAL).
Destaque-se, de início, que, apesar de apenas citado anteriormente, não fora adentrado o modo como os recursos eram remetidos indiretamente àqueles que tinham o domínio de fato da estrutura organizacional fraudulenta. Para o devido enfrentamento das alegações inovadoras dos recorrentes, tal operação deve ser aqui escancarada.
Pois bem.
Devemos dividir a operação em três escalões.
Em um primeiro patamar vislumbram-se a atividade das "noteiras", entidades que simulam pagamentos de títulos inidôneos à pseudas-fornecedoras, inexistentes de fato, visando com isso a geração de créditos na contabilidade, já que tal prática a princípio compreende a geração de créditos de ICMS e IPI, com repercussão nos demais tributos, além de ocultar a compra de ativos para favorecer pessoas físicas e jurídicas, que atuam nos bastidores das operações como reais beneficiários, à margem da tributação.
É claramente a conduta levada a fio pela autuada.
Especificamente quanto ao caso concreto, os recursos foram de fato remetidos às empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS, que ocupam um segundo escalão (mas que poderiam ocupar o primeiro pelas conclusões atingidas no "Relatório Geral de Auditorias"). Nos mesmos moldes das empresas "noteiras", eram inexistentes de fato, sob situação cadastral irregular e interposição de pessoas em seus respectivos quadros societários.
Os recursos financeiros, então, eram finalmente destinados aos sócios de fato das empresas KOPRUM, EMPÓRIO DE METAIS, CIMEELI e NATURE EMPREENDIMENTOS, quais sejam (direta ou indiretamente), as pessoas de JOAO NATAL CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA ("Família Cerqueira") e PAULO CESAR VERLY DA VRUZ.
Desta forma, após circularem pelas empresas participantes em primeiro e segundo escalão, os recursos eram remetidos às contas correntes daqueles que possuíam o chamado "domínio de fato", em última instância.
Percebe-se aqui a finalidade da organização, bem como os instrumentos necessários à sua concretização.
No TVF fica clara esta distinção, que segrega exatamente os valores originários da empresa STAR METAL, enviados a estas empresas do segundo escalão, dos valores distribuídos direta ou indiretamente para os reais beneficiários (fls. 3631/3642).
A autuação fiscal elenca então os recursos transferidos pela autuada e também a destinação destes para os reais beneficiários. Não há aqui a demonstração da correlação de valores, apenas a comprovação de que os recursos transferidos pelas empresas de segundo escalão eram destinadas, diretamente ou indiretamente, aos reais beneficiários.
Firmadas estas considerações, o recorrente JOAO NATAL CERQUEIRA alega, primeiramente, que parte dos recursos transferidos às empresas de segundo escalão demonstrados nesta autuação fiscal são exatamente os mesmos expostos no procedimento levado a cabo contra a empresa ANSESIL.
Ora, quanto a este ponto, deve-se salientar que não cumpriu a fiscalização o rastreamento exato do itinerário de todos os recursos.
Trouxe a autoridade fiscal, tanto aqui quanto no caso da ANSESIL, apenas a demonstração de que os valores, ao invés de serem destinados ao pagamento dos fornecedores, eram transferidos para empresas que ordinariamente destinavam recursos diretamente ou indiretamente aqueles que tinham o domínio de fato da operação.
Portanto como a STAR METAL e a ANSESIL transferiram recursos de modo simulatório para as mesmas empresas (PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS), conforme apurado no trabalho fiscal, é natural que sejam expostos, nos dois casos, de modo idêntico, o modo como costumavam repassar estes recursos as entidades de segundo escalão, trazendo, assim, suas principais movimentações. O intuito é claramente o de demonstrar que as empresas para os quais a SATR METAL E ANSESIL transferiam os recursos ordinariamente os repassavam para os reais beneficiários da operação, de modo doloso.
Do mesmo modo que são elencadas nesta oportunidade também o são naquela, por clara ligação em nível organizacional, pautada por uma intenção delituosa comum. Apenas é evidenciado, nos dois casos, que muitos dos recursos movimentados naquelas contas eram transferidos diretamente para as pessoas físicas (responsáveis) ou, em sua grande maioria, para a KOPRUM (com participação de 99,9% da XPTO, que por sua vez tinha 50% da participação da ELECTRA, que, por sua vez, era dividida pela participação equivalente dos três irmão: Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e João André Escobar Cerqueira), para a EMPÓRIO DE METAIS (quadro societário composto por João Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz) e para a CIMEELI (quadro societário composto por João Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz).
Portanto, não há razão neste ponto o recorrente, pois o que o trabalho fiscal elucidou nestes dois casos foi apenas para onde iam os recursos simulados pelas autuadas em última instância. O que se provou foi que as empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRAS corriqueiramente transferiam recursos para os reais beneficiários do esquema fraudulento.
Tal conclusão, atingida tanto aqui quanto lá, expõe o estratagema engendrado pelos aqui elencados como responsáveis, trazendo a elucidação de que as transações comerciais eram simuladas sob uma intenção obscura maior, que se concretizaria mediante etapas, para realmente despistar a atenção do Fisco.
Não há como eximir o recorrente de responsabilidade por este fato. Primeiramente pois tais informações apenas reforçam a intenção dolosa do esquema e segundo pois confrontariam apenas uma parte dos recursos elencados no trabalho fiscal, abstendo-se de comprovar tantos outros recursos remetidos exclusivamente pela STAR METAL diretamente aos reais beneficiários, ou à própria empresa ANSESIL ou à empresa EMPÓRIO DE METAIS.
Um recurso que seja, quando remetido com essa intenção dolosa seria suficiente para estender a responsabilidade pelo crédito tributário. Ora a responsabilidade aqui tratada é solidária, não subsidiária. Tal ponto, no entanto, será adentrado mais à frente.
É cediço destacar ainda que, mesmo que se acate tal alegação, os recorrentes não lograram êxito em demonstrar que estes valores foram de fato transferidos pela ANSESIL e não pela recorrente. Não há nos autos qualquer comprovação hábil e idônea, apta a elucidar o quanto disposto pelo recorrente. Nestes autos não transpareceu que os valores transferidos pelas empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS foram, em primeira instância, remetidos pela ANSESIL e não pela STAR METAL.
Portanto neste ponto falecem as alegações do recorrente.
Em correlação com este ponto, destaca também o recorrente que as empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS também foram fiscalizadas, seguido da lavratura dos respectivos Autos de Infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, tendo sidos os sujeitos incluídos no rol dos responsáveis tributários solidários, em decorrência das mesmas remessas de recursos financeiros mencionadas no presente trabalho fiscal.
Ocorre que, da mesma forma que a inidoneidade das notas fiscais impacta na determinação do lucro real, através da glosa de despesas em uma entidade (no caso a STAR METAL), há concomitantemente a apuração de omissão de receitas nas empresas que supostamente receberam os recursos, ou seja, o recebimento de recursos sem qualquer lastro documental.
É certo que nos dois casos há o correspondente impacto no lucro real, conquanto ausente o respectivo registro contábil ou qualquer documentação comercial que o dê validade.
Tanto a omissão de receitas quanto as despesas deduzidas indevidamente pendem de comprovação documental, mas, em contrapartida, tem aqui o respaldo em todo o esquema fraudulento vislumbrado pela fiscalização.
Na autuada (STAR METAL) foram deduzidas despesas indevidamente, o que logicamente distorce o efetivo lucro auferido pela entidade. Tal fato compromete frontalmente o princípio da capacidade contributiva e deve ser apontado pela fiscalização.
Também devem ser presumidas as consectárias receitas auferidas pelas receptoras destes recursos, mas sem qualquer lastro documental. Subsume-se um signo de riqueza não tributado devidamente, o que deveras coloca em xeque, mais uma vez, o referido preceito fiscal.
Da mesma forma se dá a próxima etapa do esquema identificado, ou seja, a empresa que recebeu os recursos os transfere de forma simulatória, sem qualquer comprovação contábil, fiscal ou comercial. Deste modo, passa a deduzir despesas indevidamente de seu lucro real, no mesmo passo em que a empresa beneficiária dos recursos não apresenta qualquer respaldo documental apto a justificá-los, incorrendo em omissão de receitas.
Não há que se falar aqui em duplicidade de cobrança sob os mesmos responsáveis. O fato é que os reais beneficiários perpetuaram um sistema fraudulento que gera efeito em cadeia e, assim, várias empresas deixaram de recolher tributo sobre um mesmo recurso.
Diversas entidades auferiram renda ou deduziram despesas indevidamente, à épocas e circunstâncias diversas. O impacto fora percebido no lucro real individualmente de cada uma delas, de modo que este recurso representou uma participação peculiar na formação da base de cálculo dos tributos incidentes sobre o lucro e sobre o faturamento devidos por cada uma das empresas. Assim, cada qual a sua maneira, estes recursos obscuros e simulados impactaram no dever de pagamento do tributo e assim distorceram a capacidade contributiva de todas as entidades.
As autuações fiscais lançadas a cada uma das empresas devem perseguir a ideia de que os efeitos do recebimento ou da transferência destes recursos financeiros são sentidos individualmente em cada uma das empresas e impactam de alguma forma no lucro real de todas elas.
A discrepância identificada na presente autuação fiscal é aquele referente a dedução indevida de despesas (notas fiscais inidôneas), representando um decréscimo não comprovado no lucro real auferido pela empresa STAR METAL. As consequentes receitas omitidas ou despesas indevidamente deduzidas, que seguem o caminho dos recursos financeiros até os reais detentores destes montantes, também afetarão o lucro real das entidades e caso as respectivas não registrem tais operações (o que é o caso) e se isentem de representar a realidade econômica efetiva da empresa, devem ser alvo de autuações fiscais. Foi o que ocorreu com as empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS, por consequência lógica.
Portanto o olhar aqui lançado deve nortear a hipótese de incidência dos tributos IRPJ, CSLL, PIS e CFINS, a concretização efetiva de seus fatos geradores e, por fim, a percepção da capacidade contributiva de cada entidade.
O esquema engendrado trouxe à tona a distorção da capacidade contributiva de cada entidade.
O esquema engendrado trouxe à tona a distorção da capacidade contributiva de uma série de entidades. Todas elas, no entanto, conforme se demonstrou, buscavam esquivar-se da tributação, até que as montas atingissem de forma despercebida os reais beneficiários da operação. Cada desvio e omissão perpetrado por cada uma das entidades tem como lastro um esquema fraudulento e a reiteração de condutas simulatórias encabeçadas pelos detentores do domínio de fato da operação.
Portanto não há como os responsáveis sustentarem a duplicidade de cobrança sobre um mesmo recurso. O itinerário deste propagou efeitos sobre todas as empresas, que deixaram de recolher os correspondentes tributos, sob uma mesma justificativa, e assim afrontaram diretamente princípio basilar do pátrio ordenamento jurídico.
Tal conduta fora identificada, apontada e rechaçada pela fiscalização em todas as oportunidades. Quanto a tal ponto se mostram irretocáveis os lançamentos, portanto.
O recorrente JOAO NATAL CERQUEIRA prossegue trazendo alegações infundadas. Salienta que ocorreu um erro da Autoridade Fiscal no preenchimento da tabela constante às fls. 3858 ("Relatório Geral de Auditorias"), posto que o cheque n° 001480, no valor de R$ 70.000,00, foi emitido pela PERFIBRÁS em 21 de outubro de 2009 e não em 2014, trazendo aos autos cópia do referido cheque.
Ora o erro aqui apontado foi nitidamente de digitação. A tabela mencionada segue uma ordem cronológica até certo ponto, de modo que se inicia com a identificação de um cheque emitido em 02/10/2009, logo após aponta-se outro cuja a emissão se deu em 21/10/2014 e, ato contínuo, são elencados cheques emitidos nas datas de 06/11/2009, 12/11/2009, 18/11/2009, 23/11/2009, 30/11/2009 e 07/12/2009.
Claramente a fiscalização elencou uma série de cheques emitidos de modo sequencial, seguindo uma ordem de tempo crescente, que começa em 02/10/2009 e termina em 07/12/2009, para daí em diante não seguir qualquer lógica aparente. Seguindo este racional torna-se patente que há um erro de digitação apenas quanto ao ano da data de 21 de outubro, que deveria ser o de 2009.
As provas colacionas pela fiscalização naquela oportunidade e ratificadas no próprio recurso voluntário apresentado por João Natal Cerqueira deveras justificam tal lapso e retiram deste erro diminuto qualquer carga significativa capaz de afetar o direito de defesa do recorrente.
A insignificância do erro é ainda reforçada pelo fato deste valor sequer ser mencionado nos trabalhos fiscais que culminaram na presente autuação, limitando-se o apontamento no "Relatório Geral de Auditorias", que aqui nos serve apenas como um apoio, uma vez que não se incumbe da quantificação e formalização deste crédito tributário.
Diante da enorme monta que envolve esta infração tributária, incorrer-se contra um claro erro de digitação, apenas um, que representa ínfima fração deste total, soa incabível.
Alega o recorrente que a partir desta constatação, somada a outras tantas, seria possível comprovar de forma cabal que à época das remessas de valores da PERFIBRÁS para a KOPRUM, esta não estava "sob controle da Família Cerqueira". Não há qualquer relação lógica entre estas alegações, qualquer inferência capaz de tornarem-nas conexas, razão pela qual não devem serem levadas em consideração para a ratio decidendi.
Superado este ponto, traz ainda o recorrente a menção de que todas as remessas de valores correspondentes às denominadas transferências bancárias tiveram como destinatária a empresa PERFIBRÁS e não a KOPRUM, ao contrário do indicado no "Relatório Geral de Auditorias" e replicado nas conclusões atingidas no presente procedimento fiscal.
O recorrente, neste ponto, alega que foi estabelecido um acordo comercial entre as empresas KOPRUM e PERFIBRÁS, através do qual, esta última, nas datas previamente convencionadas entre as partes, realizaria adiantamentos de valores em espécie à KOPRUM, sendo, por outro lado, assegurado à PERFIBRÁS a garantia de preço, evitando perdas em razão da variação monetária.
No entanto, apesar da coincidência de alguns valores constantes da tabela à fls. 3634 ("Recursos Enviados da Perfibrás"), com os cheques e comprovantes de depósito apresentados pelo recorrente (fls.4710/4726 - Recurso Voluntário), não há nos autos qualquer comprovação do acordo comercial firmado.
Não consta dos autos qualquer registro contábil, fiscal ou comercial ratificando as alegações do recorrente, quanto a operação comercial intentada. Deste modo, não há qualquer lastro probante capaz de respaldar materialmente os efeitos destes adiantamentos, tanto na empresa KOPRUM quanto na empresa PERFIBRÁS, qualquer efeito positivo nos disponíveis da primeira ou negativo nos disponíveis da segunda (nos ativos não circulantes das entidades), qualquer movimentação financeira ou econômica concretizada nos respectivos livros contábeis e fiscais.
Ressalte-se que, ao final da suposta operação, segundo o recorrente, a KOPRUM não conseguiu promover as entregas de mercadoria, razão pela qual devolveu à PERFIBRÁS, com as devidas correções, todos os valores recebidos à título de adiantamentos. No entanto, também não existe qualquer comprovação contábil ou fiscal que ratifique esta devolução dos valores.
Apenas constam os referidos comprovantes de depósitos da KOPRUM para a PERFIBRÁS, juntamente com os cheques, mas sem qualquer respaldo documental capaz de validá-los, apto a identificá-los como montantes pagos à título de devolução de adiantamentos.
Separando a operação vislumbrada em etapas, podemos conceber que uma delas é o pagamento de montantes da PERFIBRÁS para a KOPRUM. O recorrente, através de sua contextualização, sugere que tais valores foram transferidos a título de adiantamento do pagamento de mercadorias adquiridas. A fiscalização e este julgador não têm à sua disposição documentação capaz de demonstrar a efetiva ocorrência desta operação comercial, razão pela qual presume-se absolutamente que tais valores foram transferidos indiretamente (através da KOPRUM) aos reais beneficiários de todo o esquema fraudulento identificado.
Assim, ainda que tenha havido o pagamento da KOPRUM para a PERFIBRÁS, não há comprovação cabal da operação que motivou tal transferência. Sem qualquer lastro probante, as alegações levitam sob o campo das presunções.
Uma vez neste cenário, temos que falar nos indícios veementes e robustos levantados, em contrapartida, pela fiscalização, concernente a estrutura organizacional, sincrônica, dolosa e simulatória, da qual eram efetivos participantes ambas as empresas citadas (KOPRUM e PERFIBRÁS).
Neste ponto devemos considerar, apenas à título complementar, inclusive alguns dos argumentos trazidos pelo próprio recorrente:
"(...)
171. Assim, "... a prova por indícios e por presunções, por não ser direta, demanda zelosa cautela, já que envolve uma maior possibilidade de erro que a chamada prova direta. Logo, um indício pode ser utilizado como meio de prova, dando origem a uma presunção, apenas quando o indício e a presunção geram a convicção de que não existe nenhuma outra alternativa razoável que não aquela indicada pelo indício.
Qualquer outra hipótese, que não essa, não teria qualquer razoabilidade, sendo incapaz de gerar certeza, só suscitando dúvida ".
(...)"
Não havendo comprovação efetiva, surgem os precedentes fraudulentos identificados e patenteados pelo "Relatório Geral de Auditoria" e, assim, não há como se presumir que tais valores teriam sido alvos de um acordo comercial.
Muito pelo contrário, a presunção deve ser dirigida no sentido de que de há uma simulação, promovida no afã de ludibriar o fisco, ocultando a verdade, mascarando e distorcendo o que estava realmente acontecendo.
Trata-se de situação que se molda nos exatos termos fáticos em que fora percebida a conduta fraudulenta. A incerteza quanto a operação comercial aqui instalada, diante da defasagem probante, remete a outras inúmeras incertezas quanto a outras tantas operações comerciais firmadas intra grupo. São diversos indícios idênticos apontando para uma mesma direção, robustecendo ainda mais a presunção e aproximando-a cada vez mais do absolutismo.
Inclusive o posicionamento firmado no "Relatório Geral de Auditoria" apenas confirma o fato de que a própria PERFIBRÁS, além de pertencer ao segundo escalão do micro esquema aqui demonstrado, em relação especificamente à STAR METAL, também promovia simulações em suas transações comerciais:
"(...)
Foram identificadas, várias emissões de cheques provenientes da PERFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO e ALUMIBRÁS INDÚSTRIA E COMERCIO simulando transações comerciais, mas em verdade tratavam-se de retorno de valores ao controle da organização. Vejamos abaixo: (DOCTO. 183)
(...)"
O próprio recorrente demonstra em sua peça de defesa a total hesitação quanto a operação comercial que ocasionou tais movimentações de recurso:
Veja o recorrente adota o signo "provavelmente", revelando sua integral insegurança quanto a operação que de fato se deu, evidenciando, deste modo, a ambiguidade de suas alegações.
Portanto, a instabilidade que o recorrente pretende provocar não emerge, uma vez que não há qualquer lastro contábil, fiscal ou comercial capaz de validar suas afirmações por completo, bem como há, em sentido diametralmente oposto, uma série de indícios apontando para sua invalidação, mediante a identificação das reiteradas simulações e de toda a estrutura fraudulenta que envolve a atuação das empresas PERFIBRÀS e KOPRUM.
Neste ponto também devem falecer as alegações do recorrente.
Traz-se ainda, por meio do recurso voluntário apresentado por JOAO NATAL CERQUEIRA, a alegação de que no período compreendido entre abril/2010 a junho/2010, a empresa KOPRUM realizou operações de aquisições de mercadorias da PERFIBRÀS, cujos pagamentos totalizaram o montante de R$ 1.002.848,00, conforme tabelas e notas fiscais acostadas.
No entanto, não há qualquer relação entre tais montantes e os recursos financeiros movimentados pela referida entidade, conforme dispostos pela fiscalização no TVF. Ainda que houvesse, o recorrente não se esforçou em demonstrá-la, deixando de juntar aos autos qualquer documento que a respaldasse.
Em verdade, o recorrente não deixa claro o que pretende com tais provas e alegações.
Se a intenção era provar que as empresas costumavam realizar transações comerciais de fato, temos mais uma vez um indício frágil, pois não suportado pelo respectivo registro contábil e ainda diante de todos os indícios robustos indicando conclusões opostas.
O fato é que tais informações em nada agregam para justificar ou validar a ocorrência de uma operação de venda de mercadorias, considerando que a simulação constantemente promovida pelo grupo consistia exatamente em mascarar a transferência e recebimento de remessas de recursos aos reais beneficiários através de imaginárias transações comerciais.
O recorrente, ainda neste sentido, alega que não fora localizada qualquer comprovação de que efetivamente teriam sido realizadas as remessas de recursos da INGAÍ para a CIMELLI, conforme constante no TVF.
De modo geral, todo o exposto pelo recorrente de modo inédito nesta peça recursal padece de comprovação documental. São lançadas simples alegações, quando muito com as respectivas notas fiscais, mas sem qualquer suporte contábil ou fiscal capaz de comprovar a efetiva ocorrência das transações comerciais.
Ora, conforme exaustivamente demonstrado neste voto, o esquema fraudulento tinha como instrumento essencial principalmente a simulação de operações comerciais. Tais simulações foram identificadas quando compulsada a análise dos respectivos registros contábeis e fiscais (ou a ausência deles) das entidades participantes.
A insuficiência do registro ou a simples inexistência de qualquer outro documento que as comprovassem, portanto, remete exatamente a presunção de materialização da fraude. Assim é que as simples alegações, desacompanhadas de documentos hábeis e idôneos, não são suficientes para elidir tal presunção.
O recorrente teve a oportunidade de produzir as provas que julgasse necessárias durante todo o trabalho fiscal a até em sede de impugnação ou mesmo na ocasião do presente recurso voluntário, se lavado a fio o princípio da verdade material. Lançar argumentos infundados e injustificados neste momento processual parece uma última tentativa de escapar da devida tributação e da patente existência de um esquema fraudulento.
Ademais, deve-se ressaltar que contam as empresas integrantes do grupo com assessoramento jurídico contábil eficiente para mantê-los sempre à sombra dos acontecimentos.
O "Relatório Geral de Auditoria" comprova tal assertiva (fls. 3769): "(...)
Tendo em vista o extenso volume de operações que se processavam diariamente através das contas-correntes bancárias, visando a produção de créditos podres dos tributos ICMS e IPI, com reflexos nas demais exações, contavam a organização criminosa, com a rigorosa assessoria de escritórios de contabilidade que tinham a função da abertura e controle das empresas inidôneas e empresa de processamento de dados que tinha a função também de controle, vários advogados e consultores que tinham a função de acompanhar eventuais fiscalizações por parte dos Fiscos Federal e Estadual nessas empresas, (...)
(...)"
Ora a expertise utilizada para ludibriar o fisco seria, com certeza, suficiente para o devido registro dos eventos contábeis da maneira correta, de acordo com os padrões esperados.
O trabalho desenvolvido no "Relatório Geral de Auditorias", somado à constatações reais da emissão de notas fiscais inidôneas por parte da autuada, culminam na presunção de participação da autuada no esquema fraudulento e, assim, na necessidade de extensão da responsabilidade tributária aos recorrentes.
A ausência de qualquer comprovação escoltando suas alegações nos autos, então, apenas reforçam tal presunção e elencam a autuada e sua conduta como apenas mais uma das identificadas em um conjunto de empresas, todas visando uma mesma finalidade, fraudulenta, vale dizer.
Há que se levar em consideração também a alegação inédita trazida pelos recorrentes Rafael Escobar Cerqueira, João André Escobar Cerqueira e Paulo Henrique Escobar Cerqueira. Acrescentam em seu recurso voluntário que, visando exclusivamente garantir a sucessão familiar, e por ser uma preocupação de seu pai, a fim de evitar conflitos familiares por ocasião de seu falecimento, fora constituída a pessoa jurídica ELECTA, cujo quadro societário era composto pelos três recorrentes (irmãos). Alegam não ser cabível a imputação de responsabilidade por serem tão somente sócios quotistas da referida entidade.
A bem da verdade os recorrentes, aqui incluídos também as pessoas de João Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, buscam, a todo momento, invalidar a sua relação com quaisquer empresas aqui elencadas, sejam elas remetentes ou destinatárias dos recursos financeiros, por não terem qualquer participação societária efetiva à época da constatação dos fatos apurados (2010 e 2011).
Veja, tais alegações devem cair por terra quando levada em consideração a interposição de pessoas nestas entidades e todo o esquema fraudulento que as permeiam. Independentemente de quem constava como sócio de direito das empresas à época dos fatos, os sujeitos que efetivamente geriam-nas e se beneficiavam dos recursos dali advindos, direta ou indiretamente, eram aqueles que tinham o domínio de fato da operação.
O fato de serem tão somente sócios quotistas da empresa ELECTRA, ou fato de serem elencados como sócios apenas para suceder a atividade de seu pai, tornam-se alegações vagas e insubsistentes, incapazes de retirar-lhes a reponsabilidade tributária, quando o que se comprova aqui é que estes aproveitavam, em última escala, recursos remetidos após seguidas simulações engendradas pelas entidades do grupo.
A verdade é que as pessoas constantes do quadro societário da maioria das entidades eram "laranjas", sujeitos sem qualquer atuação efetiva, alheios a real operação que visava a transferência de recursos especialmente para os sujeitos aqui caracterizados como responsáveis tributários, tudo à margem do conhecimento do fisco federal e estadual.
O entendimento do v. acórdão ratifica tais afirmações:
"(...)
A identificação da interposição de pessoas nestes casos e a percepção do esquema fraudulento, no geral, são constatações prevalecentes, que sobrelevam e subjugam todas as eventuais alegações em sentido contrário. Sob este racional, quaisquer limitações temporais ou espaciais impostas devem ser aqui desconsideradas.
Portanto não assistem razão os recorrentes nesta questão.
De forma conclusiva, temos que os recorrentes trazem inúmeras alegações que remanescem e se limitam ao campo das suposições, sem demonstrar de fato se, por exemplo, os valores recebidos pelas empresas PERFIBRÁS não foram remetidos à KOPRUM, ou se os valores remetidos pela INGAÍ foram remetidos para a CIMEELI, ou se os valores transferidos das empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS não foram realmente enviados aos beneficiários do esquema fraudulento.
A simples conduta da autuada, por outro lado, traz como lastro todo esse esquema fraudulento evidenciado no "Relatório Geral de Auditorias".
Fora promovido um trabalho fiscal extenso, realizado em 22 empresas, que apurou um esquema de sonegação bilionário e que valida a seguinte assertiva, de modo definitivo: os recursos, após circularem entre as empresas participantes, retornavam às contas correntes daqueles que possuíam o chamado "domínio do fato'' de toda a operação.
Mesmo se os recorrentes lograssem êxito em comprovar todos esses pontos trazidos em sede de recurso voluntário, o que soa incabível, deixaram de se manifestar quanto a movimentação da grande maioria dos montantes, tanto em relação aos valores transferidos diretamente aos beneficiários (RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA e JOÃO NATAL CERQUEIRA) ou indiretamente, através das empresas ANSESIL e EMPORIO de METAIS, quanto àqueles remetidos posteriormente aos beneficiários através das empresas PERFIBRÁS, FRAGA, INGAÍ e ALUMIBRÁS, da qual se abstiveram os recorrentes de qualquer alegação ou comprovação.
A reponsabilidade remanesceria neste caso e traria como respaldo, novamente, todas as conclusões atingidas pela fiscalização no "Relatório Geral de Auditorias".
Invocar, ainda, o princípio da insignificância ou o princípio da individualização da pena neste contexto é cabalmente atestar a própria responsabilidade tributária.
Ora, ainda que os valores recebidos tenham sido irrisórios, a responsabilidade neste caso é solidária e não subsidiária.
Como já salientado neste voto, há aqui o interesse comum dos recorrentes na ocultação da ocorrência do fato gerador. Como reais beneficiários e como mentores desta organização criminosa, gerenciavam a atuação das entidades de modo simulatório, sem que o fisco percebesse suas efetivas movimentações financeiras. Acabaram obscurecendo a real capacidade contributiva de todas as entidades, materializando, com isso, sua intenção fraudulenta.
Neste diapasão, merece guarida aqui a aplicação do art. 124, I, do CTN, in verbis:
"Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; "
Neste caso, o fisco poderá eleger qualquer dos sujeitos passivos para proceder à arrecadação do tributo, sem benefício de ordem. Os responsáveis solidários assumem, simultaneamente, interesse comum na situação que dá origem ao fato gerador da obrigação principal, respondendo, cada um deles, pela totalidade da dívida.
Portanto, mesmo que o valor recebido por determinado responsável tenha sido mínimo em relação ao total autuado, a concorrência de interesse na situação que constituiu o fato gerador traz a todos os reais beneficiários a responsabilidade pela integralidade do crédito tributário formado.
É certo que o crédito tributário remete a uma monta de valor altíssimo, deveras significativo. Uma vez que cada responsável responde não só pelos valores supostamente recebidos, mas pelo total autuado, por força da solidariedade lhes imputada, não há que se falar aqui na aplicação do princípio da insignificância.
Até porque a validação de referido preceito não representaria a realidade dos fatos. Comprovou-se nos autos e diante de todo o aqui exposto, que não só as montas transferidas diretamente aos reais beneficiários foram por estes ostentadas, mas também aquelas transferidas indiretamente através do intermédio de empresas de fachada.
Por consequência lógica, não há que se falar na necessidade de individualização das penas, quando cada um responde por toda a infração tributária e não especificamente e pontualmente quanto a uma determinada situação.
Os institutos penais não devem prevalecer sobre as disposições especiais imantadas no Código Tributário Nacional. Referido documento legislativo traz de modo explícito que nos casos de
interesse comum pelo fato gerador, há reponsabilidade tributária solidária. Independente da participação de cada responsável na gestão da operação fraudulenta ou no montante usufruído de forma ilícita, mantém-se para cada qual a mesma obrigação tributária, o pagamento do todo.
Ainda há que se falar na validade da cumulação do art. 135, inciso III do CTN. Trata-se da responsabilidade pessoal do agente, que significa afastar da cobrança do crédito tributário o contribuinte originário. Vejamos:
"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
Pelo conteúdo da afirmação "pessoalmente responsáveis" verificamos que o contribuinte sairá da relação tributária, deixando apenas ao responsável o dever de recolher o tributo. Para tanto, deve ter havido um evento muito relevante e grave. Tais eventos vieram listados numerus clausus, no próprio caput, sendo eles "os atos praticados com excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatutos".
Em suma o art. 135 responde aos casos de condutas essencialmente dolosas.
Diante de todo o exposto neste voto, não há como supormos a inaplicabilidade de referido artigo na concretude deste caso.
Os sócios e representantes de fato da empresa STAR METAL, assim como de todas as outras entidades da organização fraudulenta, são os aqui elencados como responsáveis tributários. E o são de maneira devida: sua conduta fora indubitavelmente dolosa, visando, de forma minuciosa, sorrateira e reiterada, o aproveitamento de recursos financeiros advindos de operações simuladas e, assim, um enriquecimento ilícito, à margem de qualquer impacto tributário.
Trata-se de patente infração à lei, uma conduta eivada de intenções sonegatórias.
Portanto as pessoas de JOAO NATAL CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, JOÃO ANDRÉ ESCOBAR CERQUEIRA ("Família Cerqueira") e PAULO CESAR VERLY DA VRUZ devem responder solidária e pessoalmente pelo pagamento do presente crédito tributário.
Deve-se ressaltar, por último, que a decisão quanto a este ponto seguiu estritamente preceito essencial das ciências contábeis: o princípio da entidade.
Referido princípio reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição.
Todo o raciocínio aqui exposto busca elucidar exatamente se os recursos eram aproveitados para a atividade operacional das empresas envolvidas na organização, ou se eram transferidos para pessoas físicas que geriam as entidades com o único fito de enriquecimento ilícito. Esta segregação entre o patrimônio dos representantes de fato e o das entidades se mostrou primordial para que a fiscalização atingisse as conclusões que culminaram na identificação de uma organização criminosa.
O princípio da entidade aqui foi seguido à risca e se mostrou instrumento imprescindível para transparecer a obrigação tributária da autuada e a conseqüente formalização do crédito tributário, com a cobrança estendida e dirigida exclusivamente para os reais beneficiários de todo o esquema fraudulento.
Desta forma, devem ser mantidos os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e a respectiva cobrança do crédito tributário dirigida aos responsáveis fiscais aqui já mencionados.
Multa Qualificada
A penalidade aplicada é apenas uma consequência de todo o exposto neste voto.
Não restou dúvidas de que a autuada e os responsáveis eram parte de um esquema fraudulento milionário que visava a sonegação fiscal e o enriquecimento ilícito de seus reais beneficiários.
A fundamentação para a qualificação da multa encontra morada no art. 44, §1°, da Lei n° 9.430/96:
"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1º  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Dentre as hipóteses ali previstas, merece atenção especial o art.71 da Lei n° 4502/64, que prevê exatamente a sonegação:
"Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente."
O modo como são simuladas as operações comerciais para a remessa de recursos àqueles que detinham o domínio de fato de toda o esquema fraudulento, acaba por ocultar do fisco o conhecimento do fato gerador da obrigação tributária.
Conforme fora amplamente demonstrado, a remessa despercebida de recursos acaba por impactar diretamente na apuração da real capacidade contributiva das entidades envolvidas na operação.
Mascarar o registro desta remessa de recursos com o lançamento irreal e equivocado de uma despesa ou receita decorrente da compra/venda de mercadorias, distorce as circunstâncias materiais da ocorrência do fato gerador dos tributos aqui cobrados, impedindo seu real conhecimento por parte da autoridade tributária.
Tal conduta fora promovida de forma dolosa e reiterada pela autuada, seguindo inúmeros precedentes idênticos promovidos por outras entidades da organização criminosa.
Incorreu a autuada (e seus responsáveis) em conduta voltada para a sonegação fiscal, obscurecendo os reais fatos ao Fisco, no evidente intuito de desviar sua atuação e escapar do impacto tributário. Tal conduta deve ser rechaçada e por isso merece guarida a aplicação da penalidade em vultuosos montantes.
Não há que se cogitar a aplicação do art. 112 do CTN, quando as conclusões atingidas nos autos são latentes e, ainda que amparadas por presunção próxima do absolutismo, são enviesadas por indícios fortes e robustos apontando para a mesma direção.
Não há dúvida suficiente para decidir-se a favor da autuada neste caso. Todos os fatos, alegações e provas juntadas aos autos culminam na percepção de uma conduta simulatória e sonegatória.
Deve prevalecer, então, a aplicabilidade ferrenha do quanto disposto em lei sob plena vigência e eficácia (Lei n° 9.430/96), desconsiderando aqui o atendimento a preceitos basilares do ordenamento jurídico que a colocam em xeque e assim suscitam a análise de sua constitucionalidade, perante a qual não deve se manifestar este Conselho (Súmula n°2 do CARF).
Mantém-se, assim, a aplicação da multa qualificada, no patamar de 150%.
Diante de todo o exposto, CONHEÇO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS para, no MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO.
 (documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
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carga tributaria, demonstrando o interesse comum ao auferir, direta ou
indiretamente, os beneficios delas decorrentes.

CREDITO TRIBUTARIO. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA.
INAPLICABILIDADE.

Somente a lei pode estabelecer as hipdteses de exclusdo, suspensdo e extingdo
de créditos tributérios, ou de dispensa ou reducdo de multas, sendo incabivel,
para a consecucdo dessas finalidades, a aplicacdo do principio da
insignificancia ou da bagatela, por parte do érgdo julgador administrativo.

PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA E PRINCIPIO DA
INDIVIDUALIZACAO DA PENA. INSTITUTOS DE DIREITO PENAL.
INAPLICABILIDADE AO DIREITO TRIBUTARIO. JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATORIA.

A lei ndo confere discricionariedade a autoridade julgadora administrativa para
aplicar, no &mbito do Direito Tributério, institutos proprios do Direito Penal,
face tratar-se de atividade vinculada e obrigatéria, estando subordinado aos
comandos que estiverem expressamente previstos em lei.

MULTA DE OFICIO. EFEITO CONFISCATORIO. RAZOABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE.

Os principios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedacéo ao
confisco sdo dirigidos ao legislador, cabendo a autoridade administrativa
apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que a instituiu.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade. No mérito, acordam os membros do colegiado em negar provimento aos
recursos dos responsaveis (i) por unanimidade de votos em relacdo as pessoas fisicas Paulo
Cesar Verly e Jodo Natal Cerqueira e (ii) por voto de qualidade em relacdo as pessoas fisicas
Jodo André Escobar Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira e Rafael Escobar Cerqueira,
vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo
Monteiro Cardoso, que os excluiam do polo passivo da obrigacéo tributaria.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros — Presidente
(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo
Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério
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Trata-se de Recursos Voluntérios interpostos contra o Acordao n° 10-57.131,
proferido pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto
Alegre/RS, pelo qual, por unanimidade de votos, decidiu por: i) Afastar as preliminares de
decadéncia e de nulidade; ii) declarar definitivas as glosas de créditos por uso de notas fiscais
inidoneas, visto ndo terem sido expressamente impugnadas, mantendo na integra o auto de
infracdo de IPI e indeferindo os pedidos de pericia, e, no mérito, iii) julgar improcedentes as
impugnaces apresentadas para manter a imputacdo de responsabilidade solidaria dos
impugnantes Jodo Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Jodo André Escobar
Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz.

Nos autos do processo conexo de n. 10932.720041/2015-43 tratam-se de
lancamentos de IRPJ/CSLL, referentes aos mesmos fatos e mesmos anos calendérios,
langamentos estes julgados procedentes no Acorddao CARF 1201002.254, de 13 de junho de
2018. A decisdo foi parcialmente revertida através do 10932.720041/2015-43 da E. 12 Turma da
CSRF, em 08 de novembro de 2022.

Reconhecendo a conexdo entre este processo de IPI e o processo de IRPJ/CSLL, a
3% Secdo de Julgamento/4® Camara/2® Turma, através da Resolucdo n. 3402-007.144, de 21 de
novembro de 2019, resolveu em ndo conhecer do Recurso Voluntario, para declinar da
competéncia de julgamento para a Primeira Se¢éo, nos seguintes termos:

(.)

Como constatado no Termo de Verificacdo e Constatacdo de A¢do Fiscal
(fls. 3517-3559) e Relatorio Geral de Auditorias (fls. 3668-3781), a
motivacdo fatica da exigéncia decorre dos mesmos elementos de prova
que resultou na conclusao pela pratica de infracdo a legislacéo pertinente
a tributacdo do IRPJ, objeto das autuacdes acima mencionadas. Com isso,
a competéncia para decidir passa a ser regida pelo artigo 2°, inciso IV do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF, que assim dispde:

Art. 2° A 1* (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e
voluntério de decisdo de 12 (primeira) instancia que versem sobre aplicacdo da
legislagdo relativa a:

(.)

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos
Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta
(CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos
elementos de prova; (Redagéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016) (sem
destaque no texto original)

Assim dispds em Relatorio aquela Turma Ordinaria da 3% Secéo:

()

A decisdo recorrida foi proferida com a sequinte Ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOQOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 30/04/2011
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MULTA DE OFICIO MAJORADA. DOCUMENTOS INIDONEOS E CREDITOS
INEXISTENTES. CIRCUNSTANCIA QUALIFICATIVA.

A motivacdo da qualificacdo da infracdo se fundamenta em ilicitude cometida pelo contribuinte
com o uso de notas fiscais inidoneas, as quais ndo representaram qualquer negdcio mercantil,
utilizando-se de créditos inexistentes. E cabivel a aplicacdo de multa majorada (150%) quando
comprovado o dolo na prética das infragdes apuradas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 30/04/2011
DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.

Para os tributos sujeitos a lancamento por homologag&o, o prazo decadéncia de cinco anos conta-
se a partir da data da ocorréncia do fato gerador. Esta regra é excepcionada nas hip6teses em que
for constatada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, situacdes em que 0 prazo de cinco anos
é contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado.

DADOS BANCARIQS. SIGILO. TRANSFERENCIA POSSIBILIDADE. AUTORIZAGCAO
LEGAL. PROVAS ILICITAS. NULIDADE. INEXISTENCIA.

N4o ha que se falar em nulidade do langamento por utilizagdo de provas ilicitas, consistentes em
dados obtidos da movimentacdo bancéria da impugnante, quando esses elementos foram obtidos
segundo a legislagdo de regéncia, cujo rito procedimental impde a transferéncia do sigilo bancério
a Autoridade Fiscal. As informacOes bancarias assim obtidas e usadas reservadamente, no
processo, pelos agentes do Fisco, ndo caracterizam violagao do sigilo bancério.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DOS SOCIOS DE FATO.

E correta a caracterizacio dos impugnantes como sujeitos passivos solidarios, visto que as provas
trazidas aos autos demonstram a evidéncia que, embora nao integrassem formalmente o quadro
societario da empresa autuada, eles ndo sé a controlavam de fato, como também tinham interesse
comum na situagao que veio a constituir o fato gerador da obrigagéo tributéria.

SUJEIGAO PASSIVA SOLIDARIA.

Séo solidariamente responsaveis as pessoas fisicas que participem efetivamente do processo
decisorio para engendrar operagBes com o objetivo de reduzir a carga tributéria, demonstrando o
interesse comum ao auferir, direta ou indiretamente, os beneficios delas decorrentes.

CREDITO TRIBUTARIO. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INAPLICABILIDADE.

Somente a lei pode estabelecer as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de multas, sendo incabivel, para a consecucdo dessas
finalidades, a aplicacéo do principio da insignificancia ou da bagatela, por parte do 6rgéo julgador
administrativo.

PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA E PRINCIPIO DA INDIVIDUALIZAGCAO DA PENA.
INSTITUTOS DE DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE AO DIREITO T'RIBUTARIO.
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE VINCULADA E OBRIGATORIA.

A lei ndo confere discricionariedade a autoridade julgadora administrativa para aplicar, no &mbito
do Direito Tributario, institutos proprios do Direito Penal, face tratar-se de atividade vinculada e
obrigatoria, estando subordinado aos comandos que estiverem expressamente previstos em lei.

MULTA DE OFicCIO. EFEITO CONFISCATORIO. RAZOABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE.

Os principios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedagdo ao confisco sdo
dirigidos ao legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislacdo que a instituiu.
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MULTA DE OFICIO. PERCENTUAL. LEGALIDADE. SUBSTITUICAO POR MULTA DE
100%. IMPOSSIBILIDADE.

Os percentuais da multa, exigivel em lancamento de oficio, sdo determinados expressamente em
lei, descabendo a substituicdo por multa moratdéria em patamar diverso (100%).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/01/2010 a 30/04/2011
NULIDADE. CAUSA NAO PRESENTE.

Né&o constatada pretericdo ao direito a ampla defesa, ao contraditério e ao devido processo legal
do contribuinte e tendo sido lavrado por autoridade competente o hostilizado Auto de Infragdo,
n&o se cogita de possibilidade capaz de nulificar o langamento.

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSAO POR AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA.

A autoridade administrativa, por forca de sua vinculacdo ao texto da norma legal, e ao
entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer
juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.

MATERIA NAO IMPUGNADA. DEFINITIVIDADE.

Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente contestada pelos
impugnantes.

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSAOQ.

A juntada de documentos devera ser feita por ocasido da impugnagdo, precluindo o direito de
fazé-lo em momento posterior, salvo nos casos expressamente previstos na legislacdo que rege o
processo administrativo fiscal.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Indefere-se pedido de pericia que, apesar de apresentar seus motivos e conter a formulacdo de
quesitos e indicar seu perito, seja prescindivel para a composicéo da lide.

Por bem descrever os fatos ocorridos até aguele momento, transcrevo o relatorio
da decisdo recorrida:

Trata-se de impugnacdo ao Auto de Infracdo das fls. 3482 a 3489, lavrado pela
fiscalizaglo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sdo Bernardo do Campo/SP
para formalizar a exigéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados, acrescido de
juros de mora e multa de oficio, perfazendo o crédito tributario o valor de R$
10.517.778,39 & data da autuacéo.

Foram arrolados por responsabilidade solidaria de fato, os sujeitos passivos constantes
do demonstrativo das fls. 3485 e 3486.

O enquadramento legal das infragbes consta das fls. 3487 e 3488 e o da multa de oficio,
inclusive a majorada para o percentual de 150%, e dos juros de mora no demonstrativo
da fl. 3494.

As infracdes estdo descritas no Termo de Verificagdo e Constatacdo de Acédo Fiscal das
fls. 3517 a 3559: (...)

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sdo Bernardo do Campo/SP empreendeu auditorias
fiscais em vérias empresas, a maioria delas citadas no relatorio preliminar que a sua congénere
DRF - Nova Iguagu/RJ havia confeccionado, demonstrando que através de dados extraidos do
Sistema Publico de Escrituracdo Digital - SPED - Nota Fiscal Eletronica, foram detectadas varias
pessoas juridicas com domicilios fiscais registrados nos Estados do Rio de Janeiro e Séo Paulo
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que apresentaram nos anos-calendario 2010 e 2011 milhares de notas fiscais de vendas de
produtos e/ou mercadorias, com indicios de serem inexistentes. A DRF - Nova Iguacu/RJ
encaminhou copia do referido relatério a esta Delegacia, tendo em vista que uma dessas
empresas, a STAR METAL'S, inseria-se no contexto do referido relatorio e pertencia a
esta circunscricao fiscal.

A informacdo completa do modo como se efetuavam as operacOes referentes as
aquisicoes das notas fiscais, dos pagamentos, e dos respectivos registros contabeis
consta do Relatorio Geral de Auditorias (RELATORIO GERAL DE AUDITORIAS),
elaborado pela Chefia do Setor de Fiscalizagdo - SEFIS desta Delegacia. A cdpia
integra deste Relatdrio integra o presente processo.

No curso da acdo fiscal constatamos que a autuada STAR METAL'S simulava ter
comprado mercadorias e/ou matérias-primas de varias outras empresas que atuavam
como pseudofornecedoras, as chamadas "'noteiras”, que ndo possuiam existéncia de
fato, conforme comprovado por esta Delegacia e pelo trabalho do Escritério de
Pesquisa e de Investigacdo da 7% Regido Fiscal da Receita Federal do Brasil, através
de diligéncias "in loco", a serem mostrados ao longo desse Termo. Nessa acep¢do
fatica, a STAR METAL'S transacionou fictamente com as seguintes empresas
inexistentes, totalizando mais de RS 74 milhdes no periodo de 2010 em notas fiscais
emitidas de forma fraudulenta, conforme mostrado em sua Contabilidade apresentada
via SPED, e abaixo demonstrado: (...)

A STAR METAL'S simulava em sua contabilidade operacfes comerciais que nao
existiam, sendo que estas representavam meras simulagdes com o objetivo de aumentar
0 passivo da conta de fornecedores, através de valores que ndo representavam reais
operacdes mercantis. Tal fato é corroborado tanto pela propria inexisténcia da maioria
das empresas fornecedoras, tanto pela propria mecénica das operacdes mercantis
fictas.

A simulagéo consistia na emissdo de um determinado cheque para o pagamento de um
titulo comercial que, contabilizado em sua escrita fiscal, transparecia aos olhos dos
Fiscos Estadual e Federal a efetiva realizacdo da transacdo comercial que
representava. O rastreamento dos recursos em nivel de conta-corrente bancéaria
demonstrava a improcedéncia do langamento, ja que os recursos, em verdade, eram
direcionados a terceiras pessoas, fisicas e juridicas, totalmente estranhas as
operacgdes que representavam, tudo isso obviamente & margem da escrita contabil e
fiscal

Durante os andamentos dos trabalhos, constatamos que, dentre alguns de seus
fornecedores, constavam empresas com registros no relatério produzido pela DRF
Nova lguagu/RJ.

Nas diligencias realizadas nessas empresas, constatamos que as mesmas apresentam
"inexisténcias de fato" e servem para a produgdo de notas fiscais para o acobertamento
da saida de recursos financeiros, com finalidades distintas de operagdes comerciais de
compra c venda. Tais transa¢@es comerciais sdo meras simulacdes.

Em que pese a inexisténcia de fato dessas empresas, que atuavam na condi¢cdo de
pseudo-fornecedoras da contribuinte STAR METAL'S. as mesmas eram movimentadas
mediante interposicao de pessoas, ja que os respectivos quadros sociais de direito eram
compostos por pessoas cujo patrimdnio declarado ndo apresentava representatividade
econdmica, conforme demonstram as declaracdes de Imposto de Renda Pessoa Fisica
das mesmas.

Mesmo pelo fato de serem inexistentes de fato e de seus respectivos quadros societarios ndo
ostentarem bens de raiz, essas pessoas juridicas movimentavam recursos em instituicdes
financeiras, especialmente no Banco Bradesco S/A, e praticavam diversas operagdes
interbancarias com alto volume de recursos movimentados, causando risco de abalo ao



FI. 7 do Acorddo n.° 1301-006.886 - 12 Sejul/3* Camara/12 Turma Ordinéaria
Processo n°® 10932.720042/2015-98

Sistema Financeiro Nacional, face a inidoneidade das empresas e a ilicitude de seus
quadros societarios.

Essas empresas juntas, conforme constam das respectivas Declaragbes de
Movimentacfes Financeiras - DIMOF, giraram recursos que juntos perfizeram o
montante de RS 3.629.320.077,03 (trés bilhGes, seiscentos e vinte e nove milhdes,
trezentos e vinte mil, setenta e sete reais e trés centavos) em valores nominais: (...)

Como o contribuinte ndo apresentou os livros fiscais, e ndo apresentou a
Escrituracéo Fiscal Digital, ndo ha possibilidade, portanto, de creditamento do IPI
incidente sobre compras de fornecedores. Como consequéncia, o IPI devido sera o
incidente sobre as notas fiscais eletrénicas de saida emitidas pelo contribuinte STAR
METAL'S no periodo de 2010 e 2011. As notas fiscais se encontram elencadas no
ANEXO | - VALORES DEVIDOS DE IPI - NOTAS FISCAIS ELETRONICAS DE
SAIDA - 2010 e 2011 deste Auto de Infracdo. De fato, esses valores devidos de IPI no
ano de 2010 conferem com os valores contabilizados na Escrituracdo Contébil
Digital, na conta 23053 - IPI a Recolher.

(...) CONCLUSAO

A partir das irregularidades apontadas nesta agdo fiscal e acima descritas, ao
investigar as empresas fornecedoras, constatamos que varias empresas fornecedoras se
apresentam em Situacdo Cadastral irregular e supostamente teriam vendido ao
contribuinte fiscalizado no ano calendario de 2010, integrando desta forma o esquema
fraudulento.

Apesar de intimado, o contribuinte ndo apresentou elementos que pudessem dar
validade e que pudessem comprovar a veracidade e a materialidade de suas aquisicdes
de mercadorias dos fornecedores, conforme intimado, que, somado ao fato de termos
constatado a inexisténcia de fornecedores, a fiscalizacdo concluiu pela inidoneidade
das notas fiscais que lastreariam tais aquisicoes.

Desta forma, prejudicado o valor probatério das notas fiscais, e incomprovada por
outros meios a efetividade das respectivas operaces de compra de matéria prima,
procedemos a correspondente glosa por apropriacéo indevida destes custos. (...)

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

O Cédigo Tributario Nacional (CTN) em seu artigo 121 aponta o contribuinte e o
responsavel como sujeitos passivos da obrigacdo tributaria. Assim, a pessoa juridica
quando revestida da qualidade de contribuinte, é a responsavel pela satisfacdo do
crédito tributario.

O artigo 135 do CTN prevé as hipdteses em que os socios respondem solidariamente
pelos créditos correspondentes as obrigacOes tributdrias da empresa, quando
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracao a lei, contrato social
ou estatutos.

Da mesma forma a Portaria RFB n° 2.284, de 29/11/2010 e a Portaria PGFN n° 180 de
25/02/2010, determinam a inclusdo do responsével solidario no procedimento de
constituicdo do crédito tributario, no caso de ocorréncia de ao menos uma das quatro
situaces a seguir:

Excesso de poderes;

Infragdo a Lei;

Infragdo ao contrato social ou estatuto;

Dissolucéo irregular da pessoa juridica.
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O artigo 124 inciso Il prevé que sdo solidariamente obrigadas as pessoas
expressamente designadas por lei Por todo o exposto, conclui-se que 0s sOcios
realizaram a préatica de atos ilicitos com intuito doloso de sonegagdo de tributos,
condicdo na qual a Fazenda deve responsabiliza-lo solidariamente, nos termos do
Artigo 135 combinado com o Artigo 124, inciso Il da Lei n. 5172/66-CTN.

Assim, foi lavrado o Termo de Ciéncia de Lancamentos e Encerramento Total do
Procedimento Fiscal - Responsabilidade Tributaria, em nome do sdcio responsavel a
época do fato gerador:

ANTONIO UBIRATA BIANCHI - CPF 270.014.528-31 (NA SOCIEDADE DE
20/02/2008 A 03/05/2011)

DO MENTOR INTELECTUAL DA FRAUDE

Durante os procedimentos fiscais realizados nas fornecedoras da STAR METAL'S em
conjunto com as outras agdes fiscais realizadas nesta Delegacia (que fizeram parte da
operacdo que deflagrou todo o esquema criado para promover a simulacdo dos
pagamentos dos titulos a empresas inidoneas, participes das fraudes, através da
emissdo dos cheques e notas fiscais, bem como as respectivas contabilizagdes desses
eventos, e visando transparecer plena legalidade aos olhos dos Fiscos Estaduais e
Federal), constatamos que o0s recursos, apo6s circularem entre as empresas
participantes, retornavam as contas correntes daqueles que possuiam o chamado
"dominio de fato" de toda a operacdo: Jodo Natal Cerqueira - CPF 652.867.828-68.
socio das empresas KOPRUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ
08.759.416/0001-08, EMPORIO DE METAIS LTDA - CNPJ 01.571.597/0001-97.
CIMEELI COMERCIO E INDUSTRIA DE METAIS E LIGAS LTDA — CNPJ
01.134.263/0001-56 ¢ NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
inscrita no CNPJ 07.775.829/0001-05.

Essas informacfes constam do Relatorio de Auditorias, elaborado pela chefia do
SEF1S desta Delegacia, cuja cépia integra o presente processo, e do qual
transcrevemos 0s topicos pertinentes ao presente lancamento para melhor
entendimento dos fatos. (...)

Visando sempre se manter oculto sob os nomes das empresas do esquema, as empresas
acima, que tinham como principal articulador JOAO NATAL CERQUE1RA, realizavam
investimentos que tinham como origem os recursos advindos das empresas "noteiras".
Ao cumprirem seus respectivos papéis de abastecerem as empresas iniddneas com
recursos necessarios para a simulacdo de transacGes comerciais conforme ja
demonstrado, o0s recursos retornavam ao "“caixa" da organizacdo em forma de
transferéncias bancarias e/ou depdsitos.

No curso dos trabalhos de auditorias, prosseguindo no rastreamento dos recursos
financeiros dessas empresas iniddneas, verificamos de que modo 0S recursos
circulavam através das empresas até alcancar os destinatarios finais, reais
beneficiérios de toda a operagéo

DO RETORNO DE RECURSOS AOS REAIS BENEFICIARIOS E SUAS EMPRESAS

A base de operacgBes da organizagdo sediada no Estado de Minas Gerais tinha como
principal protagonista o empresario JOAO NATAL CERQUEIRA, s6cio em varias
empresas e investimentos que, nessas condi¢les, abasteciam as contas correntes
mantidas em institui¢des financeiras em nome das empresas inidénea "noteiras"”,
principalmente as contas mantidas na agéncia 0559-SP/USP -Radial Leste do Banco
Bradesco.

Em face das facilidades encontradas tanto na abertura dessas contas como na sua
movimentacdo pelos referidos funcionarios dessa instituicdo financeira, 0s recursos
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retornavam aos "caixas" da organizacdo em forma de depositos e/ou transferéncia
bancarias advindos dessas empresas inidéneas, simulando operagdes comerciais que
jamais existiam, tanto pela propria inexisténcia dessas empresas, tanto pela propria
mecénica fraudulenta das operac@es que simulavam a quitagdo de titulos, quando em
verdade os recursos favoreciam os reais beneficiarios. (...)

Foi lavrada a competente Representacdo Fiscal para Fins Penais, objeto do Processo n®.
10932.000003/2014-90, de acordo com a Lei n° 8.137/90 que define os crimes contra a
ordem tributaria e econdémica.

O responsavel solidario JOAO ANDRE ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 078.463.276-
66, apresenta sua impugnacdo, representado por sua procuradora habilitada nos autos,
através do arrazoado das fls. 3785 a 3814, sintetizado na sequéncia.

Inicialmente, em preliminar, alega que a pretensao fiscal esbarra no dbice da decadéncia
pela aplicagdo da regra do artigo 150, 8 4° do CTN em relacdo aos tributos sujeitos ao
lancamento por homologacéo, como é o caso do IPI. Diz que tal regra é especial em
relacdo aquela constante no inciso | do art. 173 do CTN, preferindo a esta que é regra
geral, ndo havendo que se falar em interpretacdo conjunta ou cumulada.

Ainda, em sede de preliminar, alega a nulidade do langamento por vicio insanavel na
motivacdo da sujeicdo passiva solidaria, pela impossibilidade de imputar
responsabilidade tributaria solidaria invocando simultaneamente as hip6teses previstas
nos arts. 124, inciso | e 135, inciso Ill, ambos do CTN. Aduz que o TERMO DE
VERIFICACAO E CONSTATACAO DE ACAO FISCAL é expresso ao fundamentar a
sujeicdo passiva solidaria imputada ao impugnante nos arts. 124, inciso |, combinado
com o artigo 135, inciso 111, ambos do Codigo Tributario Nacional, como se dissessem
respeito a mesma situacdo, quando na verdade, esses dispositivos tratam de institutos
essencialmente diferentes e que, na pratica implicam em situacdes excludentes.

A seguir alega a ilegitimidade passiva do impugnante pela inocorréncia da hipdtese do
artigo 124, 1, do CTN, pois a empresa autuada e o prdprio ndo ocupam o mesmo lado da
relacdo juridica pela auséncia de sua participacdo na realizacdo do fato gerador do IPI, e
pela impossibilidade do mesmo se beneficiar diante a auséncia de interesse comum na
situacdo que o constitui. Ressalta que inexiste no TERMO DE VERIFICACAO E
CONSTATACAO DE ACAO FISCAL qualquer comprovagio ou indicio da existéncia
de uma relagéo direta entre o impugnante e a empresa autuada. Dessa forma, impossivel
se cogitar na presencga do mencionado interesse comum na situagéo que constitui o fato
gerador da obrigacdo principal daquela empresa. Com efeito, o Fisco ndo demonstra
qualquer remessa de valores da contribuinte autuada para o impugnante, tampouco o
inverso, como também ndo demonstra objetivamente qualquer ligagdo direta entre
ambos, 0 que se revela imprescindivel para a sua inclusdo no rol dos responsaveis
tributarios solidarios. Além disso, inexiste no TERMO DE VERIFICACAO E
CONSTATACAO DE ACAO FISCAL qualquer imputagdo ao impugnante da condigio
de sécio de fato ou administrador da empresa autuada donde se conclui que 0 mesmo
ndo possuia junto a empresa autuada qualquer poder de gestdo, comando e decisdo,
sendo certo, obviamente, que as operagdes comerciais praticadas pela empresa autuada,
sejam reais ou simuladas, ndo recebem qualquer interferéncia do impugnante, que delas
sequer tém conhecimento. Afirma que a solidariedade fundada no art. 124, 1, do CTN,
somente pode existir entre sujeitos que figurem no mesmo polo de relagdo obrigacional,
ou seja, € necessdrio que o devedor solidario seja contribuinte na mesma relagdo
tributaria, em relagdo & parte da obrigacéo. Prossegue alegando que a solidariedade ira
decorrer da participagdo da pessoa responsabilizada na realizacdo do fato gerador, de
modo que esta tenha executado, por si mesma, os fatos geradores da obrigagdo
tributaria, em concurso com outras. Nesta hipotese, 0 sujeito passivo sera contribuinte
em relacdo ao seu quinhdo na participacdo do fato gerador, e serd, a0 mesmo tempo,
responsavel solidario pelo quinh&o dos demais correalizadores do fato gerador. Aduz
ainda que a solidariedade prevista no art. 124, 1, do CTN, exige que tenha havido a
pratica conjunta do fato gerador por duas ou mais pessoas que sdo contribuintes,
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portanto, ndo se revestindo da qualidade de contribuinte, resta afastada qualquer
possibilidade de imputacdo da referida responsabilidade ao impugnante. No presente
caso, quando a empresa autuada fez circular, mesmo que ficticiamente, a mercadoria, ou
quando auferiu renda, ndo se pode considerar que 0 impugnante teria também,
pessoalmente, realizado a materialidade tributaria. Quem praticou estes atos foi apenas a
pessoa juridica. Ainda que terceiros possam ter recebido beneficios econémicos
advindos da realizacdo daquele fato gerador, ndo o praticaram. A pratica pessoal do fato
gerador de forma conjunta é requisito intransponivel para a caracterizagdo do interesse
juridico comum, e sem haver o interesse comum, nao ha solidariedade com base no
artigo 124, 1 do CTN.

Alega da ilegitimidade passiva do impugnante pela inconsisténcia dos fatos indicados
no trabalho fiscal para tentar fundamentar a sujeicdo passiva solidaria. Aduz que no
criativo "itinerario" elaborado pelo Fisco inexiste qualquer valor transferido ou
depositado para a pessoa fisica do impugnante, sendo que sequer consta seu nome no
referido “itinerario" pelo que tem-se como totalmente absurda a alegagdo do Fisco de
que seria real beneficiario do suposto "esquema fraudulento”. Além disso, compulsando
o TERMO DE VERIFICACAO E CONSTATACAO DE ACAO FISCAL, verifica-se
que o trabalho fiscal em momento algum indica qualquer depdsito ou transferéncia
bancéria que a empresa autuada STAR METAL'S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
teria efetuado em favor do impugnante. Com efeito, no tépico 7 do TERMO DE
VERIFICACAO E CONSTATACAO DE ACAO FISCAL, denominado 'MODUS
OPERANDI', o trabalho fiscal narra algumas operacGes realizadas pela empresa
autuada, no intuito de demonstrar como se operacionalizava a suposta fraude fiscal.
Nestas operacdes, sustenta a fiscalizagdo que a contabilidade da empresa autuada néo
espelhava a realidade, posto que a referida empresa contabilizava um cheque como
sendo para o pagamento de titulos e duplicatas de determinado fornecedor quando, na
verdade, este cheque se destinava a liquidar diversos pagamentos diferentes, em
beneficio de terceiros. O subitem 7.14 descreve as operacdes realizadas em 24/05/2010,
07/10/2010, 17/11/2010, 02/12/2010 e 07/12/2010, sendo certo que em nenhuma delas
figura o impugnante como beneficiario dos recursos enviados pela empresa autuada.
Forcoso concluir, portanto, que o trabalho fiscal ndo conseguiu comprovar sequer a
existéncia de seu eventual proveito econdmico ou interesse financeiro nas situacfes que
motivaram a lavratura do Auto de Infracdo, sendo imperioso o reconhecimento da
ilegitimidade passiva do impugnante.

Aduz que em caso de divida quanto a autoria da infracdo deve ser aplicado o principio
in dubio pro contribuinte, previsto no art. 112 do CTN, pois, considerando que ndo ha
nos autos prova robusta a comprovar sua efetiva participacdo no aludido esquema de
fraude imperioso seja julgada procedente a impugnacao, para reconhecer a ilegitimidade
do impugnante e determinar sua exclusdo do polo passivo da autuagio fiscal.

Alega, sucessivamente, nulidade e contradicdo do auto de infracdo que, por um lado,
defende serem as operacBes comerciais da empresa autuada, classificada como
"noteira", meras simulag@es e, de outro, realiza a cobranga do IPI, a qual pressupde a
efetiva ocorréncia de seu fato gerador.

Defende a ilegitimidade da multa qualificada em relacdo ao impugnante, vez que a
circunstancia que enseja a qualificacdo da multa foi praticada pela pessoa juridica que
ndo se comunica com os responsaveis solidérios pela aplicagdo do principio da
personalizacdo da pena, segundo o qual somente aquele que deu ensejo ao ilicito pode
se sujeitar as suas san¢des. Alega, ainda, a inconstitucionalidade da multa em valor
superior ao valor do tributo exigido, por atentar contra o principio da vedacdo ao
confisco.

Requer a realizagdo de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente
técnico.
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Encerra pedindo a total procedéncia da presente impugnagdo, para que,
preliminarmente, seja declarada: i) a decadéncia; ii) a nulidade do langamento.
Ultrapassadas as preliminares, no mérito, requer seja julgada procedente a presente
impugnagdo, para declarar a ilegitimidade passiva do impugnante, e determinar a sua
exclusdo do rol dos responsaveis tributarios solidarios do presente Auto de Infragdo.
Sucessivamente, requer que seja reconhecida a nulidade do auto de infracdo, face a
auséncia de fato gerador do IPI e ainda, sucessivamente, requer seja reconhecida a
inexigibilidade da multa qualificada.

Comparece também aos autos, as fls. 3888 a 3918, para apresentar as razdes de sua
impugnacdo, por meio de sua procuradora habilitada, o responsavel solidario PAULO
HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, CPF 060.046.146-70, reprisando, em suma, as
mesmas alegacBes e pedidos, requerendo a realizagdo de prova pericial, formulando o0s
quesitos e indicando seu assistente técnico.

Também comparece aos autos o responsavel solidario RAFAEL ESCOBAR
CERQUEIRA, CPF 070.444.786-03, para impugnar sua sujeicdo passiva, por meio do
arrazoado das fls. 3970 a 4001, firmado por sua procuradora habilitada nos autos, com
fundamento nos mesmos argumentos ja expendidos, acrescendo a auséncia de
individualizacdo e quantificacdo do crédito tributario sob a suposta corresponsabilidade
do impugnante, dado os valores irrisérios apontados pelo fisco como supostos indicios
da participacdo do impugnante no ‘“esquema fraudulento". Acusa a
desproporcionalidade entre o valor dos recursos direcionados ao impugnante e o
montante envolvido no suposto esquema, o que ofende o principio da insignificancia.
Acresce aos pedidos que seja julgada procedente a impugnacdo para determinar a
desconstituicdo ao langamento fiscal, com a extin¢do ex tunc do credito tributério, face a
franca ofensa ao principio da insignificancia, corolario dos principios da razoabilidade e
proporcionalidade, bem como face a auséncia de quantificacdo e individualizardo do
crédito tributério de sua corresponsabilidade, ou ainda, sucessivamente, que o valor de
R$ 50.241,20 (cinglienta mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos) que teria
sido realizado pela devedora principal em sua conta corrente, sirva como base de
calculo do tributo a ser apurado e em relacdo ao qual se responsabilizara solidariamente.
Requer a realizacdo de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente
técnico.

JOAO NATAL CERQUEIRA, CPF 652.867.828-68, também arrolado como sujeito
passivo solidario, vem contestar a imputacdo por meio do arrazoado das fls. 4076 a
4113, firmado pela sua procuradora habilitada, forte nas alegacdes j& expendidas,
acrescendo 0s seguintes pontos: i) a auséncia de envolvimento da empresa Nature
Empreendimentos e Participacdes Ltda., da qual seria sécio, na suposta "fraude fiscal",
tratando-se de prova imprestavel para fundamentar a responsabilidade tributaria
solidaria imputada; ii) a verdadeira relacdo do impugnante com a empresa Cimeeli
Comércio e Industria de Metais e Ligas Ltda, nos anos-calendario 2010 e 2011 foi de
mero acionista e quotista ndo exercendo a sua administracdo e gestdo; iii) a inexisténcia
de participacdo societaria da denominada "familia Cerqueira" na empresa Koprum
Industria e Comércio Ltda, entdo denominada Comércio de Metais Jardindpolis Ltda,
nos anos-calendario 2010 e 2011; iiii) a inexisténcia de participacdo societdria do
inveridica a suposicéo fiscal de que o impugnante seria um dos reais beneficiarios da
suposta fraude fiscal e um dos detentores das riquezas auferidas, vez que, considerando
os milhares de reais mencionado pela Autoridade fiscal que estariam circulando no
suposto esquema fraudulento, afigura-se proporcionalmente irrisério o valor total
destinado (R$ 175.420,90) ao impugnante pela devedora principal caindo por terra a
acusacdo fiscal de que seria o grande "mentor intelectual da fraude". Defende, ainda, a
auséncia de comprovagdo do suposto redirecionamento dos recursos financeiros
hipoteticamente recebidos pelas empresas Koprum, Cimeeli e Empério dos Metais aos
"reais beneficidrios" e, por consequéncia, a ilegalidade da sujeicdo passiva solidaria
imputada ao impugnante. Quanto aos pedidos requer, ainda, que o valor de RS
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175.420,90 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais e noventa centavos)
(sic) que teria sido realizado pela devedora principal na conta corrente do impugnante,
sirva como base de calculo do tributo a ser apurado e em relagdo ao qual se
responsabilizara solidariamente. Requer a realizacdo de prova pericial, formulando os
quesitos e indicando seu assistente técnico.

Por fim se apresenta nos autos refutando a imputacédo de responsavel solidario PAULO
CESAR VERLY DA CRUZ, CPF 496.131.207-00, por meio do arrazoado das fls. 4205
a 4247, firmado pelo seu procurador devidamente habilitado, alegando, em sintese, o
que segue.

Em sede de preliminar:

i) a decadéncia do crédito tributario constituido apés o decurso do prazo de cinco
anos contados a partir da ocorréncia do fato gerador, pela aplicacdo do art. 150, § 4° do
CTN, vez que, em relacdo ao impugnante, a autoridade fiscal ndo logrou comprovar
sequer a sua efetiva participacdo no suposto esquema delituoso sob investigacdo, muito
menos qualquer ato pelo mesmo praticado com dolo, fraude ou simulago, razdo pela
qual resta totalmente afastada a possibilidade de aplicacdo da regra prevista no art. 173,
I, CTN;

ii) a nulidade do lancamento por incompatibilidade na fundamentacédo legal da sujei¢cdo
passiva solidaria posto que, na pagina 42 do Termo de Verificacdo e Constatacdo de
Acéo Fiscal, a autoridade fiscal faz referéncia concomitante aos artigos 124, inciso |, e
135, inciso 111, ambos do CTN, como se dissessem respeito a mesma situacdo, quando,
na verdade, estes dispositivos tratam de institutos essencialmente diferentes que, na
pratica, implicam em situacOes excludentes; e

iii) a nulidade do langcamento baseado em prova ilicita por conta da ilegal quebra do
sigilo bancéario sem autorizacdo judicial que fere os principios da intimidade e da
privacidade, afrontando precedentes do STF e STJ.

Quanto ao mérito, alega:

i) a ilegitimidade passiva do impugnante pela impossibilidade de sua responsabilizagéo
com fundamento no artigo 124, I, do CTN, pela auséncia de interesse comum nas
situagBes que constituem os fatos geradores das obrigagdes tributarias da devedora
principal, portanto, ndo sendo sdcio de direito e tampouco de fato da devedora principal,
0 que é reconhecido pela propria fiscalizagdo, sem qualquer poder de gestdo ou
comando sobre a referida empresa, ndo se vislumbra qualquer possibilidade de ter se
beneficiado, faltando nexo causal a sua sujeicdo passiva solidaria, e ainda, a hipotese
prevista no art. 124, 1, do CTN, exige que o coobrigado tenha praticado o fato gerador
conjuntamente com o devedor principal, e que ambos se revistam da condicdo de
contribuintes, e mesmo que um terceiro tenha interesse financeiro na realizacdo daquele
fato gerador, ndo o praticou, ndo se configurando a hipétese prevista no art. 124, I,
CTN, para responsabiliza-lo solidariamente;

ii) a ilegitimidade passiva do impugnante em razdo do lancamento com base em
presuncdes, sem a existéncia de prova de que teria envolvimento com a suposta fraude
fiscal, tampouco se beneficiado com o produto do suposto ilicito diante a fragilidade das
alegagBes fiscais pois o Termo de Verificagdo e Constatacdo de Acdo Fiscal,
basicamente, se limita a transcrever participa¢des do impugnante no quadro societario
de outras pessoas juridicas que sequer foram incluidas na autuagdo fiscal, nem mesmo
na qualidade de coobrigadas, invocando diante da ddvida quanto a sua efetiva
participacdo no suposto esquema fraudulento mencionado pela autoridade fiscal, seja
aplicado o principio In dubio pro contribuinte, previsto no artigo 112 do Cddigo
Tributario Nacional,
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iii) a inexisténcia de remessa de recursos da devedora principal ao impugnante e,
sucessivamente, uma vez demonstrado pelo fisco um Unico depdsito em seu favor por
terceira empresa e de inexpressivo valor, configura-se a hipétese de aplicacdo do
principio da insignificancia, derivado do principio da razoabilidade, bem como do
principio da proporcionalidade; e

iv) a inaplicabilidade da multa qualificada no ano de 2010 pelo seu nitidocarater
confiscatdrio que impde a necessidade de sua redugdo por ultrapassar o valor
doprincipal, devendo ser observado o efeito vinculante das decisGes do Supremo
TribunalFederal.

Requer a realizagdo de prova pericial, formulando os quesitos e indicando seu assistente
técnico.

Encerra pedindo que: i) seja acatada a preliminar de decadéncia parcial; ii) sejam
acatadas as preliminares de nulidade do lancamento; iii) seja reconhecida e declarada a
ilegitimidade passiva do impugnante; iiii) seja determinada a aplicagdo do principio da

Os Autuados Jodo Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Jodo
André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da
Cruz foram intimados e interpuseram os Recursos Voluntarios (fls. 4398-4647),
nos quais reiteraram os argumentos de defesa acima relatados.

E o relatério

A 3% Secdo de Julgamento/4® Camara/2® Turma, através da Resolucdo n. 3402-
007.144 (e-fls. 4952 e ss), resolveu em ndo conhecer dos Recursos Voluntarios, para declinar da
competéncia de julgamento para a Primeira Sec¢do. Assim fundamentou aquela Turma:

1. A acdo fiscal em andlise teve origem no Mandado de Procedimento
Fiscal n° 08.1.90.00-2013-01627-9, referente aos anos-calendarios de
2010 e 2011.

2. Igualmente foram lavradas as seguintes autuacdes:

- Auto de Infracdo que tem por objeto os tributos IRPJ, CSLL, PIS
e COFINS sobre os mesmos fatos geradores (anos-calendarios
2010 e 2011), o qual tramita perante este Tribunal Administrativo
sob o n° 10932720.041-2015/43;

- Auto de Infracdo que tem por objeto os tributos IRPJ e CSLL referente
ao ano-calendario de 2009, o qual tramita sob o n° 10932-
720.130/2014-17.

3. Como constatado no Termo de Verificacdo e Constatacdo de Agédo
Fiscal (fls. 3517-3559) e Relatorio Geral de Auditorias (fls. 3668-3781), a
motivacdo fatica da exigéncia decorre dos mesmos elementos de prova
que resultou na concluséo pela pratica de infracdo a legislacdo pertinente
a tributagdo do IRPJ, objeto das autuagbes acima mencionadas. Com isso,
a competéncia para decidir passa a ser regida pelo artigo 2°, inciso 1V do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF, que assim dispde:

Art. 2° A 1? (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e
voluntério de decisdo de 12 (primeira) instancia que versem sobre aplicacdo da
legislagdo relativa a:
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()

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta
(CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos
elementos de prova; (Redagéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016) (sem
destaque no texto original)

Os Recursos Voluntarios apresentados pelos autuados Jodo Natal Cerqueira, Paulo
Henrique Escobar Cerqueira, Jodo André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César
Verly da Cruz (fls. 4398-4647) sdo semelhantes aos apresentados nos autos do processo n.
10932.720041/201543, conexo que trata de IRPJ/CSLL referentes aos mesmos fatos e mesmo ano
calendario, excetuando-se a apelagao contra o arbitramento de lucros. Pelo exposto, reproduzo a descrigdo
dos recursos naguele processo:

()
- Jodo Natal Cerqueira

Em suma o recorrente reproduz 0s mesmos argumentos trazidos em sede de
impugnagé&o.

Traz, no entanto, novo tdpico arguindo o cerceamento de seu direito de defesa,
diante do indeferimento da producdo de prova pericial. Alega que 0s quesitos
formulados oportunamente visavam justamente comprovar que este nao foi
beneficiado com o produto do suposto esquema fraudulento.

Por fim, o recorrente traz outros apontamentos acerca da sua ilegitimidade
passiva. Neste topico inova sua argumentacdo trazendo alegacdes de que:

i) o trabalho fiscal realizado na empresa ANSESIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA, defende que as remessas de valores
realizadas pelas empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI E ALUMIBRAS para
a conta bancaria de uma das pessoas fisicas beneficiarias ou para a conta
bancaria de uma das pessoas fisicas beneficiarias ou para a conta bancéria de
uma das empresas por estas controladas tém origem nos recursos enviados
aquelas pela ANSESIL e ndo pela STAR METAL;

ii) a tabela reproduzida em fls. 4707, constante do "Relatério Geral de
Auditoria”, contém erro grave que assola o trabalho fiscal, de modo que o
recorrente a reelabora, trazendo aos autos comprovacdo (documentos
integrantes do "DOCTO. 183") de que na verdade todas as operagdes
financeiras indicadas na tabela como "transferéncias", se tratam, na verdade, de
remessa de valores da KOPRUM para a PERFIBRAS, ao contrario do que
sustenta o equivocado trabalho fiscal. Afirma, entdo, que tais valores sairam do
caixa da KOPRUM, com lastro em operacGes comerciais bem como em
devolugbes de adiantamentos. No entanto, salienta que realizados os
adiantamentos, a KOPRUM ndo consegui entregar as mercadorias, razdo pela
qual foi obrigada a devolver os recursos adiantados 8 PERFIBRAS;

iii) a KOPRUM realizou operagdes de aquisicies de mercadorias da
PERFIBRAS, cujos pagamentos totalizaram R$ 1.002.848,00 (trazendo tabela e
as respectivas Notas Fiscais em fls. 4727 a 4749);
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iv) a Autoridade Fiscal ndo informa a operacdo financeira através da qual
supostamente houve as remessas dos recursos da INGAI para a CIMEELI,
como também ndo identifica a fonte utilizada para a identificacdo de tais
remessas.

- Paulo Cesar Verly da Cruz

O recorrente reproduz exatamente os mesmos argumentos expendidos em sede
de impugnacdo, aqui ja delineados.

- Rafael Escobar Cerqueira/ Jodo André Escobar Cerqueira/Paulo
Henrique Escobar Cerqueira

Os recorrentes também mantém a maioria dos pontos consignados na peca de
impugnagéo.

Da mesma forma que Jodo Natal Cerqueira, acrescentam um topico, delineando
0s mesmos argumentos, vale dizer, quanto ao cerceamento de seu direito de
defesa, diante do indeferimento do pleito concernente a realizacdo de pericia.

Ainda acrescentam que, visando exclusivamente garantir a sucessdo familiar e
por ser uma preocupagdo de seu pai, a fim de evitar conflitos familiares por
ocasido de seu falecimento, fora constituida a pessoa juridica ELECTA cujo
quadro societario era composto pelos trés recorrentes (irmaos). Deste modo,
alegam ndo ser cabivel a imputacdo de responsabilidade por serem tdo somente
sdcios quotistas da referida entidade.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo. Atendidos o0s demais requisitos de
admissibilidade, dele conheco.

Trata-se de Auto de Infracdo (e-fls. 3482/3489), para formalizar a exigéncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados, acrescido de juros de mora e multa de oficio,
perfazendo o crédito tributario o valor de R$ 10.517.778,39 a data da autuacao.

Foram arrolados por responsabilidade solidaria de fato, os sujeitos passivos
constantes do demonstrativo correspondente (e-fls. 3485/3486).

Declararam-se definitivas, nestes autos, as glosas de créditos por uso de notas
fiscais inid6neas, visto ndo terem sido expressamente impugnadas, mantendo na integra o auto
de infracdo de IPI.

De acordo com o enquadramento legal das infracdes (e-fls. 3487 e 3488) a multa
de oficio foi majorada para o percentual de 150%. As infracdes estdo descritas no Termo de
Verificacdo e Constatacdo de Acdo Fiscal (e-fls. 3517/3559).

Segundo a Fiscalizagdo, a autuada STAR METAL'S simulava ter comprado
mercadorias e/ou matérias-primas de varias outras empresas que atuavam como pseudo-
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fornecedoras, as chamadas "noteiras", que ndo possuiam existéncia de fato. Como o contribuinte
ndo apresentou os livros fiscais, e ndo apresentou a Escrituracdo Fiscal Digital, a Fiscalizac&o
concluiu que ndo ha possibilidade de creditamento do IPIl incidente sobre compras de
fornecedores. Como consequéncia, o IPI devido deve ser o incidente sobre as notas fiscais
eletrénicas de saida emitidas pelo contribuinte STAR METAL'S no periodo de 2010 e 2011, na
forma do art. 35, Il e 36, VI do Regulamento do IPI de 2010.

Durante os procedimentos fiscais realizados nas fornecedoras da STAR METAL'S
em conjunto com outras acgdes fiscais realizadas (que fizeram parte da operagdo que deflagrou
todo o esquema criado para promover a simulacdo de pagamentos de titulos a empresas
inidoneas, participes das fraudes, através da emissdo dos cheques e notas fiscais, bem como as
respectivas contabilizacGes desses eventos, e visando transparecer plena legalidade aos olhos dos
Fiscos Estaduais e Federal), constatou-se que 0s recursos, apds circularem entre as empresas
participantes, retornavam as contas correntes daqueles que possuiam o chamado "dominio de
fato" de toda a operacdo: Jodo Natal Cerqueira - CPF 652.867.828-68. sdcio das empresas
KOPRUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ 08.759.416/0001-08, EMPORIO DE
METAIS LTDA - CNPJ 01.571.597/0001-97. CIMEELI COMERCIO E INDUSTRIA DE
METAIS E LIGAS L.TDA - CNPJ 01.134.263/0001-56 e NATURE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. inscrita no CNPJ 07.775.829/0001-05. Comprovou-se que as demais
pessoas indicadas como responsaveis, bem como as pessoas juridicas de cujo quadro social
faziam parte, auferiram vantagem econ6mica advinda das operagdes fraudulentas citadas,
representadas pelos ingressos de valores nas contas pessoais e nas contas das respectivas
empresas que faziam parte do esquema ( TVF, e-fls. 3517/3559). Cientificados dos autos de
Infracdo os responsaveis tributarios apresentaram impugnacoes.

A Primeira Instancia afastou as preliminares de decadéncia e de nulidade,
declarou definitivas as glosas de créditos por ndo terem sido expressamente impugnadas,
mantendo na integra o auto de infragdo, indeferiu os pedidos de pericia, e, no mérito, julgou
improcedentes as impugnacOes apresentadas para manter a imputacdo de responsabilidade
solidaria dos impugnantes Jodo Natal Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Jodo André
Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz. A fim de refutar os
fatos e conclusdes da DRJ e autuacdo, 0s responsaveis solidarios apresentaram Recursos
Voluntarios em que repetem o0s argumentos das impugnacdes. Por concordar plenamente,
adotamos os termos do voto condutor da Decisdo Recorrida abaixo reproduzidos:

()

Cumpre inicialmente dizer que a Fiscalizacdo da DRF em S&o Bernardo do Campo lavrou
contra a mesma contribuinte os Autos de Infracdo para formalizar a exigéncia do Imposto
de Renda da Pessoa Juridica, da Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido, da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social, arrolando os mesmos responsaveis solidarios, relativo aos mesmos periodos de
apuracdo e com base nos mesmos elementos de prova, objeto do processo n°
10932.720041/2015-43.

O referido processo foi apreciado pela 1* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Curitiba, em sessdo de 9 de maio de 2016, resultando no Acdrddo 06-
054.657 cujo voto condutor, acolhido por unanimidade, adoto neste voto, no que é
pertinente, com base no § 1° do art. 50 da Lei n°® 9.784 , de 29 de janeiro de 1999:

()
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237. Antes de tratar das impugnacdes apresentadas, impde-se declarar que a pessoa
juridica autuada - STAR METAL'S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
08.218.322/0001-13 - ndo ofereceu impugnacdo contra o langamento. Também deixou
de se manifestar o responsavel solidario indicado, ANTONIO UBIRATA BIANCHI,
CPF 270.014.528-31, razdo pela qual, ambos devem ser declarados revéis.

238. Assim, em relagéo a autuada e ao responsavel solidario que ndo se manifestou nos
autos, os fatos afirmados no relatério fiscal e no documento intitulado Relatério Geral
das Auditorias, que deram origem ao crédito tributario lancado, bem como a
imputacao de responsabilidade, s&o matéria incontroversa no presente processo.

()

240. No que diz respeito aos responsaveis solidarios, JOAO NATAL CERQUEIRA,
PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, JOAO ANDRE ESCOBAR
CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA e PAULO CESAR VERLY DA CRUZ,
configuram-se os requisitos de admissibilidade das respectivas defesas, tendo sido as
impugnacdes apresentadas com a observancia do prazo e requisitos estipulados nos
art. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72.

241. Considerando que as alegacdes produzidas nas pecas de defesa apresentadas tém
0 mesmo conteldo, diferindo apenas no quesito referente a participacdo de cada um
deles nas empresas auditadas, a analise e decisdo realizada neste voto aproveita todos
0s impugnantes.

242. Observa-se, ainda, que a doutrina e a jurisprudéncia, referente a processos dos
quais ndo tenham participado ou que ndo apresentem eficdcia erga omnes,
apresentadas nas impugnacdes servem apenas de refor¢co aos seus argumentos, nao
vinculando a Administracdo aquelas interpretacdes vez que ndo tém eficacia normativa
(art. 100 do CTN).

243. Isto posto, vamos as anélises propriamente ditas.
Da Decadéncia

244, Os impugnantes argumentam que os langamentos em questdo séo indevidos tendo
em vista a ocorréncia da decadéncia, uma vez que a ciéncia dos autos de infracéo
ocorreram em junho de 2015.

245. Nesse sentido, a regra geral para a contagem do prazo decadencial esté prevista
no artigo 173 do Codigo Tributario Nacional, que dispde que o direito de a Fazenda
Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s 5 (cinco) anos, contados (i) do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado ou (ii) da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por
vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

246. No entanto, nas situacdes em que a legislacdo impde ao sujeito passivo o dever de
antecipar-se a atuagdo da autoridade administrativa apurando o montante e efetuando
o recolhimento do tributo ou contribui¢do devidos, o prazo decadencial é de cinco anos
contados da data do fato gerador, nos termos do artigo 150, § 4°, do referido Cédigo, o
qual dispde que se a lei ndo fixar o prazo para a homologagéo, ele sera ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, excepcionada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagé@o no procedimento do sujeito passivo, quando a regra aplicével é a
do artigo 173 do Cddigo Tributario Nacional.

247. No caso dos autos, a suposta alegacdo de decadéncia, em face do disposto no art.
150, § 4°, do CTN, tem-se como descabida. N&o é esta a regra aplicavel, haja vista o
lancamento consubstanciado no auto de infragéo ter imputado que os impugnantes
atuaram com dolo, razdo pela qual foi aplicada a multa qualificada no percentual de
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150%, causa excludente da aplicacdo do citado dispositivo legal e da conseqiente
incidéncia da regra estabelecida pelo caput do art 173, do CTN, exigéncia a qual é
mantida no presente voto como veremos na andlise feita sobre o assunto mais adiante.

248. Dessa forma, em relacdo a decadéncia, ndo cabe razao aos impugnantes.
Da Nulidade - Concomitancia dos arts. 124 e 135 do CTN

249. Prosseguem os impugnantes invocando a nulidade do langamento que, ao imputar-
Ihes a responsabilidade solidaria, utilizou-se da hip6tese prevista no incso (sic) | do
artigo 124 do CTN, sendo que também teria feito alusdo a hipdtese destacada no inciso
111 do artigo 135, conforme consta do Termo de Verficacdo e Constatacdo de Agéo
Fiscal Fiscal. O argumento utilizado é de que ndo podem ser aplicadas as duas
hipoteses, simultaneamente, pois séo situacdes que ndo se confundem.

250. Importante reforcar, haja vista as alega¢6es produzidas pelos impugnantes, que as
hipoteses de langamento fiscal encontram-se previstas no art. 59 do Decreto n°
70.235/72:

Art. 59. S&o nulos;
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢ao do direito de defesa.

251. O Auto de Infracdo foi elaborado por autoridade competente, devidamente
investida das atribuicBes legais inerentes ao cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil (art. 6°, incisos | e Il, da lei n° 10.593/02, na redacdo da Lei n°
11.457/07).

252. Estao presentes no processo administrativo todos os relatdrios e demonstrativos
necessarios para cientificar a autuada e o0s responsaveis solidarios dos tributos
lancados na presente autuacgdo, tendo sido respeitado o contraditério e a ampla defesa,
ndo havendo como se cogitar em cerceamento de seu direito de defesa.

253. Assim, ndo se vislumbra qualquer vicio insanével no lancamento tributario que
integra o presente processo administrativo. Observa-se que quaisquer outras
irregularidades, incorre¢es e omissBes cometidas em Auto de Infracdo néo
importariam em nulidade e seriam sanadas quando resultarem em prejuizo para o
sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solucdo do litigio, nos termos do art. 60 do PAF (Decreto n°® 70.235/72).

254. Quanto & adequagéo do enquadramento utilizado para imputar a responsabilidade
solidaria (inciso | do artigo 124) e ao fato de ter sido mencionada outra hipétese
(inciso Il do artigo 135) entendo que se trata de matéria de prova a ser analisada no
seu devido tempo.

255. Portanto, resta afastada a preliminar de nulidade invocada.
Da Nulidade - Quebra de Sigilo Bancério

256. O impugnante argumenta que a Fiscalizagdo procedeu, por conta propria e sem
autorizacdo judicial, & quebra do sigilo bancario da devedora principal STAR
METAL'S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Tal situagdo se caracterizaria como
quebra de sigilo bancério de forma ilicita e, assim, os autos de infrac&o seriam nulos.

257. Antes de partir para o deslinde da questdo, importante trazer & baila o art. 6° da
LC 105/2001:
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Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados,do
Distrito Federal e dos Municipios somente poderao examinar documentos, livros
e registros de instituigdes financeiras, inclusive os referentes a contas de
depositos e aplicagbes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensaveis pela autoridade administrativa competente.

Paragrafo Gnico. O resultado dos exames, as informagdes e os documentos a
que se refere este artigo serdo conservados em sigilo, observada a legislagéo
tributaria. (grifou-se).

258. Veja-se que o referido dispositivo deixou clara a possibilidade de as autoridades
fiscais examinarem documentos, livros e registros de instituicdes financeiras, sem a
prévia autorizacdo do Poder Judiciario, desde que existente processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensaveis pela autoridade administrativa competente.

259. Nesse sentido, constata-se que havia um procedimento fiscal em curso,
consubstanciado pelo Termo de Inicio do Procedimento Fiscal juntado as folhas ...
(vide fls 30/34), vinculado ao MPF n° .... (08.1.90.00-2013-01627-9), e 0s exames da
movimentacao bancaria eram indispensaveis para o andamento da acéo fiscal.

260. O ato administrativo que justifica a quebra do sigilo bancario esta no documento
de folhas ... (vide fls. 38/40) (Solicitagdo de Emissdo de Requisicdo de Informacédo
Sobre Movimentacéo Financeira - RMF). Em tal documento a empresa foi enquadrada
nas hipoteses previstas no inciso | do art. 33 da Lei n° 9.430/1996 e consta um relatério
pormenorizado o qual justifica plenamente o acesso da fiscalizacdo a documentacgéo
bancéria da empresa.

261. Registre-se que, inobstante a Lei Complementar n° 105/2001 fazer uso da
expressdo "quebra de sigilo", em quatro ocasifes, ndo se trata, efetivamente, de
violacdo legal a um direito do cidaddo e do contribuinte, eis que, as informacGes
obtidas pelo Fisco tém um escopo especifico, amparado no interesse publico, qual seja,
o de verificar, tdo somente o cumprimento de suas obrigacOes tributarias. Haveria,
assim, ndo propriamente uma "quebra", mas uma "transferéncia de sigilo", a que estao
sujeitos os funcionérios das instituicbes financeiras, para as autoridades fazendérias
(de sigilo bancério para sigilo fiscal).

252. Dessa forma, s6 restaria caracterizada a quebra de sigilo pela Autoridade Fiscal
se ela divulgasse essas informages, sujeitando-se por tal ato ilicito, todavia, as
penalidades funcionais, penais, e a reparacdo por perdas e danos causados ao
contribuinte.

263. Assim, considerando que todas as determinacgdes, precaugdes e garantias exigidas
pela aludida Lei Complementar n° 105/2001, com o intuito de garantir a mais perfeita
inviolabilidade, por terceiros, dos dados bancarios da defendente foram, e estdo sendo
adotadas, no curso do presente procedimento, ha que se considerar perfeitamente licita
e respaldada na lei a utilizagdo dos extratos bancarios na apuragdo do crédito
tributario.

264. Nesse sentido, cabe ressaltar recente julgado do STF, o qual acolheu a
constitucionalidade da transferéncia de dados de operagdes financeiras ao Fisco por
meio de deciséo proferida no RE 601.314-SP:

Decisdo: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o
tema 225 da repercusséo geral, conheceu do recurso e a este negou provimento,
vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal
fixou, quanto ao item "a" do tema em questéo, a seguinte tese: "O art. 6° da Lei
Complementar 105/01 n&o ofende o direito ao sigilo bancério, pois realiza a
igualdade em relacdo aos cidaddos, por meio do principio da capacidade
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contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de
sigilo da esfera bancaria para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei
10.174/01 ndo atrai a aplicagdo do principio da irretroatividade das leis
tributarias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos do
artigo 144, 81°, do CTN", vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de
Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Carmen Ldcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenario, 24.02.2016. RE 601.314
Relator: Min. Edson Fachin.

265. Ndo ha, portanto, qualquer ilicitude no procedimento adotado pela
Autoridade Fiscal no caso em tela e, por esse motivo, ndo merece acolhida a pretenséo
dos impugnantes.

Da Alegada llegitimidade Passiva dos Responsaveis Solidarios

265. Os arrolados responsaveis solidarios pelo crédito tributario em analise
sdo unanimes em contestar a legitimidade de sua incluséo no pélo passivo das
obrigac0es tributarias pelas seguintes razdes:

a) primeiro ante o fato de a Autoridade Fiscal, embora tendo enquadrado a
conduta na hip6tese do artigo 124, inciso | do CTN, no Termo de Verificacdo e
Constatacdo de Acdo Fiscal, ter também, enquadrado os interessados na
hip6tese prevista no 111 do artigo 135 do mesmo comando legal; e

b) alegam que teria havido inconsisténcia nos fatos indicados pela autoridade
fiscal para fundamentar a sujeicdo passiva solidaria; que ndo constariam
provas robustas de que seriam 0s reais detentores das riquezas e 0s reais
beneficiarios do esquema; que a responsabilidade tributaria ndo é objetiva e
nao comporta presuncdes.

267. Estes sdo 0s argumentos comuns a todos os impugnantes.

268. Em primeiro lugar, cumpre analisar o descontentamento dos indicados frente aos
comentérios feitos no Termo de Verificacdo e Constatacdo de Acdo Fiscal acerca do
enquadramento dos mesmos para a imputacao de responsabilidade.

269. A causa para a criacdo de normas de responsabilidade tributaria tem natureza de
arrecadagdo, em que, por motivos de conveniéncia e necessidade, a lei elege um
terceiro para ser o responsavel pelo pagamento do tributo, em carater pessoal,
subsidiério ou solidario.

270. O art. 124 do CTN trata da responsabilidade solidaria das pessoas expressamente
designadas por lei e das que tiverem interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacéo principal, sendo ele aqui apontado como supedaneo legal nos
termos de responsabilizacdo por crédito tributario. Este é o dispositivo mencionado no
Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria que prevalece na presente situacao.

271. Contudo, no Termo de Verificacdo e Constatacdo de Acdo Fiscal, a Autoridade
menciona expressamente que a hipdtese aplicada como fundamentacdo para a
imputacdo de responsabilidade (inciso | do artigo 124 do CTN) restaria combinada
com a hipotese prevista no caput do artigo 135 do mesmo diploma legal. Aqui cabe
destacar que a mengdo aos dois diplomas legais n&do conflita com aquilo que foi
desenvolvido pela auditoria, a medida que, se verifica que os detentores de fato, do
poder de gestdo, incidiram na préatica do que deve ser observado para a aplicacéo do
dispositivo legal previsto no mencionado artigo 135 do CTN: i) a prética de atos de
gestdo, mesmo que utilizando-se de "laranjas" e; ii) que o inadimplemento da
obrigacdo tributaria decorreu de atos contrarios a lei.

272. Em conformidade com o que foi relatado no Termo de Verificagdo e Constatacao
de Acdo Fiscal, bem como no Relatério Geral das Auditorias, verifica-se que os fatos
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apurados representam ofensa a lei, materializada na figura da sonegacao,
caracterizada pela utilizacdo de empresas que ndo possuiam existéncia de fato,
denominadas "noteiras", com as quais a autuada efetuou compras ficticias, durante os
ano-calendario de 2010, totalizando mais de R$ 74 milhdes em notas fiscais
fraudulentas.

273. Assim, a empresa STAR METAL'S simulava em sua contabilidade operacdes
comerciais que ndo existiam, sendo que estas representavam meras simula¢ées com o
objetivo de aumentar o passivo da conta de fornecedores, através de valores que nao
representavam operacfes mercantis reais. Tal fato é corroborado tanto pela prdpria
inexisténcia da maioria das empresas fornecedoras, tanto pela prépria mecanica das
operacdes mercantis fictas.

274. A simulacdo prosseguia com a emissdo de determinado cheque para o pagamento
de um titulo comercial que, contabilizado na escrita fiscal, transparecia aos olhos do
Fisco Federal e dos Fiscos Estaduais a realizacéo efetiva da transagdo comercial que
representava. Contudo, o rastreamento dos recursos junto a conta corrente bancaria
demonstrava a improcedéncia do langamento contabil, uma vez que os valores, em
verdade, eram direcionados a terceiras pessoas, fisicas e juridicas, totalmente
estranhas as operacOes que lhes teriam dado origem, tudo a margem da escrita
contabil e fiscal. Estas pessoas fisicas e juridicas pertenciam a familia Cerqueira e ao
Sr. Paulo César Verly da Cruz.

275. Durante as investigacfes comprovou-se que as empresas pseudo-fornecedoras,
"inexistentes de fato", constituidas por interposicdo de pessoas, se prestaram a
producdo de notas fiscais inidoneas que acobertavam a saida dos recursos financeiros,
com finalidade distinta das operacdes comerciais de compra e venda que, deveriam
acobertar.

276. Intimado, o contribuinte ndo apresentou duplicatas e os respectivos comprovantes
de pagamentos de tais fornecedores, conforme relatado acima, que, somado ao fato de
ter sido constatada a inexisténcia de fato daquelas empresas, a autoridade fiscal
concluiu pela inidoneidade das notas fiscais que lastreariam tais aquisi¢oes.

277. Em que pese a inexisténcia de fato dessas empresas, que atuavam na condi¢éo de
pseudofornecedoras da contribuinte STAR METAL'S, as mesmas eram movimentadas
mediante interposicao de pessoas, j& que os respectivos quadros sociais de direito eram
compostos por pessoas cujo patrimoénio declarado ndo apresentava representatividade
econdmica, conforme demonstram as declarac¢@es de Imposto de Renda Pessoa Fisica
das mesmas.

278. Perceba-se que as infracbes seriam suficientes para responsabilizar
solidariamente os reais beneficiarios do esquema, aqui arrolados como responsaveis
solidéarios, pelos créditos tributdrios apurados pela fiscalizacao, néo sé sob a dptica da
regra do art. 124, inciso I, que atribui responsabilidade pelos créditos decorrente do
interesse comum na situacé@o que constitui o fato gerador da obrigacéo tributaria, mas,
também, pela regra prevista no caput do artigo 135 que impde a responsabilidade
decorrente de atos praticados com infracéo de lei, uma vez que existe comprovacéo de
que 0s ora impugnantes sdo 0s reais responsaveis por todo o esquema apurado.

279. Assim, considerando que a autuagd@o imputou a responsabilidade com base no
disposto no inciso | do artigo 124, mencionado no Termo de Verificagéo e Constatacéo
de Acéo Fiscal, cumpre destacar que, o fato de ter sido atribuida a responsabilidade
aos beneficiarios, utilizando-se também a regra estampada no artigo 135 ora
combatido, a autuacao ndo merece reparos, conforme restou demonstrado.

280. Portanto, em face do trabalho fiscal que demonstrou serem os sdcios arrolados no
contrato social e suas diversas alteraces interpostas pessoas (“laranjas”), sem
ingeréncia alguma na empresa, restou atribuir a responsabilidade aos seus
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administradores de fato. Sobre esses ha indicios e provas que levaram a elaboracéo
dos termos de responsabilizacdo por crédito tributario.

281. Outrossim, em cada uma das impugnacbes apresentadas os interessados
desenvolvem suas razbes de defesa sempre no sentido de negar qualquer vinculacao
com a autuada, envolvida no esquema de utilizacdo de documentos inidéneos para
subsidiar transacoes fictas.

282. As razdes de defesa insistem em tentar afastar o envolvimento dos impugnantes
com a autuada, ao argumento de que, no periodo autuado, ndo possuiam qualquer
participacéo societaria na contribuinte.

N

283. Bem, isso se mostra redundante a medida que consta da conclusdo das
investigacdes, que a pessoa juridica tinha como socios, pessoas sem qualquer aporte
financeiro e que, sequer existe de fato, posto ndo ter sido localizada no endereco
informado no cadastros da Receita Federal do Brasil.

284. Conforme demonstrado, o fundamento para que estas pessoas fossem erigidas a
condicdo de responsaveis solidarios pelo crédito tributario em discussdo, ndo esta
amparada na hip6tese de terem o real e efetivo controle do quadro societario da pessoa
juridica, muito embora, tal situacdo tenha investigacoes feitas, mesmo que de forma
transversa.

285. Portanto, é solidaria a pessoa, fisica ou juridica, que realiza, conjuntamente com
outra ou outras pessoas, a situacdo que constitui o fato gerador, ou que, em comum
com outras pessoas, esteja em relacdo econdmica com o ato, fato ou negécio que da
origem a tributacdo, ou seja, todas as pessoas que tiram uma vantagem econémica do
ato, fato ou negdcio tributado, conforme nos ensina Rubens Gomes de Souza (in
Compéndio de Legislacdo Tributaria - 3% edicdo, RJ, Ed Financeiras, 1964, pg 67).

286. Para uma melhor visualizacdo das situacfes constatadas, seguem abaixo as
esquematizacOes das operacdes e a demonstracédo da participacdo de cada responsavel
solidario:

Pagamento das compras ficticias efetuado pela STAR METAL'S para a PERFIBRAS
IND. E COM. DE METAIS e posterior remessa de recursos desta para pessoa juridica
controlada pelos responsaveis solidarios, conforme demonstrado ao lado:

STARMETAL'S TELLUS - 0,019 Responsavel pelo CNPJ
Ratael Lscobar Cerquerra

Total remetido| RS 17 075 904,07

Y
PERFIBRAS

Total remetido| R$ 13.213.000,00

Administrador (sem partcipagao)
Paulo Henrique Fscobar Cerqueira

DAMP ASSESSORIA
0% Paulo Hennque Escobar

Cerqueir 33
XPTO -99,99% ’_ | e ees |
Rafael E

Cerquerra e Jodo ELECTA EMPREENDIMENTOS Ratael Escobar Cerquewa
AF Cerqueira) 50% -33,33%
Jodo André Escobar

Cerqueira - 33,33%

KOPRUM (Faulo
H.E.Cerqueira,

Pagamento das compras ficticias efetuado pela STAR METAL'S para a FRAGA
COM.DE METAIS e posterior remessa de recursos desta para 0S responsaveis
solidarios ou pessoa juridica de seu controle, conforme demonstrado ao lado:
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STAR METAL'S Jodo Natal
Cerqueira -
Total remetido| RS 599.07367 o 3350%
v EMPORIO DE
FRAGA METAIS
o N Paulo Cesar
( Valores remetidos \ Verlyda Cruz-
RS 7395 RS 39873732 R$ 5185651 33.50%
v Y
EMPORIO DE _
Liadsss METAIS (Jodo JOAO NATAL
— N.Cerquera e Paulo CERQUEIRA
CERQUERA
C.V.daCruz)

Paqamgnto das compras ficticias efetuado pela STAR METAL'S para a INGAI
ALUMINIO E METAIS e posterior remessa de recursos desta para 0s responsaveis
solidarios ou pessoa juridica de seu controle, conforme demonstrado ao lado:

STAR METAL'S Jodo Natal i
Cerqueira- Responsavel pelo CNPJ
Total remetido| RS 11.416.51858 0.01%
A 4 AIMES! Administrador (sem participacao) -
INGAI Caee) Paulo Cesar Verly da Cruz

res remetidod__ = ~
” 6 Jodo Natal Cerqueira - 99,99%
RS 12 _69/956/)@ 34901690 NATURE -
A

99,9%

I (Jodo
N.Cerqueira e
Paulo CV.da Cruz)

JOAD NATAL
CERQUEIRA

Paulo Cesar Verlyda Cruz-001%

Pagamento das compras ficticias efetuado pela STAR METAL'S para a ALUMIBRAS
IND. E COM. E posterior remessa de recursos desta para os responsaveis solidarios ou
pessoas juridicas de seu controle, conforme demonstrado anteriormente:

=

RS 244187 711.062 RS 3 m 42.500,00
\

NA
KOPRUM (Pauio
H E C erqueira
Rafael € Carquera

EMPORIO DE
AF A
METAIS (Jodo Natal ‘ZCC”SE::
C erqueira e Paulo CERQUEIRA
Cesar Verlyda Cruz)

CERQUEIRA

Fohas 38

Rafel
Cerguera - 85

287. Os quadros acima demonstram com clareza a participacdo dos responsaveis
solidarios e, portanto, ndo ha que se falar em ilegitimidade passiva dos mesmos.

288. Quanto a pretensa falta de robustez das provas angariadas aos autos, tal alegacéo
n&éo merece prosperar.

289. Se, o fato de as pessoas indicadas como responsaveis, bem como as pessoas

juridicas de cujo quadro social fazem parte, auferirem vantagem econdmica advinda
das operacBes fraudulentas aqui demonstradas, representadas pelos ingressos de
valores nas contas pessoais e nas contas das empresas, tudo comprovado pelo extenso
trabalho desenvolvido pelas autoridades fiscais envolvidas ndo constituir prova
robusta, entdo que prova os impugnantes pretendem ver constituida?

290. A titulo de exemplo, seguem algumas movimentacdes financeiras:

Cheque de PERFIBRAS IND. E COMERCIO emitido em favor de COMERCIO DE
METAIS JARDINOPOLIS (atual KOPRUM IND. E COM. LTDA):
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Fita detalhe do caixa
#SpPR T7005 **-** B RADES CO* * OPEROES DO DI109/02/2010 ** PAGIN A-001

AGENCIAS -0559/ RADIAL LESTE-USP

N.TERM TRANS. N.AUT. CONTA/D RAZAO AG.DEST. VALOR-1/CHECVALOR-2/DINH FUNC/AUT CAIXA HORA MS

110 DF;Ol 748 0005359/7 705 3138 0 1.070.000,00 100533 100.514 12.34.25

Obs.: A conta de n° 49702/9 é da PERFIBRAS e a de n° 5359/7 é da KOPRUM

Cheque de ALUMIBRAS IND. E COMERCIO emitido em favor dela mesma para
pagamento diversos:

s VI e T e I eserr [ QO agt,
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- Banct Bradeseorspt o
s 4 WAL LESTEUSe-2P . ALUMIBRAS INDUSTRIA C A. M. LTDA Cliente bancario
| /JA%” ALCAMIAS (ACHADOST6 . Chr) 10103275/0001-08 dede012003 -
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Fita detalhe do caixa

**PPR T7005 **-** BRADESCO* * OPERACOES DO DIA  18/06/2010 ** PAGIN A - 001

AGENCIAS - 0559/ RADIAL LESTE-USP

N.TERM TRANS. NAUT CONTA/D RAZAO AG. DEST. VALOR-1/CHEQUE  VALOR-2/DINH  FUNC/AUT CAIXA HORA  MS
Tof 717100533 {100,552 13471
270.000,00] 100533 100552 13.48.17 1
570.000,00)
109 DPO1 399 0108719/3 705 1545 o) 201.000,00) 100533 100.552 134909 2
109 DPO1 400 0066020/5 705 amn 0 48.450,00) 100544 100,552 13.50.00 2
109 DPO1 401 0044900/8 705 559 ol 60} 100552 13.5041 1
109 DPO1 402 0044900/8 705 559 0) $9.940,00| 100552 135121 1
109 DPO1 403 0020340/8 705 3733 0 120.000,00) 100544 100552 13.53.11 2
109 DPO1 404003025073 705 1376 0} 30.000,00 100552 135343 2
109 DPO1 405 0008666/5 705 2947 0) 39.864,00] 100544 100.552 13.54.47 2
109 DPO1 406 0008101/9 705 am 0| 50.686,00) 100544 100552 13.5631 2
109 DPO1 407 0024888/6 705 1672 Y 20.000,00] 100552 13.57.14 2
570.000,00)

Obs.: Conforme a fita detalhe acima, parte do valor do cheque foi destinado a pessoa
juridica EMPORIO DE METAIS, titular da conta de n° 30250/3 (em destaque), a qual €
controlada por JOAO NATAL CERQUEIRA e por PAULO CESAR VERLY DA CRUZ.

Cheque de ANSESIL COM. DE PAPEIS emitido em favor dela mesma, para efetuar
pagamentos diversos:
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Fita detalhe do caixa

*$pdR  TI005  **-**B RADES CO* * OPERACOES DO DIA  03/06/2011 PAG INA - 001
AGENCIAS -0559/  RADIAL LESTE-USP

NYU]M |R/‘l5 NAUT CONTA/D RA]AG AG. DEST. __vmoa 1/CHEQUE VA{DH 2/DINI FUNC/AUT CAIXA HDRI\ MSs
i Enosaa’ ] d3s 005212173 7. 705 ERL ss9  TEER. 100.607 14.00.41 731]

110 DPOL 836 0026889/5 705 2118 0| 54,6] 100607 14.0834 2
110 DPOL 837 0025532/7 705 1 of  26.180,00] 100,607 140502 2
110 DPO! 38 0030250/3 205 1376 of 516600 100607 140535 2
110 DPOL 839(0014255/7 705 1085 o] 4161540] 100544 100607 14.0648 2
110 POOL 840 0019306/2 1051 2520 o] 10.583,00] 100607 16.07.20 2
110 DPOL 841 0028184/0 705 632 o] 9.921,00] 100,607 1407.45 2
110 DPOL 842 0002211/ 705 1957 of  10.000,00] 100607 16.08.12 2
110 DPOL 843 0012350/1 705 2168 of  15.000,00] 100607 140841 2
110 OPOL 844 0149183/0 705 466 of 27.500,00] 100.607 14.09.14 2
110 DPO1 845 0087646/1 705 81 o 22.484,00] 100607 14.09.46 2
110 001 846 0153028/3 705 466 of 22.484,00] 100607 181021 2
110 DPOL 847 0015510/1 705 2737 o 12663200 100548 100607 181115 2
110 DPOL 848 0000067/1 705 * 2163 of 6500000 100544 100607 141155 2
110 DPO1 849 0026889/5 05 ‘2 o 7500000 100544 100%07 161231 2
110 DPO1 850 0000996/2 705 3248 ol 6000000 100548 100607 141306 2
517.620,00

Obs.: Conforme a fita detalhe acima, parte do valor do cheque foi destinado a RAFAEL
ESCOBAR CERQUEIRA, titular da conta de n° 14255/7 (em destaque).

Cheque de STAR METAL'S emitido em favor dela mesma, para efetuar pagamentos
diversos:
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Fita detalhe
T PPR T7005 **.** B8 RADES co* * OPERACOES DO 24/05/2010 ** PAGIN A-001
AGENCIAS - 0559/ RADIAL LESTE-USP
N.TERM  TRANS, NAUT. CONTA/D  RAZAO AG. DEST. VALOR-1/C VALOR-2/DINH FUNC/AUT CAIXA HORA MS
110 sq21 523 o 374.670,38] 100544  100.544 13.58.48 1
110 sa21 524 Cl 71.376,77) 100544  100.544 13.59.35 l
110 sQ21 115.785,34) = 100544 100.544 14.00.06
LEl 11b s m 26 0047707/8 1 s 07057 | [T 155911 ¥ 8T TT66612,51) T 100544 7100.544 140037 T 1 g
628.445,00]
110 DPO1 $27 0013716/2 705 995 o) 100544 14.01.37 2
110 DPO1 528 0008558/8 705 2887 ol 100544 14.03.12 2
110 DPO1 529 0070675/2 705 270 o) 100,544 14.04.22 2
110 DPO1 530 0018268/0 705 2143 o 100.544 14.05.19 2
110 DPO1 531 0011755/2 705 1567 o 100544 14.06.09 2
110 DPOL 532 0057856/8 705 3516 o) 100 544 14.06.42 2
110 DPOY 533 0022591/6 705 1234 o] 100.544 14.07.19 2
110 DPO1 534 0030250/3 705 1376 0] 100544 13.08.23 2
110 DPOL 1535 005038473 205 559 0] 100.544 14.20.50 1

Obs.: Conforme a fita detalhe acima, o valor do cheque, somado a outros recursos, foi
destinado diretamente (ou indiretamente por intermédio da empresa FRAGA COM. DE
METAL - C/C 50384/3) & pessoa juridica EMPORIO DE METAIS, titular da conta de
n° 30250/3 (em destaque), a qual é controlada por JOAO NATAL CERQUEIRA e por
PAULO CESAR VERLY DA CRUZ.

291. Por fim, ressalte-se que no curso da acdo fiscal as autoridades ja deixaram
registrado que os responsaveis solidarios ndo constam a frente de nehuma das
empresas noteiras, cuja existéncia se mostrou irregular, justamente para nao serem
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associados ao esquema de fraudes que agora se analisa. E mais, também registraram
que eles contavam com assessoramento juridico contabil eficiente para manté-los
sempre a sombra dos acontecimentos.

292. Com relagdo a caracterizacdo do interesse comum dos impugnantes, saliento que
0s mesmos possuiam o chamado "dominio do fato" representado pelos membros do Cla
Cerqueira citados neste processo, encabecado por seu patriarca Jodo Natal Cerqueira
em conjunto com o Sr. Paulo César Verly da Cruz, bem como as empresas de direito e
de fato desse nefasto grupo econémico:

e CIMEELI COMERCIO E INDUSTRIA DE METAIS E LIGAS LTDA, inscrita
no CNPJ 01.134.263/0001-56, constituida em 20/03/1996, com endereco situado
a Rua Luiz Ferreira 139, Galpéo - Sala "A" - Bairro Maré - Rio de Janeiro RJ,
que tinha como quadro societario a empresa NATURE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA CNPJ 07.775.829/0001-05 com 99,99% de
participacdo societaria, JOAO NATAL CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 com
0,01% de participacdo societaria e PAULO CESAR VERLY DA CRUZ, CPF
496.131.207-00 com 0,00% de participacdo na sociedade e FRANCISCO
COIMBRA DE MACEDO NETO - CPF 500.435.107-44 (Doc. 168);

e NATURE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA COES LTDA, inscrita no
CNPJ 07.775.829/0001-05, constituida em 05/01/2006, com endereco a Rua
Joaquim José, 1120 -Sala 4 - Fonte Grande - Contagem - MG, que tinha como
quadro societario os empresarios nacionais JOAO NATAL CERQUEIRA — CPF
652.867.828-68 com 99,99% de participacdo societaria e PAULO CESAR
VERLY DA CRUZ - CPF 496131207- 0, com 0,01% de participacdo societaria
respectivamente (Doc. 169);

® P.R.J. PARTICIPACOES, EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n.° 06.030.272/0001-10, constituida em 13/11/2003, com endereco situado
a PC JK 16, Centro-Juquitiba - MG, tendo como quadro societario os
empresarios nacionais PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA - CPF
060.046.14670 com 33,33% de participacdo societaria, RAFAEL ESCOBAR
CERQUEIRA, CPF 070444786-03 com 33,33% de participacdo societaria e
JOAO ANDRE ESCOBAR CERQUEIRA, com 33,33 de participagio societaria
respectivamente. Tramitou ainda na sociedade, JOAO NATAL CERQUEIRA,
CPF 652.867.82868 no periodo de 01/04/2011 a 14/01/2014 (Doc. 170);

e XPTO ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.°
16.509.511/0001-73, constituida em 09/07/2012, com endere¢o situado & Rua
Rio de Janeiro, 410 - Sala 313 - Centro - Betim - MG, tendo como quadro
societario as empresas ELECTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - CNPJ 10.461.488/0001-08, com 50% de participa¢éo societaria, DAMP
ASSESSORIA E PARTICIPACAO LTDA, CNPJ 10.407.133/0001-30 com 50%
de participacdo societdria e RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, CPF
070.444.786-03 com 0% de participacdo societaria, figurando como
administrador. Tramitou também nesta sociedade, o nacional LUCAS
NECESSIAN DE CARVALHO, CPF 091.896.717-16 no periodo de 09/07/2012 a
18/12/2013 (Doc. 171);

o ALCICLA ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.° 17.026.746/0001-77, constituida em 21/09/2012 tendo como endere¢o a
Avenida Edméia Mattos Lazzarotti, 3195 - Loja C - Ingé - Betim - MG, tendo
como quadro societario as empresas DAMP ASSESSORIA E PARTICIPACOES
LTDA, CNPJ 10.407.133/0001-30 com 50% e participacdo societéria,
ELECTRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ
10.461.488/0001-08 com 50% de participacao societaria, e como administrador,
a pessoa fisica de RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA-CPF 070.444.786-03 com
0% de participacéo societaria respectivamente. Tramitou por esta sociedade, o
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nacional LUCAS NECESSIAN DE CARVALHO - CPF 091.896.717-16 no
periodo de 21/09/2012 a 18/12/2013 (Doc. 179);

e KOPRUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
08.759.416/0001-08, constituida em 13/04/2007, com endere¢o informado Rua
Santiago Ballesteros, 260 - Bairro Cinco - Contagem - MG, tendo como quadro
societario as empresas TELLUS ASSESSORIA E PARTICIPACAO LTDA, CNPJ
13.576.294/0001-46 com 0,01 de participagdo societaria, XPTO
ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 16.509.511/0001-73, com
99,99% de participagdo societaria, as pessoas fisicas de PAULO HENRIQUE
ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 060.046.146-70 com 0% de participacéo
societaria e RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA CPF 070.444.786-03, como
responsavel pelo CNPJ na Secretaria da Receita Federal do Brasil (Doc. 172);

o TELLUS ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
13.576.294/0001-46, constituida em 29/03/2011, com endereco a Avenida
Edméia Mattos Lazzarotti, 3195 - Loja E - Inga - Betim - MG, tendo como
quadro societario as empresas DAMP ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA
— CNPJ 10.407.133/0001-30 com 50% de participacdo societaria, ELECTRA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 10.461.488/0001-88
com 50% de participacdo societaria e a pessoa fisica de RAFAEL ESCOBAER
CERQUEIRA - CPF 070.444.786-03 com 0% de participacdo societaria,
figurando como administrador no CNPJ. (Doc. 173);

e ELECTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.° 10.461.488/0001-08, constituida em 07/11/2008, tendo como
quadro societario os nacionais PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA,
CPF 060.046.146-00 com 33,33% de participacdo societdria, RAFAEL
ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 070.444.786-03 COM 33,33% de participa¢ao
societaria e JOAO ANDRE ESCOBAR CERQUEIRA, com 33,33% de
participacéo societaria respectivamente (Doc. 174);

e RAFAEL ESCOBAR EMPREENDIMENTOS LTDA -inscrita no CNPJ sob o
n.° 05.860.204/0001-16, constituida em 18/08/2003, com enderec¢o a Rodovia BR
356 3049 LUC NL 04 - Belverede - Belo Horizonte MG, tendo como quadro
societario os nacionais RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA - CPF 070.444.78603
com 95% de participacdo societaria e MARIA ANGELINA ZAIA ESCOBAR
CERQUEIRA CPF 007.216.688-60 com 5% de participacdo societaria
respectivamente (Doc. 175);

e MARALINDAN EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
07.701.183/0001-11, constituida em 12/09/2005, com endereco a Rua
Desembargador Jaime, 255 - Sala 105 - Centro - Anapolis - GO, possuindo
quadro societario composto pelas pessoas fisicas PAULO CESAR VERLY DA
CRUZ - CPF 496.131.207-00 com 99,99% de participacdo societaria e JOAO
NATAL CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 com 0,01% e participacdo
societaria respectivamente (Doc. 176);

e DAMP ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.°
10.407.133/0001-00, constituida em 16/07/2009, com endere¢o situado a
Avenida Edméia Mattos Lazarotti, 3195 Loja B, Ing4 — Betim MG, que tinha em
seu quadro societario familiares de PAULO CESAR VERLY DA CRUZ e
compunha tal empresa, a0 mesmo tempo, a participacdo acionaria em varias
outras conforme acima demonstrado (Doc. 177);

e EMPORIO DE METAIS LTDA - inscrita no CNPJ sob o n.° 01.571.597/0001 -
97, constituida em 03/12/1996, com endere¢o & Rua Delfim de Souza, 68-A -
Bairro Raiz - Manaus AM, tinha em seu quadro societario os empresarios
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PAULO CESAR VERLY DA CRUZ - CPF 496.131.207-00 e JOAO NATAL
CERQUEIRA - CPF 652.867.828-68 respectivamente (Doc. 178).

293. Conforme consta do Termo de Verificacdo e Constatacédo de Acéo Fiscal, durante
os procedimentos realizados nas fornecedoras da empresa Star Metal's, bem como nas
demais empresas fiscalizadas na Operacédo Corrosdo, criadas mediante a interposicéo
de pessoas, para promover a simulacdo de pagamentos de titulos a empresas inidoneas,
participes das fraudes, através da emissdo de cheques e notas fiscais, bem como a
contabilizacdo desses eventos, visando transparecer plena legalidade aos olhos dos
Fiscos Estaduais e Federal, constatou-se que 0s recursos, ap0s circularem pelas
empresas participantes, retornavam as contas correntes das pessoas que possuiam o
chamado "dominio dos fatos", sendo uma delas Jodo Natal Cerqueira, que é sécio das
empresas Koprum Industria e Comércio Ltda, CNPJ 08.759.416/000108, Empdrio de
Metais Ltda, CNPJ 01.571.597/0001-97, Cimeeli Comércio e Industria de Metais e
Ligas Ltda, CNPJ 01.134.263/0001-56 e Nature Empreendimentos e Participac6es
Ltda, CNPJ 07.775.829/0001-05.

294. Consta do Relatdrio Geral de Auditorias que a acdo fiscal inicialmente
desencadeada frente a empresa Transforme IndUstria e Comércio de Metais e Papeis
Ltda, CNJ 08.904.157/0001-53, demonstrou que as notas fiscais de fornecedores que
constavam do seu passivo contabil, apresentavam suspeitas de serem documentos
inidéneos.

295. Diligéncias realizadas in loco, comprovaram a inexisténcia de tais pessoas
juridicas, as quais serviam apenas para a producdo de notas fiscais para o
acobertamento de saida de recursos, simulando operagdes que, em verdade, jamais
existiram.

296. Na contabilidade da contribuinte Transforme, constatou-se que, embora
devidamente contabilizadas as falsas transacfes de compras de mercadorias com as
também falsas empresas fornecedoras, respaldadas pela emissdo de cheques a débito
de suas contas correntes simulando o pagamento de titulos, as fraudes sucumbiram
mediante os exames das transacfes bancérias a niveis de anélises das fitas detalhes dos
caixas operadores de tais transacoes.

297. Com a identificagdo das fraudes na contabilidade da Transforme, simulando
pagamentos de titulos inidéneos a pseudas-fornecedoras, inexistentes de fato, visando
com isso a geragdo de créditos na contabilidade, famigerada prética conhecida como
"operacdo de noteiras", ja que tal pratica a principio compreende a geracdo de
créditos de ICMS - Imposto sobre a Circulagdo Mercadorias e Servicos e IPI - Imposto
Sobre Produtos Industrializados, com repercussdo nos demais tributos, ja que tal
pratica ocasiona também a supressdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica, além de
ocultar a compra de ativos para favorecer pessoas fisicas e juridicas, que atuam nos
bastidores das operagBes como reais beneficiarios, & margem da tributagdo, realizou-
se operacdo de auditoria em outras 22 (vinte e duas) empresas que se inter-
relacionavam com a Transforme, simulando tanto operacdes de compra de produtos,
bem como operacgdes de vendas, sendo 18 delas sediadas no Estado de S&o Paulo e
quatro delas no Estado do Rio de Janeiro.

298. No decorrer dos trabalhos de auditoria nessas empresas, comprovou-se que 04
(quatro) delas, possuiam o "status" de “empresas de fachada", com endereco certo,
uma ou duas pessoas que se intitulavam como funcionarios e/ou representante das
mesmas, possuiam contabilidade e dentro do contexto organizacional desse grupo,
ostentavam a funcdo de serem as "empresas geradoras de créditos”, sendo elas,
Transforme Industria e Comércio de Metais e Papéis Ltda, Perfibras Indlstria e
Comeércio de Aluminio e Metais Ltda, Carmax Comercial Ltda e Spartaco Metais e
Ligas Ltda, muito embora todas elas estejam sob a titularidade de direito de interpostas
pessoas que figuravam como "testas de ferro" visando encobrir os reais detentores das
riquezas conforme foi devidamente demonstrado no relatério geral.
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299. As demais empresas participes dessa empreitada, entre elas a ora autuada (Star Metal's)
eram constituidas de direito através de "laranjas", grande parte deles cénscios

e coniventes com 0 esquema, ostentando a falsa imagem de prosperos empresarios,
contrapondo-se as suas reais situacdes patrimoniais retratadas pelas humildes
residéncias, declaracdes de Imposto de Renda Pessoa Fisica sem lastro financeiro.
Essas empresas inexistentes de fato, recebiam recursos financeiros em transferéncias,
através de suas respectivas contas correntes, todas mantidas na Agéncia 0559 -
SP/USP-Radial Leste do Banco Bradesco, em face evidentemente, da facilitacio
proporcionada pelos administradores da referida agéncia bancaria na abertura e
movimentacdo dessas contas, algumas sem possuir até mesmo cartGes de
autdgrafos/assinaturas e outras contas correntes pertencentes as empresas sediadas no
Estado do Rio de Janeiro RJ.

300. No rastreamento dos recursos financeiros, observou-se que as empresas
inexistentes de fato e mantidas sob a interposicdo de pessoas, além de atuarem como
"noteiras"”, emitentes de notas fiscais para simular operagfes com as empresas
"produtoras de créditos", também emitiam cheques e transferiam dinheiro para compra
de bens de raiz de interesses dos reais beneficiario do esquema, tais como compra de
imoveis, veiculos, investimento em novos negdcios, sempre de forma dissimulada e ao
arrepio da contabilidade e das respectivas declaracGes de IRPJ e IRPF dessas pessoas
fisicas e juridicas reais beneficiarias.

301. Em um dos "modus operandi" adotados, constatou-se que os reais beneficiarios
deste gigantesco embuste, que possuem o chamado "dominio dos fatos", pessoas fisicas
e juridicas, abasteciam financeiramente essas empresas, injetando recursos que
peregrinavam entre as diversas contas correntes mantidas em sua grande parte na
Agéncia 0559 SP/USP Radial Leste do Banco Bradesco S/A e retornavam ao coracdo
financeiro do grupo, seu caixa, mantido através de varias empresas ligadas aos
empresarios Jodo Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, seus familiares e suas
empresas, estas sediadas nos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.

302. O trabalho fiscal compreendeu auditoria em 22 (vinte e duas) empresas nessas
condi¢Bes, que se interligavam, as quais devem ser vistas e compreendidas como
células de uma entidade econdmica Unica, pois as empresas foram criadas para
favorecem um grupo Unico de pessoas, possuindo participes de primeiro, segundo e
terceiros escal@o, dentro desse grupo conforme consta de cada uma dessas autuagoes.

303. Como ja explicitado, restou cabalmente demonstrado no processo a atuacéo da
"Familia Cerqueira" e a cumplicidade de todos os ora impugnantes no esquema
montado, com a criacdo de empresas cuja existéncia ndo restou comprovada, tendo a
frente das mesmas, pessoas sem qualquer suporte econdmico, e a utilizacdo de notas
fiscais iniddneas para gerar créditos podres de IPI e ICMS, e justificar pagamentos que
na realidade nédo tinham causa, mas que comprovadamente voltavam as contas dos
beneficiarios de fato, o que a contribuinte ndo logrou descaracterizar.

304. Assim, entendo que ndo cabe razdo aos impugnantes.

Das Alegacbes Sobre a Aplicacdo do Principio da InsignificAncia e da
Individualizacdo da Pena

305. Outro ponto atacado se refere & "insignificancia" dos valores recebidos frente ao
volume movimento pelo esquema, razéo pela qual pedem que seja aplicado o principio
da bagatela, com o escopo de excluir a tipicidade da infracdo administrativa e, por
conseguinte, afastar a imposicao da multa qualificada.

306. Por primeiro, cabe salientar que os impugnantes estdo se apegando apenas e tao
somente aos valores que eventualmente tenham auferido como pessoas fisicas, sendo
que h& quem alegue ndo ter tido qualquer beneficio pessoal. Ocorre que mesmo aqueles
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que ndo obtiveram proveito pessoal no caso sob analise, restaram beneficiados pelos
valores que transitaram pelas empresas de que sdo socios e saliente-se que estas tem
em seu quadro societario os aqui relacionados como responsaveis solidario.

307. Como se sabe do estudo jurisprudencial da matéria, o referido principio € instituto
de direito penal e, embora ndo contando com previsdo normativa explicita em nosso
ordenamento juridico, tem sido reconhecido pela jurisprudéncia, quando atendidos
certos requisitos. Pode ser definido como um principio implicito de interpretacédo do
direito penal que permite afastar a tipicidade material de condutas que provocam
infima lesdo ao bem juridico tutelado. Ora, essas consideracdes trazidas a lume
conduzem a conclusdo de que é infundada a pretensdo de aplicar mencionado principio
a espécie dos autos, porquanto esta fora do ambito penal.

308. A regra geral acerca da responsabilidade por infracdes administrativas da
legislacdo tributaria estd estampada no art. 136 do CTN:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infracoes
da legislacéo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (grifou-se)

309. Da disposicao legal acima enunciada infere-se que impera no Direito Tributario o
principio da responsabilidade objetiva, segundo o qual ndo é necessaria a presenca do
aspecto volitivo para caracterizar a infragdo, a qual independe também da efetividade,
natureza e extensdo do resultado provocado pela conduta ilicita, ou seja, do grau de
lesdo ao bem juridico tutelado. Nessa espécie, prevalece o elemento objetivo na
atribuicdo de responsabilidade por infragdo, porguanto sua tipicidade funda-se
unicamente na pratica da acéo definida como ilicito na lei. Uma vez ocorrida a conduta
tipica descrita na norma, ndo é preciso considerar a vontade do agente ou o grau de
lesdo provocado, ficando caracterizado a infragdo administrativa qualquer que seja a
intencdo ou relevancia da conduta ou do resultado.

310. Na esteira desse raciocinio, ressalte-se que a atividade administrativa do
langcamento é obrigatoria e vinculada, sob pena de responsabilidade funcional,
consoante disposicao expressa do art. 142, paragrafo Unico, do Codigo Tributério
Nacional. Portanto, a autoridade fiscal ndo pode eximir-se de cumprir seu dever legal
de aplicar a multa, no exato quantum previsto em lei, sendo-lhe vedado dispensar ou
reduzir penalidades sem previsao legal. E o que dispde o art. 97, inciso VI, do Cédigo
Tributario Nacional (CTN):

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

()

VI - as hipdteses de exclusdo, suspensao e extingédo de créditos tributarios, ou de
dispensa ou reduc¢do de penalidades.

Poder-se-ia argumentar que o CTN contém disposicao que abriga instituto de natureza
similar ao principio da insignificancia penal, a qual, conquanto exclua a tipicidade da
infracdo, prevé in abstrato a remissdo do crédito tributario de valor diminuto,
conforme art. 172, inciso 111, do Codex tributario:

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por
despacho fundamentado, remissdo total ou parcial do crédito tributario,
atendendo:

()

111 - & diminuta importancia do crédito tributario; (grifou-se)
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312. Observe-se, contudo, que, consoante expressamente preceitua a norma acima, a
remisséo de crédito tributario in concreto carece de previsdo legal expressa que a
autorize. Assim, a referida norma, isoladamente, ndo produz a plenitude de seus efeitos,
por nao conter todos os elementos necessarios para sua executoriedade, dependendo,
assim, da integracdo de outra lei. Ocorre que nao ha, no ordenamento juridico, lei que
conceda tal autorizacdo ao julgador administrativo, sendo in6cua qualquer pretenséo
neste sentido, tendo em vista o principio da legalidade a que se sujeita o agente
publico.

313. Ademais, a pretensa aplicacdo do principio da insignificancia ao campo
administrativo-tributario ensejaria verdadeira concessdo de anistia ou remissao sem
autorizacéo legal, contrariando o art. 150, § 6°, da Constituicdo Federal de 1988, com
redacdo dada pela Emenda Constitucional n° 3/1993, o qual exige lei especifica para
essas finalidades.

314. Cumpre observar que a exigéncia de crédito tributario atende a preceitos legais de
ordem cogente e de natureza publica, ndo dispondo, a autoridade julgadora, de poder
para remitir dividas tributarias, ainda mais sob a guarida do indeterminado conceito
de "diminuta importancia" do crédito tributario.

315. Solucdo inversa, ou seja, assentir com a exclusdo da tipicidade ou dispensa de
multa, sem que isso esteja previsto em lei, implicaria sustentar que a vontade da
autoridade administrativa sobrepde-se a norma escrita, alterando, dessa maneira, a
propria obrigacédo tributaria, o que resultaria afronta ao principio da legalidade, que
norteia toda a atividade do setor publico.

316. Cabe ressaltar que o presente julgamento constitui atividade vinculada e, assim,
cinge-se aos ditames legais aplicaveis a espécie, o que impede a adocdo de quaisquer
orientacBes doutrindrias ou jurisprudenciais que, fundadas no principio da
insignificancia ou da bagatela, propugnam pela exclusdo da infracdo ou dispensa de
multas, estando, fora da esfera de competéncia da autoridade julgadora administrativa
a quem cabe tdo-somente aplicar a lei.

317. Portanto, diante da legislacéo vigente, o 6rgéo julgador administrativo ndo detém
competéncia legal para dispensar ou reduzir multas, com fundamento no principio da
insignificancia, sem que isso esteja expressamente previsto em lei.

318. Observe-se também que, ainda que fosse aplicado ao caso o principio da
insignificancia, o que ndo é o correto,

319. as pessoas fisicas envolvidas extrairam da situacdo em questdo vantagem muito
superior do que os depositos diretamente direcionados a elas, dado que controlavam as
pessoas juridicas que receberam valores milionérios de operacfes que concretamente
néo existiram.

320. Pois bem, a simples leitura dos paragrafos acima ja mostra que ndo ha que se
falar em valores insignificantes. Aquilo que foi efetivamente transferido as contas
pessoais das pessoas fisicas dos indicados como responsaveis até pode parecer de
pequena monta, contudo, quando se comprova que foram as empresas por eles geridas,
mesmo que via interpostas pessoas, sem qualquer representatividade, as maiores
beneficidrias do esquema fraudulento afasta-se, de pronto, essa alegagdo, bem como
fica inegavelmente demonstrada a extrema reprovabilidade e lesividade da conduta dos
envolvidos.

321. Cumpre esclarecer, que pelas mesmas razbes, impde-se indeferir o pedido de
aplicagéo do principio da individualizagéo da pena, por também ser instituto de direito
penal.

322. Assim, entendo que ndo cabe razdo aos impugnantes. (...)
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324. A partir das irregularidades apontadas na acao fiscal e ja descritas, ao investigar
as empresas fornecedoras, constatou-se que varias empresas fornecedoras se
apresentam em situagdo cadastral irregular e supostamente teriam efetuado vendas ao
contribuinte fiscalizado no ano calendario de 2010, integrando desta forma o esquema
fraudulento.

325. Apesar de intimada, a contribuinte ndo apresentou duplicatas e respectivos
comprovantes de pagamentos de fornecedores, conforme relatado no autos, fato que
somado a constatagdo da inexisténcia dos fornecedores, possibilitou a Autoridade
Fiscal concluir pela inidoneidade das notas fiscais que lastreariam tais aquisi¢es.

326. Desta forma, restando prejudicado o valor probatério das notas fiscais, e
incomprovada por outros meios a efetividade das respectivas operacfes de compra de
matéria prima, ocorreu a glosa dos valores por apropriacéo indevida destes custos.

()
329. Assim, entendo que ndo procedem as alegac¢des dos impugnantes.
()

Nesta esteira, cabe referir que esta correta a glosa de créditos imposta pela fiscalizacdo
neste processo, matéria que ndo foi objeto de contestacdo nas impugnacdes e, portanto, se
torna definitiva na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de
1972, verbis:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redacédo dada pela Lei n° 9.532, de
1997)

Da alegacéo de nulidade ante a inocorréncia do fato gerador do IPI

A autuada emitiu centenas de notas fiscais eletronicas com langcamento do IPI, conforme se
verifica no Anexo | ao Auto de Infracdo "Valores Devidos de IPlI - Notas Fiscais
Eletronicas de Saida - 2010 e 2011", as folhas 3495 a 3516.

Vejamos o que preceitua o Regulamento do IPI de 2010:
TITULO VII
DA OBRIGACAO PRINCIPAL CAPITULO | DO FATO GERADOR
Hipoteses de Ocorréncia
Art. 35. Fato gerador do imposto é (Lei n° 4.502, de 1964, art. 2°):
I-;o0u

Il - a saida de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial. (...)

Art. 36. Considera-se ocorrido o fato gerador: (...)

VI - no quarto dia da data da emissdo da respectiva nota fiscal, quanto aos
produtos que até o dia anterior ndo tiverem deixado o estabelecimento do
contribuinte (Lei n° 4.502, de 1964, art. 2° e art. 5°, inciso |, alinea "d", e
Decreto-Lei n° 1.133, de 1970, art. I°);

()
Secédo Il
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Dos Documentos Fiscais
Subsecéo |

Das Disposi¢Ges Preliminares (...)
Inidoneidade dos Documentos

Art. 394. E considerado inidoneo, para os efeitos fiscais, fazendo prova apenas
em _ favor do Fisco, sem prejuizo do disposto no art. 427, o documento que:

-

Il - omita indicacGes exigidas ou contenha declaracfes inexatas;
T - e ; OU

IV - ndo observe outros requisitos previstos neste

Regulamento. (...)

Saliente-se que o Direito Tributario admite prova por presuncéo, é o caso dos dispositivos
acima transcritos, aplicados no presente caso.

As citadas disposicOes ja eram previstas nos arts. 34, inciso I, 35, inciso VI e 322 do RIPI,
de 2002.

Diante disso 0 argumento de inocorréncia do fato gerador do IPI deve ser rejeitado.
Da multa majorada no percentual de 150%

Os interessados argumentam que a multa majorada no percentual de 150% padece de
constitucionalidade ao se apresentar superior ao préprio tributo exigido, ou seja,
consideraram a mesma como confiscatéria e que infringe o principio da razoabilidade.

Ademais, os impugnantes pleiteiam que, ao menos, o valor da multa seja reduzido ao limite
do valor dos tributos exigidos.

Entretanto, entendo que é inaplicvel o conceito de confisco, de ofensa aos principios da
razoabilidade ou proporcionalidade em relacéo & aplicagdo da multa de oficio.

A Constituicdo da Republica de 1988, em seu art. 145, § 1°, determina que 0s impostos
serdo graduados em funcdo da capacidade contributiva do contribuinte. E mais, em seu
artigo 150, inciso 1V, veda a utilizacdo de tributo com efeito de confisco. Ocorre que tributo
nédo deve ser confundido com penalidade.

O principio que norteia a imputagdo penal, cujo carater é agressivo, tem o conddo de
compelir o contribuinte a se afastar de cometer atos ou atitudes lesivos a coletividade.
Nessa linha, tem-se orientado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC
ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.

Os principios da vedacgdo ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade
insculpidos pela Constituicdo Federal sdo dirigidos ao legislador, cabendo a
autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos moldes da legislacdo que
a instituiu. Nesta via administrativa € inoperante a arguicdo de
inconstitucionalidade de dispositivos da legislacdo tributaria, material e
formalmente vélidos. Considera-los é tarefa de competéncia exclusiva do poder
Judiciério.Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. (Ac. 3803-000.995,
sessdo de 08/12/2010).
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Outrossim, a aplicacdo de multa de oficio (regulamentar, majorada ou agravada) esta
devidamente fundamentada na legislacéo tributaria, qual seja, art. 80 da Lei n° 4.502, de
1964:

Art. 80. A falta de lancamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do
imposto langado sujeitara o contribuinte @ multa de oficio de 75% (setenta e
cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser langado ou
recolhido.(Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007). (...)

8 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis,
serd: (Incluidopela Lei n° 11.488, de 2007)

1 - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunsténcia agravante,
exceto a reincidéncia especifica; (Incluidopela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (Incluido pela
Lei n°® 11.488, de 2007)

As alegaces de ofensa aos principios da vedacdo ao confisco, da proporcionalidade e da
razoabilidade, ndo podem ser oponiveis as autoridades administrativas, posto que estas se
encontram totalmente vinculadas aos ditames legais (art. 116, inc. Ill, da Lei n.°
8.112/1990), mormente quando do exercicio do controle de legalidade do langamento
tributario (art. 142 do Codigo Tributario Nacional - CTN). Da mesma forma, ndo € possivel
a incidéncia de multa ndo prevista na legislacdo (100%), conforme pleiteiam os
impugnantes.

Em verdade, de acordo com o paragrafo Unico do art. 142 do CTN, a autoridade fiscal
encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislagdo tributaria, estando impedida de
ultrapassar tais restrices para examinar questdes outras como as suscitadas na impugnacéo
em exame. Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir a lei e obrigar seu
cumprimento.

Acrescente-se que o art. 7.° da Portaria MF n° 341, de 2011, determina que a autoridade
julgadora administrativa deve observar o conteldo das disposi¢Bes legais, observar o
disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n° 8.112/1990, bem como o entendimento da
Receita Federal expresso em atos normativos.

Por fim, o art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 1972, determina que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos érgéos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Dessa forma, entendo como improcedentes as consideragfes que visam elidir a penalidade
aplicada.

Da Juntada Posterior de Provas
Os impugnantes protestam pela possibilidade de apresentagdo posterior de provas.

Para se apreciar o pedido dos interessados, esclare¢a-se que o Decreto n° 70.235, de 1972),
em seus arts. 15 e 16, assim estabelece:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgéo preparador no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data em que for feita a intimagao da exigéncia.

Art. 16. A impugnacdo mencionard: (...)
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11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas gue possuir; (grifou-se) (...)

§ 4.°. A prova documental serd apresentada na impugnacgdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
(grifou-se)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

§5°. A juntada de documentos ap6s a impugnacdo devera ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das condi¢des previstas nas alineas do paragrafo anterior.

Assim, resta claro que a impugnagcao devera ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias da
ciéncia do auto de infragdo e conter os argumentos e provas de que dispuser o contribuinte,
sendo possivel a juntada posterior de prova documental, desde que observadas as condigdes
previstas no 84° supra. Inexiste previsdo legal para complementacdo dos argumentos
defendidos na impugnagéo.

De qualquer forma, ndo restou demonstrada a ocorréncia de qualquer condicao prevista nas
alineas do 84° e tampouco o atendimento ao 85°, acima transcritos, ndo sendo possivel
atender ao pedido dos interessados.

Dos Pedidos de Pericia

Acerca do pedido de producdo de prova pericial, pelos impugnantes, cabe, inicialmente,
fazer mencdo aos artigos 16, IV e 18 do Decreto n° 70.235, de 1972, que regula o processo
administrativo fiscal:

Art. 16. A impugnac&o mencionara: (...)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a gualificacdo profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993) (...)

§ 1° Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que
deixar de atender aos requisitos previstos no inciso 1Vdo art. 16. (Incluido pela
Lei n® 8.748, de 1993) (...)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou
a requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entende-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticéveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redagédo dada pela Lei
n°8.748, de 1993) (grifos acrescidos)

No caso em exame, estdo presentes requisitos basilares cumulativos: os motivos, a
formulacdo de quesitos e a indicacdo de assistente técnico. Todavia, ndo ha a necessidade
de realizacdo de pericia, pois tanto as razfes que levaram ao lan¢camento, quanto as provas
da conduta ilicita dos envolvidos estdo ampla e perfeitamente delineadas nos autos.
Qualquer exame € totalmente prescindivel.

Desse modo, indefiro os pedidos de pericia.
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Concluséo
De todo exposto, voto por:
a) afastar as preliminares de decadéncia e de nulidade;

b) declarar definitivas as glosas de créditos por ndo terem sido
expressamente impugnadas, mantendo na integra o auto de infragéo;

c) indeferir os pedidos de pericia; e

d) no mérito, julgar improcedentes as impugnacbes apresentadas para
manter a imputacdo de responsabilidade solidaria dos impugnantes Jodo Natal Cerqueira,
Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Jodo André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar
Cerqueira e Paulo César Verly da Cruz.

Os Recursos Voluntarios apresentados pelos responsaveis tributarios Jodo Natal
Cerqueira, Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Jodo André Escobar Cerqueira, Rafael Escobar Cerqueira
e Paulo César Verly da Cruz (fls. 4398-4647) repetem 0s mesmos argumentos que os apresentados a
Segunda Instancia nos autos do processo (10932.720041/201543), processo conexo que trata de
IRPJ/CSLL, referentes aos mesmos fatos e mesmos anos calendarios. Mas, nestes Recursos 0s
responsaveis trazem novos topicos, ndo apresentados a Primeira Instancia, arguindo o cerceamento de
seu direito de defesa, diante do indeferimento da producdo de prova pericial, e outros apontamentos
acerca da suas ilegitimidades passiva, acrescentando consideracdes sobre as remessas de valores
correspondentes as denominadas transferéncias bancarias e seus destinatarios, alem de afirmar
que, visando exclusivamente garantir a sucessdo familiar e por ser uma preocupagdo do patriarca, a fim
de evitar conflitos familiares por ocasido de seu falecimento, fora constituida a pessoa juridica ELECTA
cujo quadro societario era composto pelos trés recorrentes (irmaos). Deste modo, alegam ndo ser cabivel a
imputacdo de responsabilidade por serem tdo somente socios quotistas da referida entidade.

Os argumentos ndo infirmam a conclusdo da autuacdo de que 0S recursos
movimentados pelo grupo, apos circularem entre as empresas participantes, retornavam as contas
correntes daqueles que possuiam o chamado "dominio do fato" de toda a operagao.

Deve, portanto, prevalecer a constatacdo de que os recorrentes, aqui incluidos
também as pessoas de Jodo Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, buscam, a todo
momento, invalidar a sua relacdo com quaisquer empresas aqui elencadas, sejam elas remetentes
ou destinatarias dos recursos financeiros, alegando nao ter qualquer participacao societaria
efetiva a época da constatacdo dos fatos apurados (2010 e 2011). Mas, tais alegacdes nédo se
confirmam quando levada em consideracdo a interposicdo de pessoas nestas entidades e todo o
esquema fraudulento que as permeiam. Independentemente de quem constava como sécio de

direito das empresas a época dos fatos, 0s sujeitos que efetivamente geriam-nas e
se beneficiavam dos recursos dali advindos, direta ou indiretamente, eram aqueles que tinham o
dominio de fato da operacdo. A respeito, e por concordar plenamente, adotamos os termos do
voto condutor da decisdo de Segunda Instancia, deste CARF, no processo conexo n.
10932.720041/2015-43 de IRPJ/CSLL, abaixo reproduzidos:

Parte dos recorrentes suscitam o cerceamento de seu direito de defesa diante do
indeferimento da produgdo de prova pericial.

Ora, as provas dispostas nos autos sdo suficientes para o convencimento deste julgador,
do mesmo modo que o foram para a autoridade julgadora de primeira instancia.
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N&o ha que se falar em pretericdo da defesa dos recorrentes quando ao ver do julgador
os documentos e alegacGes dispostos nos autos sdo bastantes para formar sua convic¢ao
e seu posterior juizo, nos termos do que dispGe o art. 18 do mesmo Decreto n°
70.235/72. E, por obvio, um conceito um pouco subjetivo, que pode apresentar
inimeras variantes, a depender de condi¢des pessoais e naturais de cada individuo que
se encontre nesta posigao.

No entanto, a partir do momento em que foram oportunizadas indmeras formas do
contribuinte provar o quanto alegado, seja durante o procedimento fiscal, seja por meio
da impugnacdo ou até mesmo do recurso voluntério, se levarmos em consideracdo a
aplicacdo ferrenha o principio da verdade material, ndo ha como se cogitar a ofensa a
ampla defesa e ao contraditorio inerentes aos recorrentes.

As provas essenciais e basilares para identificacdo de um esquema fraudulento e da
responsabilizacdo tributaria atribuida aos recorrentes estdo aqui presentes. Quaisquer
outras provas contaminam os autos com fatos inveridicos e distor¢fes prejudiciais a
busca pela verdade e ao atingimento da justica, ao menos aquela almejada por este
julgador.

Ademais, quanto ao pleito de nulidade pela cumulacdo dos arts. 124, inciso | do CTN e
135, inciso 111 do CTN, fagco minhas as conclusdes atingidas no v. acorddo, no sentido
de que tal matéria traz em seu bojo um carater meritorio, que serd oportunamente
enfrentado a seguir.

Ndo ha como se cogitar, quanto a este ponto, que houve cerceamento do direito de
defesa. Os recorrentes detém a certeza de aplicagdo de tais dispositivos legais e podem a
partir deste patente conhecimento da infracdo e da responsabilidade tributéria atribuida,
eventualmente enfrenta-los e langar argumentos e provas em sentido contrario. Foi
exatamente o que fizeram, vale dizer.

Portanto, os recorrentes tinham pleno conhecimento de todos os fatos lhes imputados.

N&o sdo percebidas quaisquer nulidades contaminando os atos da Administracdo, a qual
a todo o custo evidenciou os pormenores da infracdo tributéaria identificada, bem como
ofertou diversas chances ao contribuinte de se manifestar e de trazer provas que
comprovassem seu eventual direito.

Deste modo afasto as nulidades pleiteadas.
Premissas

Ao presente voto cumpre, inicialmente, tracar algumas premissas e pressupostos que em
muito serdo Uteis para o entendimento da analise aprofundada da preliminar invocada e
da autuacdo fiscal propriamente dita, aqui incluido, a prépria infracdo e a consequente
quantificacdo do crédito tributdrio, a responsabilidade tributaria atribuida e as
respectivas penalidades aplicadas.

Esta potencial base ideoldgica elide-se na investigagdo minuciosamente detalhada pelo
procedimento fiscalizatério da "DRF - S&o Bernardo do Campo - SP", mediante as
constatagdes e conclusdes atingidas tanto por meio do Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
3599 a 3644) quanto pelo "Relatério Geral de Auditorias” (fls. 3753 a 3866) elaborado.
Também sdo levadas em conta todas as provas e alegacOes trazidas aos autos pelos
recorrentes, mas, adianta-se, sdo prevalecentes aqui os fatos e assertivas firmados pela
fiscalizacao.

A empresa autuada (STAR METAL) recebeu uma série de notas fiscais, emitidas por
entidades diversas, a saber: DOGMA, FUNDICAO SIDERAL, KROMAL, MEGA
METAL, FRAGA, POLIMET, MURION, ROTHAPLASMET e TEKNOYA, no
periodo de 2010 e 2011.
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No total, foram emitidas notas fiscais para a autuada no montante de R$ 64.957.320,60.
Apesar de intimada, a contribuinte ndo apresentou elementos que pudessem dar
validade e que pudessem comprovar a veracidade e a materialidade de suas
aquisicBes de mercadorias dos fornecedores.

Entendeu a autuante que uma série de indicios de irregularidade motivaram,
entdo, a instauragdo de procedimento fiscal, dentre eles: a empresa ndo possuir
registro de movimentagdo financeira, no entanto ter emitido a documentagao
comercial de modo eletrénico; estar omissa em relacdo a entrega das
declaracbes a Receita Federal; a arrecadacdo tributaria e os vinculos
empregaticios serem nulos; a empresa ser inexistente de fato; os socios da
entidade possuirem perfil econémico-fiscal incompativel com o volume
supostamente transacionado por ela.

Portanto, concluiu-se pela inidoneidade das notas fiscais. Os indicios compulsaram a
instauracdo do procedimento fiscal e, durante os trabalhos promovidos, estes foram
robustecidos e comprovados. Além do recorrente ndo apresentar provas em contrario,
foram sendo juntados cada vez mais elementos de que houve patente simulacdo nesta
operagao.

De fato, fora constatado neste procedimento que ndo s6 a autuada, mas varias das
empresas fornecedoras se apresentavam em Situacdo Cadastral irregular, nunca
apresentaram GFIP ou quaisquer declaraces a RFB, ndo possuiam funcionarios
registrados e ainda ndo eram localizaveis nos respectivos enderecos cadastrais (ou
domicilio tributario). Revelou-se, portanto, serem empresas de fachada.

Estas conclusdes foram fortalecidas de forma latente com as informacgdes obtidas
através do "Relatorio Geral de Auditorias", o qual, ao ver deste julgador, é a prova mais
contundente destes autos.

Este documento instrumentaliza uma operacdo de auditoria em 22 (vinte e duas)
empresas que se inter-relacionavam, simulando tanto operagdes de compra de produtos,
como operagBes de vendas, sendo 18 delas sediadas no Estado de S&o Paulo e quatro
delas no Estado do Rio de Janeiro-RJ.

Fora identificado, entdo, que a conduta do recorrente, aqui ja delineada, na verdade, era
a mesma de tantas outas empresas, e que estas tantas outras entidades também néo
revestiam-se das formalidades legais, tdo pouco exerciam qualquer atividade de fato.

Ainda além, evidenciou o referido relatorio a patente interposi¢do de pessoas nestas
firmas. Em que pese a inexisténcia de fato destas, apurou-se que eram movimentadas
mediante "laranjas", ja que os respectivos quadros sociais de direito eram compostos
por pessoas cujo patrimdénio declarado ndo apresentavam representatividades
econdmicas compativeis com as vultuosas transferéncias financeiras que supostamente
materializavam.

Grande parte destes falsos representantes legais seriam cdnscios e coniventes com o
esquema, ostentando a falsa imagem de prdsperos empresérios, contrapondo-se as suas
reais situagBes patrimoniais retratadas pelas humildes residéncias e pelas declara¢des de
Imposto de Renda Pessoa Fisica sem lastro financeiro.

No entanto foi mais além ainda a fiscalizacdo, identificando aqui uma estrutura
organizacional complexa, visando conjuntamente e, sob um comando oculto, o
enriquecimento ilicito, ludibriando a atuagdo fiscal.

O modo como eram operadas as atividades das entidades deste grupo era tal que, ao
final, visava a destinacao, direta ou indiretamente, dos recursos favorecendo a algumas
pessoas fisicas pontuais, 0s reais beneficidrios, quais sejam, JOAO NATAL
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CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR
CERQUEIRA, JOAO ANDRE ESCOBAR CERQUEIRA (Familia Cerqueira) e
PAULO CESAR VERLY DA VRUZ.

A inter-relacdo de remessas de recursos financeiros entre as empresas que fazem parte
do esquema fraudulento, demonstram de que forma os recursos econdémicos circulavam
entre as empresas até atingir aos reais beneficiarios.

O "modus operandi”, entdo, fora assim resumido pela DRF-S8o Bernardo-SP (fls.
3863/3865 - "Relatorio Geral de Auditorias"):

()

Conforme expostos de forma ampla neste relatério de auditorias, foram
efetuados trabalhos de verificacbes em 22 (vinte e duas) empresas, em sua
maioria inexistentes de fato, as chamadas "empresas de papel”, ja que
possuiam existéncia somente documental (de direito) e sob titularidades de
quadros societarios constituidos por interpostas pessoas, (laranjas) operando
todas mediante o abuso da forma juridica anémala, visando com isso ocultar os
reais beneficiarios das riquezas, que desde o ano de 2004 ja eram denunciados
pelos organismos de fiscalizacdo de tributos Federal e Estaduais como
mentores intelectuais da constituicdo de varias empresas nessa condicdes em
varios estados da federacdo, simulando transacdes comerciais de compra e
venda de mercadorias e/ou servigos, emitindo notas fiscais umas em favor das
outras, como se fossem atividades comerciais que em verdade jamais existiam,
tanto pela propria inexisténcia das empresas, tanto pela inexisténcias das
operagdes subjacentes, falsas em suas esséncias, ja que sucumbiram diante dos
criteriosos exames empregados nas respectivas auditorias, detectando através
das documentacGes bancéarias, que essas operacGes, muito embora quando
contabilizadas, pretendo dar aparéncia de legalidade, de fato ndo ocorriam,
sendo que os cheques destinados a quitar esses falsos fornecedores, tinham
finalidades outras, lastreando depositos em contas correntes de terceiros de
interesse da organizacdo, com valores discrepantes dos que haviam sido
inseridos nas contabilidades, visando com essa engenharia delituosa, a geracao
de créditos tributarios de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e
créditos do Imposto sobre a Circulacdo de Mercadorias e Servi¢os - ICMS,
estadual e interestaduais, ja que entre essas 21 empresas examinadas, haviam
empresas de Sdo Paulo e Rio de Janeiro, com conotacdo em tantas outras, em
varios estados da federacdo conforme ficou comprovado, denominando-se tal
atividade "operacfes de noteiras” que além da geracdo de créditos fiscais
podres, serviam também par aquisicdo de "bens de raiz" em favor dos reais
beneficiarios, tais como veiculos, imoveis, investimentos em outras sociedades,
pagos com recursos dessas empresas iniddneas, a margem da tributacao, ja que
foram detectadas pela auditoria, operacdes de compra de ativos em nome dos
reais beneficiarios, utilizando-se de sociedades ndo personificadas, que
denominava-se "Sociedade em Conta de Participacdo — SCP" , composta de
sdcios ostensivos e socios ocultos, sendo que os reais beneficiarios se valiam de
tal figura juridica para adquirirem ativos e promoverem investimentos com
terceiros interessados na condicdo de "sdcios ocultos” , utilizando-se de
recursos das empresas iniddneas objeto das auditorias, por eles mantidas
sorrateiramente em nome das interpostas pessoas (laranjas) grande parte
participes coniventes com o esquema em troca de favores, fazendo-se passar
por empresarios prdésperos, em que pese a miserabilidade dos respectivos
patrimdnios individuais, retratados por residéncias alugadas, protestos,
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antecedentes criminais, dependéncia financeira de conjuge, genitor etc, sendo
que auditoria comprovou também que uma parcela dessas interpostas pessoas
tiveram também seus nomes utilizados indevidamente nas fraudes, ja que
alguns ostentavam a situagéo de "analfabetos™ e outros tinham o Cadastro de
Pessoas Fisicas — CPF registrados na condi¢cdo de "suspensos"”, “isentos", e
outros, na condicdo de "idosos", se sujeitavam a emprestar seus nomes para a
constituicdo das empresas em troca de favores financeiros.

A maior parte do volume de recursos que ingressavam nessas empresas para a
geracdo de creditos tributérios ficticios, se processavam através do Banco
Bradesco S/A - Agéncia 0559 SP/USP-Radial Leste, em face da facilidade
encontrada pela organizagdo criminosa para abertura das contas correntes
bancérias, muito provavelmente em decorréncia do aliciamento ao "esquema
criminoso" de funcionarios da referida agéncia bancaria, haja vista que varias
das empresas, algumas sediadas no Estado do Rio de Janeiro, possuiam contas
na referida agéncia bancéria, e os exames da numeragdo dessas contas
revelavam que foram abertas simultaneamente, algumas com numeracao
seqlienciais, algumas contas correntes sequer possuiam cartdes de autografos
ou cadastros como ficou comprovado, tudo contrapondo-se a que a boa técnica
bancaria, aliada a percepcdo do "homus médius"”, que exigiria, no minimo,
exames das declaracGes de impostos de renda das empresas e respectivos
socios, sendo que nos casos vertentes nunca existiram de fato, situacao esta que
vem alimentar ainda mais a percepcdo de facilitagdo por funcionarios da
referida agéncia bancéria na movimentacao dessas contas pela quadrilha.

C.)"

Portanto, a operacdo fraudulenta se perfectibilizava quando o0s recursos
decorrentes das simulacdes procedidas em cada entidade (como a que se
percebeu no caso da autuada), eram transferidos diretamente aos reais
beneficiarios, ou transferidos a outras entidades cujo quadro societario era
ocupado por estes reais beneficiarios, de modo indireto, portanto.

Pois bem, da mesma forma que muitas outras empresas desta organizacao
costumavam fazer, a ora autuada (STAR METAL), usava como contrapartida
ao lancamento de despesas, a conta de fornecedores, sem qualquer lastro documental
da operacdo. Quando do pagamento das mercadorias, lancava a saida de caixa (através
da emissdo de cheques geralmente), & crédito, em contrapartida a satisfacdo da
obrigacdo com fornecedores, a débito.

Ocorre que a simulacdo consistia na emissdo de um determinado cheque para o
pagamento de um titulo comercial que, contabilizado na escrita fiscal, transparecia aos
olhos do Fisco estadual e Federal a efetiva realizacdo da transacdo que representava. O
rastreamento dos recursos em nivel de conta-corrente bancaria (apurado por meio do
RMF e, consequentemente, da analise da fita detalhe do caixa e dos cheques emitidos)
demonstrava a improcedéncia do lancamento, j que os recursos, em verdade, eram
direcionados a terceiras pessoas, fisicas ou juridicas, totalmente estranhas as
operacdes que representavam, tudo isso obviamente & margem da escrita contabil
e fiscal.

Em suma, portanto, a autuada registrava em sua contabilidade opera¢es que nao
existiam, sendo que estas representavam meras simulagdes com o objetivo de aumentar
0 passivo da conta de fornecedores, atraveés de valores que ndo perfaziam reais
operagBes mercantis. Tal fato é corroborado tanto pela prépria inexisténcia fatica da
maioria das empresas, quanto pela prépria mecanica das operacdes mercantis fictas e a
patente auséncia de documentagao contabil, fiscal ou comercial apta a respalda-la.
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A referida conduta simulatéria fora identificada por meio do trabalho fiscal
desenvolvido especificamente em relagdo a STAR METAL, e ratificada cabalmente
através da recorréncia de tais operagdes na organizacdo criminosa evidenciada no
"Relatorio Geral de Auditoria".

Ressalte-se que essas empresas inidéneas movimentavam grande parte de seus ativos
financeiros na mesma Agéncia 0559-SP-USP-Radial Leste do Banco Bradesco S/A,
"em face evidentemente, da facilitacdo proporcionada pelos administradores da referida
agéncia bancaria na abertura e movimentacdo dessas contas, algumas sem possuir até
mesmo cartbes de autdgrafos/assinaturas e outras contas correntes pertencentes as
empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro-RJ."

O elenco de empresas nessas condicBes, conjuntamente, conforme consta das
respectivas Declara¢fes de Movimentag@es Financeiras - DIMOF, giraram recursos no
montante de R$ 3.629.320.077,03 (trés bilhdes, seiscentos e vinte e nove milhdes,
trezentos e vinte mil, setenta e sete reais e trés centavos) em valores nominais.

Em suma, portanto, a simulacdo constatada na STAR METAL representava apenas uma
manifestacdo fatica e peculiar de um conjunto de outras simulacGes, todas visando a
mesma finalidade.

A finalidade aqui ja evidenciada, qual seja, o enriquecimento ilicito dos representantes
de fato das empresas, traz a motivacdo da atribuicdo de responsabilidade tributaria para
além do autuado (STAR METAL), alcancando, de forma exorbitante, estes reais
beneficiarios, os verdadeiros mentores, provedores ou gozadores desta operacao
fraudulenta.

Concomitante ao fato dos recursos ndo serem oferecidos a tributagdo, estes eram
remetidos direta ou indiretamente a "Familia Cerqueira” e a Paulo Cesar Verly da Cruz.
Ha claramente aqui a tentativa conjunta de ocultacdo da ocorréncia do fato gerador do
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, ndo devendo limitar-se a autuacdo somente em direcdo a
autuada, a qual € apenas uma ponta de todo um esquema estrategicamente engendrado,
mas também aqueles que se beneficiaram desta fraude e, até por isso, foram o0s
percussores de sua execucdo e planejamento.

Sob 0 mesmo contexto fatico, é aplicada a multa qualificada ao valor do crédito
tributéario. Diante de todo o exposto, ha aqui o elemento doloso e simulatério capaz de
nortear o enquadramento da conduta da autuada e dos respectivos responsaveis
tributarios nos termos do art. 44, §1°, da Lei n° 9430/96.

A responsabilidade atribuida de forma solidaria aos reais beneficiarios e a aplicacdo da
multa qualificada, no entanto, sdo pontos que serdo apropriadamente discutidos em
tépicos especificos adiantes. Ficam aqui, entdo, apenas as premissas sob as quais
partirdo as conclus@es dali extraidas de modo definitivo.

()
Responsabilidade Tributaria

Apesar das premissas neste voto delineadas, 0s recorrentes trazem por meio de suas
pecas recursais, argumentos e provas inéditas que visam afastar suas respectivas
responsabilidades solidérias pela satisfacdo do crédito tributario, tentando a todo custo
se isentar do efetivo recebimento dos recursos remetidos pela autuada (STAR METAL).

Destaque-se, de inicio, que, apesar de apenas citado anteriormente, ndo fora adentrado o
modo como 0s recursos eram remetidos indiretamente aqueles que tinham o dominio de
fato da estrutura organizacional fraudulenta. Para o devido enfrentamento das alegacdes
inovadoras dos recorrentes, tal operacdo deve ser aqui escancarada.



Fl. 42 do Acorddo n.° 1301-006.886 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 10932.720042/2015-98

Pois bem.
Devemos dividir a operacdo em trés escaldes.

Em um primeiro patamar vislumbram-se a atividade das "‘noteiras’, entidades que
simulam pagamentos de titulos iniddneos a pseudas-fornecedoras, inexistentes de fato,
visando com isso a geracdo de créditos na contabilidade, ja que tal pratica a principio
compreende a geragdo de créditos de ICMS e IPI, com repercussdo nos demais
tributos, além de ocultar a compra de ativos para favorecer pessoas fisicas e
juridicas, que atuam nos bastidores das operacdes como reais beneficiarios, a
margem da tributag&o.

E claramente a conduta levada a fio pela autuada.

Especificamente quanto ao caso concreto, os recursos foram de fato remetidos
as empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e ALUMIBRAS, que ocupam um
segundo escaldo (mas que poderiam ocupar o primeiro pelas conclusdes
atingidas no "Relatério Geral de Auditorias"). Nos mesmos moldes das
empresas "noteiras", eram inexistentes de fato, sob situagdo cadastral irregular e
interposicdo de pessoas em seus respectivos quadros societarios.

Os recursos financeiros, entdo, eram finalmente destinados aos sécios de fato das
empresas KOPRUM, EMPORIO DE METAIS, CIMEELI e NATURE
EMPREENDIMENTOS, quais sejam (direta ou indiretamente), as pessoas de JOAO
NATAL CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE ESCOBAR CERQUEIRA, RAFAEL
ESCOBAR CERQUEIRA, JOAO ANDRE ESCOBAR CERQUEIRA ("Familia
Cerqueira") e PAULO CESAR VERLY DA VRUZ.

Desta forma, apds circularem pelas empresas participantes em primeiro e segundo
escaldo, os recursos eram remetidos as contas correntes daqueles que possuiam o
chamado "dominio de fato", em ultima instancia.

Percebe-se aqui a finalidade da organizacdo, bem como os instrumentos necessarios a
sua concretizacéo.

No TVF fica clara esta distincdo, que segrega exatamente os valores originarios da
empresa STAR METAL, enviados a estas empresas do segundo escaldo, dos valores
distribuidos direta ou indiretamente para os reais beneficiarios (fls. 3631/3642).

A autuacdo fiscal elenca entdo os recursos transferidos pela autuada e também a
destinacdo destes para os reais beneficiarios. Ndo ha aqui a demonstracdo da correla¢do
de valores, apenas a comprovacdo de que os recursos transferidos pelas empresas de
segundo escaldo eram destinadas, diretamente ou indiretamente, aos reais beneficiarios.

Firmadas estas consideracdes, o recorrente JOAO NATAL CERQUEIRA alega,
primeiramente, que parte dos recursos transferidos as empresas de segundo escaldo
demonstrados nesta autuacdo fiscal sdo exatamente 0sS mesmos expostos no
procedimento levado a cabo contra a empresa ANSESIL.

Ora, quanto a este ponto, deve-se salientar que ndo cumpriu a fiscalizagdo o
rastreamento exato do itinerario de todos o0s recursos.

Trouxe a autoridade fiscal, tanto aqui quanto no caso da ANSESIL, apenas a
demonstracdo de que os valores, ao invés de serem destinados ao pagamento dos
fornecedores, eram transferidos para empresas que ordinariamente destinavam recursos
diretamente ou indiretamente aqueles que tinham o dominio de fato da operac&o.

Portanto como a STAR METAL e a ANSESIL transferiram recursos de mpdo
simulatorio para as mesmas empresas (PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e
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ALUMIBRAS), conforme apurado no trabalho fiscal, é natural que sejam expostos, nos
dois casos, de modo idéntico, 0 modo como costumavam repassar estes recursos as
entidades de segundo escaldo, trazendo, assim, suas principais movimentagtes. O
intuito é claramente o de demonstrar que as empresas para 0s quais a SATR METAL E
ANSESIL transferiam o0s recursos ordinariamente os repassavam para 0S reais
beneficiarios da operacéo, de modo doloso.

Do mesmo modo que sdo elencadas nesta oportunidade também o sdo naquela, por clara
ligagdo em nivel organizacional, pautada por uma intencao delituosa comum. Apenas é
evidenciado, nos dois casos, que muitos dos recursos movimentados naquelas contas
eram transferidos diretamente para as pessoas fisicas (responsaveis) ou, em sua grande
maioria, para a KOPRUM (com participacdo de 99,9% da XPTO, que por sua vez tinha
50% da participacdo da ELECTRA, que, por sua vez, era dividida pela participacdo
equivalente dos trés irmdo: Paulo Henrique Escobar Cerqueira, Rafael Escobar
Cerqueira e Jodo André Escobar Cerqueira), para a EMPORIO DE METAIS (quadro
societario composto por Jodo Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz) e para a
CIMEELI (quadro societario composto por Jodo Natal Cerqueira e Paulo Cesar Verly da
Cruz).

Portanto, ndo ha razdo neste ponto o recorrente, pois 0 que o trabalho fiscal elucidou
nestes dois casos foi apenas para onde iam os recursos simulados pelas autuadas em
Gltima instancia. O que se provou foi que as empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e
ALUMIBRAS corriqueiramente transferiam recursos para os reais beneficiarios do
esquema fraudulento.

Tal conclusdo, atingida tanto aqui quanto 14, expde o estratagema engendrado pelos aqui
elencados como responsaveis, trazendo a elucidacdo de que as transacfes comerciais
eram simuladas sob uma intencdo obscura maior, que se concretizaria mediante etapas,
para realmente despistar a aten¢éo do Fisco.

N&o ha como eximir o recorrente de responsabilidade por este fato. Primeiramente pois
tais informacBes apenas reforcam a intencdo dolosa do esquema e segundo pois
confrontariam apenas uma parte dos recursos elencados no trabalho fiscal, abstendo-se
de comprovar tantos outros recursos remetidos exclusivamente pela STAR METAL
diretamente aos reais beneficiarios, ou a prdpria empresa ANSESIL ou a empresa
EMPORIO DE METAIS.

Um recurso que seja, quando remetido com essa intencdo dolosa seria suficiente para
estender a responsabilidade pelo crédito tributario. Ora a responsabilidade aqui tratada é
solidéria, ndo subsidiéria. Tal ponto, no entanto, seré adentrado mais a frente.

E cedigo destacar ainda que, mesmo que se acate tal alegacdo, os recorrentes nio
lograram éxito em demonstrar que estes valores foram de fato transferidos pela
ANSESIL e nédo pela recorrente. Nao ha nos autos qualquer comprovagdo habil e
idonea, apta a elucidar o quanto disposto pelo recorrente. Nestes autos ndo transpareceu
que os valores transferidos pelas empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e
ALUMIBRAS foram, em primeira instancia, remetidos pela ANSESIL e nio pela
STAR METAL.

Portanto neste ponto falecem as alegacgdes do recorrente.

Em correlagdo com este ponto, destaca também o recorrente que as empresas
PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e ALUMIBRAS também foram fiscalizadas, seguido da
lavratura dos respectivos Autos de Infragdo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, tendo sidos
0s sujeitos incluidos no rol dos responsaveis tributérios solidarios, em decorréncia das
mesmas remessas de recursos financeiros mencionadas no presente trabalho fiscal.

Ocorre que, da mesma forma que a inidoneidade das notas fiscais impacta na
determinacdo do lucro real, através da glosa de despesas em uma entidade (no caso a
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STAR METAL), ha concomitantemente a apuracgdo de omissao de receitas nas empresas
gue supostamente receberam 0S recursos, ou seja, 0 recebimento de recursos sem
qualquer lastro documental.

E certo que nos dois casos ha o correspondente impacto no lucro real,
conquanto ausente o respectivo registro contabil ou qualquer documentacéo
comercial que o dé validade.

Tanto a omissdo de receitas quanto as despesas deduzidas indevidamente pendem de
comprovagdo documental, mas, em contrapartida, tem aqui o respaldo em todo o
esquema fraudulento vislumbrado pela fiscalizag&o.

Na autuada (STAR METAL) foram deduzidas despesas indevidamente, o que
logicamente distorce o efetivo lucro auferido pela entidade. Tal fato compromete
frontalmente o principio da capacidade contributiva e deve ser apontado pela
fiscalizacao.

Também devem ser presumidas as consectarias receitas auferidas pelas receptoras
destes recursos, mas sem qualquer lastro documental. Subsume-se um signo de riqueza
ndo tributado devidamente, o que deveras coloca em xeque, mais uma vez, o referido
preceito fiscal.

Da mesma forma se da a proxima etapa do esquema identificado, ou seja, a empresa que
recebeu os recursos os transfere de forma simulatéria, sem qualquer comprovacio
contabil, fiscal ou comercial. Deste modo, passa a deduzir despesas indevidamente de
seu lucro real, no mesmo passo em que a empresa beneficiaria dos recursos nédo
apresenta qualquer respaldo documental apto a justifica-los, incorrendo em omisséo de
receitas.

N&o hé que se falar aqui em duplicidade de cobranca sob os mesmos responsaveis. O
fato é que os reais beneficiarios perpetuaram um sistema fraudulento que gera efeito em
cadeia e, assim, varias empresas deixaram de recolher tributo sobre um mesmo recurso.

Diversas entidades auferiram renda ou deduziram despesas indevidamente, a épocas e
circunstancias diversas. O impacto fora percebido no lucro real individualmente de cada
uma delas, de modo que este recurso representou uma participacéo peculiar na formacédo
da base de calculo dos tributos incidentes sobre o lucro e sobre o faturamento devidos
por cada uma das empresas. Assim, cada qual a sua maneira, estes recursos obscuros e
simulados impactaram no dever de pagamento do tributo e assim distorceram a
capacidade contributiva de todas as entidades.

As autuacdes fiscais lancadas a cada uma das empresas devem perseguir a ideia de que
os efeitos do recebimento ou da transferéncia destes recursos financeiros sdo sentidos
individualmente em cada uma das empresas e impactam de alguma forma no lucro real
de todas elas.

A discrepéncia identificada na presente autuacdo fiscal é aquele referente a deducéo
indevida de despesas (notas fiscais inidoneas), representando um decréscimo néao
comprovado no lucro real auferido pela empresa STAR METAL. As consequentes
receitas omitidas ou despesas indevidamente deduzidas, que seguem o caminho dos
recursos financeiros até os reais detentores destes montantes, também afetardo o lucro
real das entidades e caso as respectivas ndo registrem tais operacoes (0 que € 0 caso) e
se isentem de representar a realidade econémica efetiva da empresa, devem ser alvo de
autuac@es fiscais. Foi o que ocorreu com as empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e
ALUMIBRAS, por consequéncia ldgica.

Portanto o olhar aqui lancado deve nortear a hipétese de incidéncia dos tributos IRPJ,
CSLL, PIS e CFINS, a concretizacdo efetiva de seus fatos geradores e, por fim, a
percepcdo da capacidade contributiva de cada entidade.
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O esquema engendrado trouxe a tona a distor¢do da capacidade contributiva de
cada entidade.

O esquema engendrado trouxe a tona a distorcdo da capacidade contributiva de uma
série de entidades. Todas elas, no entanto, conforme se demonstrou, buscavam esquivar-
se da tributagdo, até que as montas atingissem de forma despercebida os reais
beneficiarios da operacdo. Cada desvio e omissdo perpetrado por cada uma das
entidades tem como lastro um esquema fraudulento e a reiteracdo de condutas
simulatorias encabecadas pelos detentores do dominio de fato da operacéo.

Portanto ndo ha como os responsaveis sustentarem a duplicidade de cobranca sobre um
mesmo recurso. O itinerario deste propagou efeitos sobre todas as empresas, que
deixaram de recolher os correspondentes tributos, sob uma mesma justificativa, e assim
afrontaram diretamente principio basilar do patrio ordenamento juridico.

Tal conduta fora identificada, apontada e rechacada pela fiscalizacdo em todas as
oportunidades. Quanto a tal ponto se mostram irretocaveis os langamentos, portanto.

O recorrente JOAO NATAL CERQUEIRA prossegue trazendo alegacdes infundadas.
Salienta que ocorreu um erro da Autoridade Fiscal no preenchimento da tabela
constante as fls. 3858 (“Relatério Geral de Auditorias"), posto que o cheque n° 001480,
no valor de R$ 70.000,00, foi emitido pela PERFIBRAS em 21 de outubro de 2009 e
ndo em 2014, trazendo aos autos cépia do referido cheque.

Ora o erro aqui apontado foi nitidamente de digitacdo. A tabela mencionada segue uma
ordem cronoldgica até certo ponto, de modo que se inicia com a identificagdo de um
cheque emitido em 02/10/2009, logo apds aponta-se outro cuja a emissdo se deu em
21/10/2014 e, ato continuo, sdo elencados cheques emitidos nas datas de 06/11/2009,
12/11/2009, 18/11/2009, 23/11/2009, 30/11/2009 e 07/12/2009.

Claramente a fiscalizacdo elencou uma série de cheques emitidos de modo sequencial,
seguindo uma ordem de tempo crescente, que comega em 02/10/2009 e termina em
07/12/2009, para dai em diante ndo seguir qualquer légica aparente. Seguindo este
racional torna-se patente que ha um erro de digitagdo apenas quanto ao ano da data de
21 de outubro, que deveria ser o de 2009.

As provas colacionas pela fiscalizacdo naquela oportunidade e ratificadas no proprio
recurso voluntario apresentado por Jodo Natal Cerqueira deveras justificam tal lapso e
retiram deste erro diminuto qualquer carga significativa capaz de afetar o direito de
defesa do recorrente.

A insignificancia do erro é ainda reforcada pelo fato deste valor sequer ser mencionado
nos trabalhos fiscais que culminaram na presente autuacdo, limitando-se o apontamento
no "Relatério Geral de Auditorias", que aqui nos serve apenas Como um apoio, uma vez
que ndo se incumbe da quantificacdo e formalizagdo deste crédito tributario.

Diante da enorme monta que envolve esta infracdo tributaria, incorrer-se contra um
claro erro de digitacdo, apenas um, que representa infima fracdo deste total, soa
incabivel.

Alega o recorrente que a partir desta constatacdo, somada a outras tantas, seria possivel
comprovar de forma cabal que & época das remessas de valores da PERFIBRAS para a
KOPRUM, esta ndo estava "sob controle da Familia Cerqueira”. Ndo h& qualquer
relacdo IGgica entre estas alegac@es, qualquer inferéncia capaz de tornarem-nas conexas,
razdo pela qual ndo devem serem levadas em consideracdo para a ratio decidendi.

Superado este ponto, traz ainda o recorrente a men¢do de que todas as remessas de
valores correspondentes as denominadas transferéncias bancarias tiveram como
destinataria a empresa PERFIBRAS e ndo a KOPRUM, ao contrario do indicado no
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"Relatorio Geral de Auditorias" e replicado nas conclusfes atingidas no presente
procedimento fiscal.

O recorrente, neste ponto, alega que foi estabelecido um acordo comercial entre as
empresas KOPRUM e PERFIBRAS, através do qual, esta ultima, nas datas previamente
convencionadas entre as partes, realizaria adiantamentos de valores em espécie
a KOPRUM, sendo, por outro lado, assegurado & PERFIBRAS a garantia de
preco, evitando perdas em razdo da variacdo monetaria.

No entanto, apesar da coincidéncia de alguns valores constantes da tabela a fls. 3634
("Recursos Enviados da Perfibras"), com os cheques e comprovantes de deposito
apresentados pelo recorrente (fls.4710/4726 - Recurso Voluntario), ndo ha nos autos
qualquer comprovacéo do acordo comercial firmado.

Nédo consta dos autos qualquer registro contabil, fiscal ou comercial ratificando as
alegacBes do recorrente, quanto a operacdo comercial intentada. Deste modo, ndo ha
qualquer lastro probante capaz de respaldar materialmente os efeitos destes
adiantamentos, tanto na empresa KOPRUM quanto na empresa PERFIBRAS, qualquer
efeito positivo nos disponiveis da primeira ou negativo nos disponiveis da segunda (nos
ativos ndo circulantes das entidades), qualquer movimentacao financeira ou econdémica
concretizada nos respectivos livros contabeis e fiscais.

Ressalte-se que, ao final da suposta operacdo, segundo o recorrente, a KOPRUM néo
conseguiu promover as entregas de mercadoria, razdo pela qual devolveu a
PERFIBRAS, com as devidas correcdes, todos os valores recebidos a titulo de
adiantamentos. No entanto, também n&o existe qualquer comprovacao contabil ou fiscal
que ratifique esta devolucdo dos valores.

Apenas constam os referidos comprovantes de depdsitos da KOPRUM para a
PERFIBRAS, juntamente com os cheques, mas sem qualquer respaldo documental
capaz de valida-los, apto a identificad-los como montantes pagos a titulo de devolucédo de
adiantamentos.

Separando a operagdo vislumbrada em etapas, podemos conceber que uma delas é o
pagamento de montantes da PERFIBRAS para a KOPRUM. O recorrente, através de
sua contextualizacdo, sugere que tais valores foram transferidos a titulo de adiantamento
do pagamento de mercadorias adquiridas. A fiscalizacdo e este julgador ndo tém & sua
disposicdo documentagdo capaz de demonstrar a efetiva ocorréncia desta operacdo
comercial, razdo pela qual presume-se absolutamente que tais valores foram transferidos
indiretamente (através da KOPRUM) aos reais beneficidrios de todo o esquema
fraudulento identificado.

Assim, ainda que tenha havido o pagamento da KOPRUM para a PERFIBRAS, ndo hé
comprovagdo cabal da operacdo que motivou tal transferéncia. Sem qualquer lastro
probante, as alegaces levitam sob o campo das presuncdes.

Uma vez neste cenario, temos que falar nos indicios veementes e robustos levantados,
em contrapartida, pela fiscaliza¢do, concernente a estrutura organizacional, sincronica,
dolosa e simulatéria, da qual eram efetivos participantes ambas as empresas citadas
(KOPRUM e PERFIBRAS).

Neste ponto devemos considerar, apenas a titulo complementar, inclusive alguns dos
argumentos trazidos pelo proprio recorrente:

“(--)

171. Assim, "... a prova por indicios e por presuncdes, por ndo ser direta,
demanda zelosa cautela, ja que envolve uma maior possibilidade de erro que a
chamada prova direta. Logo, um indicio pode ser utilizado como meio de prova,



Fl. 47 do Acorddo n.° 1301-006.886 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 10932.720042/2015-98

dando origem a uma presuncao, apenas quando o indicio e a presungdo geram a
convicgao de que ndo existe nenhuma outra alternativa razoavel que ndo aquela
indicada pelo indicio.

Qualquer outra hipotese, que ndo essa, nao teria qualquer razoabilidade, sendo
incapaz de gerar certeza, so suscitando divida ".

()"

Né&o havendo comprovagéo efetiva, surgem os precedentes fraudulentos identificados e
patenteados pelo "Relatorio Geral de Auditoria” e, assim, ndo ha como se presumir que
tais valores teriam sido alvos de um acordo comercial.

Muito pelo contrario, a presuncdo deve ser dirigida no sentido de que de ha uma
simulago, promovida no afd de ludibriar o fisco, ocultando a verdade, mascarando e
distorcendo o que estava realmente acontecendo.

Trata-se de situacdo que se molda nos exatos termos faticos em que fora percebida a
conduta fraudulenta. A incerteza quanto a operacdo comercial aqui instalada, diante da
defasagem probante, remete a outras indmeras incertezas quanto a outras tantas
operacgBes comerciais firmadas intra grupo. Sao diversos indicios idénticos apontando
para uma mesma direcdo, robustecendo ainda mais a presuncdo e aproximando-a cada
vez mais do absolutismo.

Inclusive o posicionamento firmado no "Relatorio Geral de Auditoria" apenas confirma
o fato de que a propria PERFIBRAS, além de pertencer ao segundo escaldo do micro
esquema aqui demonstrado, em relacdo especificamente & STAR METAL, também
promovia simulacfes em suas transacdes comerciais:

“(-)

Foram identificadas, varias emissfes de cheques provenientes da PERFIBRAS
INDUSTRIA E COMERCIO e ALUMIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
simulando transag¢fes comerciais, mas em verdade tratavam-se de retorno de
valores ao controle da organizac¢éo. Vejamos abaixo: (DOCTO. 183)

()"

O préprio recorrente demonstra em sua peca de defesa a total hesitagdo quanto a
operagdo comercial que ocasionou tais movimentagdes de recurso:

Veja o recorrente adota o signo "provavelmente”, revelando sua integral inseguranca
quanto a operacéo que de fato se deu, evidenciando, deste modo, a ambiguidade de suas
alegacdes.

Portanto, a instabilidade que o recorrente pretende provocar ndo emerge, uma vez que
ndo ha qualquer lastro contabil, fiscal ou comercial capaz de validar suas afirmacgdes por
completo, bem como h4, em sentido diametralmente oposto, uma série de indicios
apontando para sua invalidaco, mediante a identificacdo das reiteradas simulagdes e de
toda a estrutura fraudulenta que envolve a atuacdo das empresas PERFIBRAS e
KOPRUM.

Neste ponto também devem falecer as alegacOes do recorrente.

Traz-se ainda, por meio do recurso voluntdrio apresentado por JOAO NATAL
CERQUEIRA, a alegacdo de que no periodo compreendido entre abril/2010 a
junho/2010, a empresa KOPRUM realizou operagdes de aquisices de mercadorias da
PERFIBRAS, cujos pagamentos totalizaram o montante de R$ 1.002.848,00, conforme
tabelas e notas fiscais acostadas.
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No entanto, ndo ha qualquer relagdo entre tais montantes e os recursos financeiros
movimentados pela referida entidade, conforme dispostos pela fiscalizagdo no TVF.
Ainda que houvesse, o recorrente ndo se esforcou em demonstra-la, deixando de juntar
aos autos qualquer documento que a respaldasse.

Em verdade, o recorrente ndo deixa claro o que pretende com tais provas e alegacdes.

Se a intencdo era provar que as empresas costumavam realizar transagGes comerciais de
fato, temos mais uma vez um indicio frgil, pois ndo suportado pelo respectivo registro
contabil e ainda diante de todos os indicios robustos indicando conclusdes opostas.

O fato € que tais informagdes em nada agregam para justificar ou validar a ocorréncia
de uma operagdo de venda de mercadorias, considerando que a simulagdo
constantemente promovida pelo grupo consistia exatamente em mascarar a transferéncia
e recebimento de remessas de recursos aos reais beneficidrios através de imagindrias
transacOes comerciais.

O recorrente, ainda neste sentido, alega que ndo fora localizada qualquer comprovacao
de que efetivamente teriam sido realizadas as remessas de recursos da INGAI para a
CIMELLLI, conforme constante no TVF.

De modo geral, todo o exposto pelo recorrente de modo inédito nesta peca recursal
padece de comprovacdo documental. S8o lancadas simples alegacbes, quando muito
com as respectivas notas fiscais, mas sem qualquer suporte contabil ou fiscal capaz de
comprovar a efetiva ocorréncia das transacfes comerciais.

Ora, conforme exaustivamente demonstrado neste voto, o esquema fraudulento tinha
como instrumento essencial principalmente a simulacdo de operacdes comerciais. Tais
simulacGes foram identificadas quando compulsada a andlise dos respectivos registros
contabeis e fiscais (ou a auséncia deles) das entidades participantes.

A insuficiéncia do registro ou a simples inexisténcia de qualquer outro documento que
as comprovassem, portanto, remete exatamente a presuncdo de materializacdo da
fraude. Assim é que as simples alegac@es, desacompanhadas de documentos hébeis e
idéneos, ndo sdo suficientes para elidir tal presungo.

O recorrente teve a oportunidade de produzir as provas que julgasse necessarias durante
todo o trabalho fiscal a até em sede de impugnacdo ou mesmo na ocasido do presente
recurso voluntario, se lavado a fio o principio da verdade material. Langar argumentos
infundados e injustificados neste momento processual parece uma Ultima tentativa de
escapar da devida tributacdo e da patente existéncia de um esquema fraudulento.

Ademais, deve-se ressaltar que contam as empresas integrantes do grupo com
assessoramento juridico contabil eficiente para manté-los sempre a sombra dos
acontecimentos.

O "Relatério Geral de Auditoria” comprova tal assertiva (fls. 3769): "(...)

Tendo em vista o extenso volume de operacGes que se processavam diariamente atraves
das contas-correntes bancérias, visando a producdo de créditos podres dos tributos
ICMS e IPI, com reflexos nas demais exacgdes, contavam a organizagao criminosa, com
a rigorosa assessoria de escritorios de contabilidade que tinham a funcéo da abertura e
controle das empresas inidéneas e empresa de processamento de dados que tinha a
funcdo também de controle, varios advogados e consultores que tinham a fungdo de
acompanhar eventuais fiscalizagdes por parte dos Fiscos Federal e Estadual nessas
empresas, (...)

()"



Fl. 49 do Acorddo n.° 1301-006.886 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 10932.720042/2015-98

Ora a expertise utilizada para ludibriar o fisco seria, com certeza, suficiente para o
devido registro dos eventos contébeis da maneira correta, de acordo com os padrdes
esperados.

O trabalho desenvolvido no "Relatorio Geral de Auditorias”, somado a constatacdes
reais da emissdo de notas fiscais inidéneas por parte da autuada, culminam na presuncao
de participagdo da autuada no esquema fraudulento e, assim, na necessidade de extensao
da responsabilidade tributaria aos recorrentes.

A auséncia de qualquer comprovagdo escoltando suas alegagBes nos autos, entdo,
apenas reforcam tal presuncdo e elencam a autuada e sua conduta como apenas mais
uma das identificadas em um conjunto de empresas, todas visando uma mesma
finalidade, fraudulenta, vale dizer.

Ha que se levar em consideracdo também a alegacdo inédita trazida pelos recorrentes
Rafael Escobar Cerqueira, Jodo André Escobar Cerqueira e Paulo Henrique Escobar
Cerqueira. Acrescentam em seu recurso voluntario que, visando exclusivamente garantir
a sucessdo familiar, e por ser uma preocupacdo de seu pai, a fim de evitar conflitos
familiares por ocasido de seu falecimento, fora constituida a pessoa juridica ELECTA,
cujo quadro societario era composto pelos trés recorrentes (irmédos). Alegam néo ser
cabivel a imputacdo de responsabilidade por serem tdo somente sécios quotistas da
referida entidade.

A bem da verdade os recorrentes, aqui incluidos também as pessoas de Jodo Natal
Cerqueira e Paulo Cesar Verly da Cruz, buscam, a todo momento, invalidar a sua
relagdo com quaisquer empresas aqui elencadas, sejam elas remetentes ou destinatarias
dos recursos financeiros, por ndo terem qualquer participacdo societaria efetiva a época
da constatacdo dos fatos apurados (2010 e 2011).

Veja, tais alegacdes devem cair por terra quando levada em consideracdo a interposicao
de pessoas nestas entidades e todo o esquema fraudulento que as permeiam.
Independentemente de quem constava como sécio de direito das empresas a época dos
fatos, os sujeitos que efetivamente geriam-nas e se beneficiavam dos recursos dali
advindos, direta ou indiretamente, eram aqueles que tinham o dominio de fato da
operagao.

O fato de serem tdo somente sécios quotistas da empresa ELECTRA, ou fato de serem
elencados como socios apenas para suceder a atividade de seu pai, tornam-se alegacoes
vagas e insubsistentes, incapazes de retirar-lhes a reponsabilidade tributéria, quando o
gue se comprova aqui é que estes aproveitavam, em Ultima escala, recursos remetidos
apos seguidas simulagBes engendradas pelas entidades do grupo.

A verdade € que as pessoas constantes do quadro societario da maioria das entidades
eram "laranjas", sujeitos sem qualquer atuacdo efetiva, alheios a real operacdo que
visava a transferéncia de recursos especialmente para os sujeitos aqui caracterizados
como responsaveis tributarios, tudo a margem do conhecimento do fisco federal e
estadual.

O entendimento do v. acorddo ratifica tais afirmacoes:

()

A identificacdo da interposicdo de pessoas nestes casos e a percep¢do do esquema
fraudulento, no geral, sdo constata¢des prevalecentes, que sobrelevam e subjugam todas
as eventuais alegacBes em sentido contrario. Sob este racional, quaisquer limitacdes
temporais ou espaciais impostas devem ser aqui desconsideradas.

Portanto ndo assistem razao os recorrentes nesta questao.
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De forma conclusiva, temos que os recorrentes trazem inUmeras alegacfes que
remanescem e se limitam ao campo das suposi¢fes, sem demonstrar de fato se, por
exemplo, os valores recebidos pelas empresas PERFIBRAS ndo foram remetidos a
KOPRUM, ou se os valores remetidos pela INGAI foram remetidos para a CIMEELI,
ou se os valores transferidos das empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e
ALUMIBRAS n#o foram realmente enviados aos beneficiarios do esquema fraudulento.

A simples conduta da autuada, por outro lado, traz como lastro todo esse esquema
fraudulento evidenciado no "Relatorio Geral de Auditorias".

Fora promovido um trabalho fiscal extenso, realizado em 22 empresas, que apurou um
esquema de sonegacdo bilionario e que valida a seguinte assertiva, de modo definitivo:
0s recursos, apds circularem entre as empresas participantes, retornavam as contas
correntes daqueles que possuiam o chamado “"dominio do fato" de toda a operacao.

Mesmo se o0s recorrentes lograssem éxito em comprovar todos esses pontos trazidos em
sede de recurso voluntario, o que soa incabivel, deixaram de se manifestar quanto a
movimentacdo da grande maioria dos montantes, tanto em relagdo aos valores
transferidos diretamente aos beneficiarios (RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA e
JOAO NATAL CERQUEIRA) ou indiretamente, através das empresas ANSESIL e
EMPORIO de METAIS, quanto aqueles remetidos posteriormente aos beneficiarios
através das empresas PERFIBRAS, FRAGA, INGAI e ALUMIBRAS, da qual se
abstiveram os recorrentes de qualquer alegacdo ou comprovacao.

A reponsabilidade remanesceria neste caso e traria como respaldo, novamente, todas as
conclusdes atingidas pela fiscalizacdo no "Relatério Geral de Auditorias".

Invocar, ainda, o principio da insignificancia ou o principio da individualizacdo da pena
neste contexto é cabalmente atestar a prépria responsabilidade tributaria.

Ora, ainda que os valores recebidos tenham sido irrisérios, a responsabilidade neste caso
é solidaria e ndo subsidiéria.

Como j& salientado neste voto, h& aqui o interesse comum dos recorrentes na ocultagdo
da ocorréncia do fato gerador. Como reais beneficiarios e como mentores desta
organizacdo criminosa, gerenciavam a atuacéo das entidades de modo simulatério, sem
que o fisco percebesse suas efetivas movimentagdes financeiras. Acabaram
obscurecendo a real capacidade contributiva de todas as entidades, materializando, com
isso, sua inten¢do fraudulenta.

Neste diapaséo, merece guarida aqui a aplicacdo do art. 124, I, do CTN, in verbis:
"Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da
obrigacéo principal; "

Neste caso, o fisco podera eleger qualquer dos sujeitos passivos para proceder a
arrecadacdo do tributo, sem beneficio de ordem. Os responsaveis solidarios assumem,
simultaneamente, interesse comum na situagdo que di origem ao fato gerador da
obrigacdo principal, respondendo, cada um deles, pela totalidade da divida.

Portanto, mesmo que o valor recebido por determinado responsével tenha sido minimo
em relacdo ao total autuado, a concorréncia de interesse na situacdo que constituiu o
fato gerador traz a todos os reais beneficiarios a responsabilidade pela integralidade do
crédito tributario formado.

E certo que o crédito tributario remete a uma monta de valor altissimo, deveras
significativo. Uma vez que cada responsavel responde ndo s6 pelos valores
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supostamente recebidos, mas pelo total autuado, por forca da solidariedade Ihes
imputada, ndo ha que se falar aqui na aplicagdo do principio da insignificancia.

Até porque a validagdo de referido preceito ndo representaria a realidade dos fatos.
Comprovou-se nos autos e diante de todo o aqui exposto, que ndo s6 as montas
transferidas diretamente aos reais beneficiarios foram por estes ostentadas, mas também
aquelas transferidas indiretamente através do intermédio de empresas de fachada.

Por consequéncia logica, ndo ha que se falar na necessidade de individualizagdo das
penas, quando cada um responde por toda a infracdo tributaria e ndo especificamente e
pontualmente quanto a uma determinada situacéo.

Os institutos penais ndo devem prevalecer sobre as disposi¢des especiais imantadas no
Cadigo Tributério Nacional. Referido documento legislativo traz de modo explicito que
nos casos de

interesse comum pelo fato gerador, ha reponsabilidade tributaria solidaria. Independente
da participacdo de cada responsavel na gestdo da operacdo fraudulenta ou no montante
usufruido de forma ilicita, mantém-se para cada qual a mesma obrigacdo tributaria, o
pagamento do todo.

Ainda ha que se falar na validade da cumulagéo do art. 135, inciso 11l do CTN. Trata-se
da responsabilidade pessoal do agente, que significa afastar da cobranca do crédito
tributario o contribuinte originario. Vejamos:

"Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

()
111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado."

Pelo conteddo da afirmacdo "pessoalmente responsaveis" verificamos que o
contribuinte saird da relagdo tributéria, deixando apenas ao responsavel o dever de
recolher o tributo. Para tanto, deve ter havido um evento muito relevante e grave. Tais
eventos vieram listados numerus clausus, no préprio caput, sendo eles "os atos
praticados com excesso de poderes ou infracéo a lei, contrato social ou estatutos".

Em suma o art. 135 responde aos casos de condutas essencialmente dolosas.

Diante de todo o exposto neste voto, ndo ha como supormos a inaplicabilidade de
referido artigo na concretude deste caso.

Os sacios e representantes de fato da empresa STAR METAL, assim como de todas as
outras entidades da organizagdo fraudulenta, sdo os aqui elencados como responsaveis
tributdrios. E o sdo de maneira devida: sua conduta fora indubitavelmente dolosa,
visando, de forma minuciosa, sorrateira e reiterada, o aproveitamento de recursos
financeiros advindos de operacgbes simuladas e, assim, um enriquecimento ilicito, a
margem de qualquer impacto tributério.

Trata-se de patente infracdo & lei, uma conduta eivada de inten¢bes sonegatdrias.

Portanto as pessoas de JOAO NATAL CERQUEIRA, PAULO HENRIQUE
ESCOBAR CERQUEIRA, RAFAEL ESCOBAR CERQUEIRA, JOAO ANDRE
ESCOBAR CERQUEIRA ("Familia Cerqueira”) e PAULO CESAR VERLY DA
VRUZ devem responder solidaria e pessoalmente pelo pagamento do presente crédito
tributério.
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Deve-se ressaltar, por Gltimo, que a decisdo quanto a este ponto seguiu estritamente
preceito essencial das ciéncias contabeis: o principio da entidade.

Referido principio reconhece o Patrimdnio como objeto da Contabilidade e afirma a
autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciacdo de um Patriménio particular no
universo dos patriménios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um
conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituicdo de qualquer natureza ou finalidade,
com ou sem fins lucrativos. Por conseqliéncia, nesta acepcdo, o Patrimonio ndo se
confunde com aqueles dos seus socios ou proprietarios, no caso de sociedade ou
instituicdo.

Todo o raciocinio aqui exposto busca elucidar exatamente se 0s recursos eram
aproveitados para a atividade operacional das empresas envolvidas na organizagdo, ou
se eram transferidos para pessoas fisicas que geriam as entidades com o Unico fito de
enriquecimento ilicito. Esta segregacéo entre o patrimonio dos representantes de fato e o
das entidades se mostrou primordial para que a fiscalizacdo atingisse as conclusdes que
culminaram na identificagdo de uma organizagdo criminosa.

O principio da entidade aqui foi seguido a risca e se mostrou instrumento
imprescindivel para transparecer a obrigacdo tributaria da autuada e a conseqiente
formalizacdo do crédito tributéario, com a cobranca estendida e dirigida exclusivamente
para os reais beneficiarios de todo o esquema fraudulento.

Desta forma, devem ser mantidos os lancamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e a
respectiva cobranca do crédito tributario dirigida aos responsaveis fiscais aqui ja
mencionados.

Multa Qualificada
A penalidade aplicada é apenas uma consequéncia de todo o exposto neste voto.

N&o restou davidas de que a autuada e 0s responsaveis eram parte de um esquema
fraudulento milionério que visava a sonegacao fiscal e o enriquecimento ilicito de seus
reais beneficiarios.

A fundamentacdo para a qualificacdo da multa encontra morada no art. 44, §1°, da Lei
n° 9.430/96:

"Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, ser@o aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragéo inexata;

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Dentre as hip6teses ali previstas, merece aten¢do especial o art.71 da Lei n° 4502/64,
que prevé exatamente a sonegagao:

"Art. 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;
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Il - das condicOes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributéria principal ou o crédito tributério correspondente."

O modo como sdo simuladas as operacGes comerciais para a remessa de recursos
aqueles que detinham o dominio de fato de toda o esquema fraudulento, acaba por
ocultar do fisco o conhecimento do fato gerador da obrigagéo tributéria.

Conforme fora amplamente demonstrado, a remessa despercebida de recursos acaba por
impactar diretamente na apuracdo da real capacidade contributiva das entidades
envolvidas na operacao.

Mascarar o registro desta remessa de recursos com o langamento irreal e equivocado de
uma despesa ou receita decorrente da compra/venda de mercadorias, distorce as
circunstancias materiais da ocorréncia do fato gerador dos tributos aqui cobrados,
impedindo seu real conhecimento por parte da autoridade tributaria.

Tal conduta fora promovida de forma dolosa e reiterada pela autuada, seguindo
inimeros precedentes idénticos promovidos por outras entidades da organizacdo
criminosa.

Incorreu a autuada (e seus responsaveis) em conduta voltada para a sonegacao fiscal,
obscurecendo os reais fatos ao Fisco, no evidente intuito de desviar sua atuacdo e
escapar do impacto tributario. Tal conduta deve ser rechacada e por isso merece guarida
a aplicacdo da penalidade em vultuosos montantes.

Néo ha que se cogitar a aplicacdo do art. 112 do CTN, quando as conclus@es atingidas
nos autos sdo latentes e, ainda que amparadas por presuncdo préxima do absolutismo,
sdo enviesadas por indicios fortes e robustos apontando para a mesma direcdo.

N&o ha duvida suficiente para decidir-se a favor da autuada neste caso. Todos os fatos,
alegacOes e provas juntadas aos autos culminam na percepcdo de uma conduta
simulatéria e sonegatoria.

Deve prevalecer, entdo, a aplicabilidade ferrenha do quanto disposto em lei sob plena
vigéncia e eficicia (Lei n° 9.430/96), desconsiderando aqui o atendimento a preceitos
basilares do ordenamento juridico que a colocam em xeque e assim suscitam a andlise
de sua constitucionalidade, perante a qual ndo deve se manifestar este Conselho
(Sumula n°2 do CARF).

Mantém-se, assim, a aplicacdo da multa qualificada, no patamar de 150%.

Diante de todo o exposto, CONHECO DOS RECURSOS VOLUNTARIOS para,
no MERITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa
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